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^ PROJETO DE LEI DO SENADO 

r? 

Autora: Senadora Marina Silva 

N0 45, DE 2001 

ementa: Concede anistia post mortem a João Cândido Felisberto, líder da chamada 

Revolta da Chibata e aos demais participantes. 

■ 

vl 

EMENTA: 

VETO 

Autor: Presidente da República 

N0 26, DE 2008 

(MENSAGEM n0 00553 de 23/07/2008, na origem) 

Encaminha ao Congresso Nacional, as razões do Veto Parcial aposto ao PLS 

00045 2001 (PL 07198 2002, na Câmara dos Deputados), concede anistia 

POST MORTEM a João Cândido Felisberto, líder da chamada Revolta da 

Chibata, e aos demais participantes do movimento. 

SENADO FEDERAL 

EMENDA(S) DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE LEI DO 

SENADO 

Autor: Câmara dos Deputados 

N0 45, DE 2001 

(PL. 07198 de 2002, na origem) 

ementa: Concede anistia post mortem a João Cândido Felisberto, líder da chamada 

Revolta da Chibata e aos demais participantes do movimento. 



N.Bal 

0001 

Cs/Órg 

SF PLEG 

Identificação da Matéria 
Tipo Número 

PLS 00045 

Ano 

2001 

, Data da Ação 
L D/a T/Wésr- Ano —l 

29 

Destino - 

03 l 2001 | SF ATA-PLENj 

RODRIGUE 

Funcionário 

Este processo contém 5 (cinco) folhas numeradas e rubricadas. 

A SSCOM. 

N.Bal 

0002 

  Cs/Órg 

[SF ata-plen; 

Identificação da Matéria 
' Tipo Número —p Ano ) 

2001 1 PLS 00045 

Data da Ação 
Dia T Mês 

03 29 

- Ano 

2001 

Destino — 

SF CCJ 
RODRIGUE 

Funcionário 

Leitura. 
À CCJ, devendo ser observado o prazo de cinco dias úteis para recebimento de emendas, após publicado e 

distribuído em avulsos. 

AO PLEG com destino à CCJ em decisão terminativa. 

N.Bal 

0003 

Cs/Órg 

SF CCJ 

Identificação da Matéria 
Tipo -p- Número - - Ano - 

2001 PLS 00045 

- Dia Mês 

29 03 
\  

Data da Ação 
Ano - 

2001 

Destino 

SF CCJ 

ECMORAES 

Funcionário 

Recebido nesta Comissão. 
Matéria aguardando término do prazo de emendas para posterior distribuição. 

Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg Tipo — Número Ano - Dia Mês 

0004 SF CCJ PLS 00045 2001 09 04 

Data dá Ação 
Apo t-h 

2001 

^— Destino — 

SF CCJ 
ALTAIRGS 

Funcionário 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 
Aguardando designação de relator. 



SENADO FEDERAL 
V FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

— CASA — 

SP 
/    

 ÓRGÃO  

L£ca 

Ao 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA  
— TIPO —j NÚMERO AND 

ímI fMU 

■ -■^-L^ÓMru 

 —   , dlStrií^JO^) nrrTt, 

   DATA DA ArSo 
— DIA 1 MÊS ANO — 

funcionário -- 

V 

N.Bal 

0006 11 SF 

Identificação da Matéria 
Cs/Órg 

CCJ 

Tipo 

PLS 

Número —r- Ano \ 

00045 2001 

,— Data da Ação 
Dia Mês-— Ano 

25 06 2001 

Destino 

SF CCJ 
ECMORAES 

Funcionário 

A matéria vai a redistribuição em virtude do afastamento do Senador Ramez Tebet, que assumiu cargo de Ministro 
de Estado.     

  IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
— TIPO —r NÚMERO   

LASA ÓRGÃO — DATA DA AÇÃO 
ANO - DIA MÊS .— ANO — 

f Ccj ODb £il mm z? ^ pai 
rblNUlPNÁRln 

*• StHbsi Ssnstc 

, distribuo o present? arojelõ ■y 

# 

N.Ba/ 

0006 

Cs/Órg 

SF CCJ 

Identificação da Matéria 
Tipo 

PLS 

Número 

00045 

Ano 

2001 

f Dia 

28 

Data da Ação 
Mês 

08 

Ano 

2001 
— Destino 

SF CCJ 
ECMORAES 

Funcionário 

Recebido o relatório do Senador Antônio Carlos Júnior. 
Matéria pronta para a Pauta na Comissão. 



W.Sa/ 

0009 

ccMAnn cphppai 

Cs/Órg 

SF CCJ 

Tipo 

PLS 

Identificação da Matéria 
Ano A 

■ Data da Ação 
Número 

00045 2001 

- Dia rMêS — Ano — 

19 06 2002 
V J 

Destino 

SF CCJ 
PAULOFA 

Funcionário 

Reunida a Comissão, nesta data, é aprovado o Projeto, por unanimidade, relatado pelo Senador Antonio Carlos 
Júnior. 
Anexado o Texto Final (fl. 14) e o Oficio n" 151/02-Presidência/CCJ (fl. 15). 

W.Sa/ 

0010 

- Cs/Órg 

SF CCJ 

Identificação da Matéria 
Tipo — Número —Ano 

PLS 00045 2001 

— Data da Ação 
Dia Mês — Ano 

26 06 2002 
-•— Destino —s 

SF SSCLSF 
GILDETE 

lUo 
cioriano 

À SSCLSF. 

. 

N.Bat x x- Cs/Órg 

0011 11SF SSCLSF 

Identificação da Matéria 
Tipo -p- Número —Ano A 

PLS 00045 2001 

Data da Ação 
L Dia TMês,— Ano — 

01 
v_ 

07 2002 

— Destino 

[ SF ATA-PLEN 
JERIONE 

Funcionário 

Anexada legislação citada no parecer da CCJ, de fls. n" 17. 
Aguardando leitura de parecer. 

W.Sa/ 

0012 

Cs/Órg 

SF ATA-PLEN 

^ Identificação da Matéria 
- Tipo -r- Número —r- Ano 

. Data da Ação 

PLS 00045 2001 

Dia T Mês 

01 07 

- Ano 

2002 

Destino 

SF SSCLSF 

ALSOCARV 

Funcionário 

Leitura do Parecer n" 822/2002 - CCJ (Rei. Sen. Antonio Carlos Júnior), favorável ao projeto, com apresentação 
da Emenda n" 1 - CCJ. . , 
Leitura do Oficio n" 151/2002, do Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, comunicando a 
aprovação da matéria. ■ ~ j r 
Abertura do prazo de 5 dias úteis para interposição de recurso, por um decimo da composição da Lasa, para que 
a matéria seja apreciada pelo Plenário. 

À SSCLSF. 



N.Bal 

0013 

Cs/Órg 

SF SSCLSF 

' Tipo 

PLS 

Identificação da Matéria 
Número —Ano \ Data da Ação 

00045 2001 

f- Dia Mês 

02 07 

- Ano 

2002 

A 
Destino — 

SSCLSF ] 
EYMARD 

Funcionário 

Prazo para interposição de recurso: 01 a 07.08.2002. 

N.Bal Cs/Órg Tipo -r— Número 

0014 11 SF SSCLSF j|^PLS 

Identificação da Matéria 
Ano A 

00045 2001 

^— Data da Ação 
Dia T Mês — Ano ■ 

07 08 2002 

Destino —-v 

SF ATA-PLENI 

MAGDAJAN 

Funcionário 

Encaminhado ao Plenário para comunicação do término do prazo de apresentação de recurso. 

N.Bal 

0015 

Cs/Órg 

SF ATA-PLEN 
Tipo 

PLS 
Número 

00045 
Ano - 

2001 
Dia t- Mês Ano 

20 08 2002 
Destino - 

SF SSCLSF 
LCNOG 

Funcionário 

recurso, „o sZtZ7a ZZcZtoZfíZTZ 
Tendo „do aprovado lemiuadvameme pela CCJ 
A Camara dos Deputados. 

A SSCLSF, com destino à SSEXP. 

N.Bal N Cs/Órg 

0016 J íSF SSCLSF 

Tipo 

PLS 

Identificação da Matéria 
Número __ Ano ^ 

00045 2001 

^— Data da Ação - 
- Dia TMêSi— Ano - 

21 08 2002 
— Destino 

[ SF SSEXP 
CLAUD!AA 

Funcionário 

Procedida a revisão do texto final (fls. 22). 

A SSEXP. 



Identificação da Matéria 
N.Bat 

0017 

Cs/Órg 

SF SSEXP 

f Tipo 

PLS 

Número 

00045 

Ano 

2001 

—- Data da Ação 
L Dia Mês,— Ano 

21 08 2002 

-- Destino 

SF SSEXP 

MIRPEREI 

Funcionário 

Recebido neste órgão às 18:25 hs. 

z N.Bal 

0018 \ 

Cs/Órg — 

SF SSEXP 

1 Tipo 

PLS 

Identificação da Matéria 
Número 

00045 

Ano 

2001 

Data da Ação 
- Dia Mês — Ano — 

22 08 2002 
V J 

Destino —- 

SF SSEXP 
NANCIPER 

Funcionário 

Anexado texto revisado (fls. 23). 

N.Bal ,, - Cs/Órg 

0019 ]íSF SSEXP j 

Identificação da Matéria 
Tipo -r— Número —r- Ano 

PLS 00045 2001 

^— Data da Ação 
Dia rMês,— Ano 

05 09 2002 

s-— Destino —x 

í SF SSEXP j 

NE 

Fdricionario 

Remessa OF. SF 912 de 30/08/2002, ao Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando o projeto 
oara revisão, nos termos do art. 65 da Constituição Federal (fls. 24 a 28). 

N.Bal 

0020 

Cs/Órg 

SF SSEXP 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

PLS 00045 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

05 01 2007 

Destino 

SF SARQ 
A 

JORIVE 

Funcionário 

STATUS: AGUARDANDO DECISÃO DÁ CAMARA DOS DEPUTADOS 

Ao Plcg, com destino ao Arquivo. 



SENAnn FPncDii 

N.Bal Cs/Org 

0021 ' SF SARQ 

Processo arquivado 

Tipo 

PLS 

Identificação da Matéria 
Número Ano 

00045 2001 

Data da Ação 
Dia Mês^ Ano 

28 
V  

02 2007 

Destino 

SF SARQ | 

LUIZSERG 

Funcionário 

N.Bal ^ Cs/Órg . Tipo . Número 

!(- i SF SARQ PLS j 00045 

Identificação da Matéria 
Ano 
2001 

. Data da Ação 
Dia Mês - - Ano . 

15 05 2008 
i ^— Destino 

PLEG 
LUIZSERG 

Funcionário 

PROCESSO EMPRESTADO A PLEG 

N.Bal Cs/Órg 

SF PLEG 

Identificação da Matéria 
Tipo 

PLS 

Número 
00045 

Ano 
2001 

L Dia 

15 

. Data da Ação 
Mês, Ano _A "A 

05 2008 
Destino 

SF PLEG 
AMENDES 

Funcionário 

esta matéria passa a tramitar como Emenda da Câmara dos Deputados - ECD 00045 2001. 

N.Bal_ Cs/Órg - 

SF PLEG ) 

Identificação da Matéria 
Tipo 
ECD 

Número 
00045 

Ano 4 
2001 

. Data da Ação 
L Dia 

15 
Més 

05 

_ Ano 

2008 
- Destino 

1 SF SSCLSF 
AMENDES 

Funcionário 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Autuado como ECD 00045 2001, proveniente do PLS 00045 de 2001. Anexei folhas 32 a 38. 
4 SSCLSF. 



N.Bat 

N.Bat ^ Cs/Órg 
SF SSCLSF ECD 

^ Identificação da Matéria 
[ Tipo Número __ Ano 

1^ 
00045 2001 

^ Data da Ação . 
Dia r Mês Ano 
15 05 2008 

Destino 
SF ATA-PLEN 

RANGEL 

Funcionário 

ST A TUS: AGUARDANDO LEITURA 

Juntei a jl. n"39, legislação citada na matéria. 
Aguardando leitura. 

Cs/Órg 

SF ATA-PLEN 

Identificação da Matéria 
' Tipo Número Ano 

ECD 00045 2001 

Leitura. 

À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Data da Ação 
Ano - 

15 

Més 

05 2008 
J 

Destino 

SF CCJ 

MARNIA 

Funcionário 

Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg 

< \ 
Tipo _ Número __ Ano j Dia Mês  Ano _ 

SF CCJ ; ECD 00045 2001 15 05 2008 
 ^  J V J 

- Destino 

SF CCJ 
PERDIGÃO 

Funcionário 

'STATUS: AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATOR    

Recebido nesta Comissão. 
Matéria aguardando distribuição. 

— CASA —  ÓRGÃO  

DP CCj 

 IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA  
— TIPO —^ NÚMERO AMO  DATA DA AÇÃO  

__Ab'ÃkPTLy 
FUNCIONÁRIO &CD ZODji oz 07 2056 

r 

An^A^ SpnhnWai S^nadorfa^ ArAfTV/ViV {AK.LO}> ÃUA/IPFL 

1 
uiainuuu u p rcocirití piujtíiu. 

benador 

V Preside nte-CCJ 
■/ 



N.Bal Cs/Órg 

SF CCJ 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

ECD 00045 I 2001 

Data da Ação 
Dia , Mês Ano 

02 07 2008 

STATUS: MATÉRIA COMA RELATO RI A 

Distribuído ao Senador Antonio Carlos Júnior para emitir Relatório. 

Destino 

SF CCJ 
ANEKELLY 

Funcionário 

Identificação da Matéria Data da Ação 
N.Bal Cs/Órg Tipo Número Ano _i i Dia Mês Ano Destino ANEKELLY 

| [ SF CCJ ECD 00045 2001 02 07 2008 ! SF SSCLSF Funcionário 

Encaminhado à Secretaria-Geral da Mesa, a pedido. 

A SSCLSF. 

Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg - / Tipo Número Ano 

( , 
SF SSCLSF ECD 

V i 
00045 2001 

Data da Ação 
Dia 

02 

Mês Ano i - Destino 
\l 

JERIONE 
07 2008 SF ATA-PLEN   

Funcionário 

Encaminhado ao Plenário 

N.Bal Cs/Órg 

: SF ATA-PLEN 

Identificação da Matéria 
' Tipo Número . Ano 

ECD 00045 2001 

Data da Ação 
: Dia , Mês . Ano 

02 | 07 2008 

Destino 

SF SEXP 
OTAVIOL 

Funcionário 

STATUS: APROVADA 

(Matéria apreciada extrapauta, com a aquiescência do Plenário) 
20:52 - Anunciada a matéria, é proferido pelo Senador Antonio Carlos Júnior, relator designado em substituição à 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, o Parecer n" 615, de 2008-PLEN, concluindo favoravelmente. 
Aprovada a emenda da Câmara dos Deputados. 
Leitura do Parecer n" 616, de 2008-CDIR, apresentando a redação final do Projeto de Lei do Senado n" 45, de 
2001. 
Aprovada a redação final. 
A sanção. 
À SEXP. 



N.Bal 

SF 
'V 

Cs/Órg 

SEXP 

Identificação da Matéria 
/ Tipo _ Número Ano 

ECD 00045 2001 
J\ 

Dia Mês Ano _ Destino CLAYLTON 
03 07 2008 SF SEXP 

J L J Funcionário 

Recebido neste órgão às 19:04hs. 

N.Bal Cs/Órg 

i SF SEXP 

Identificação da Matéria 
i Tipo . Número . Ano 

ECD 00045 2001 
J 

Data da Ação 
Dia Mês Ano Destino 

04 07 2008 SF SEXP 
JULIANN 

Funcionário 

Anexado o texto revisado (fls. 45). 

N.Bal Cs/Org 

SF SEXP 

Identificação da Matéria 
Tipo 

ECD 00045 2001 

Data da Ação 
- Dia Mês Ano A 

08 07 2008 
J v  

Destino 

SF SEXP 
JOSANE 

Funcionário 

STATUS: REMETIDO A SANÇAO 

Oficio SF n" 934 de 07/07/08, à Ministra de Estado Chefe da Casa Civil encaminhando a Mensagem SF n" 93/08, 
ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República submetendo à sanção presidencial autógrafos do Projeto (fls. 46 
a 47). 

Oflcio SF n" 935 de 07/07/08, ao Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados comunicando que o referido 
Projeto foi encaminhado à sanção (fls. 48 a 49). _       

N.Bal 
^ Identificação da Matéria 

Cs/Órg   Tipo Número Ano 

SF SEXP J; ECD 00045 2001 

, Data da Ação 
Dia Mês Ano 

24 
V  

07 2008 
Destino 

SF SSCLCN 
JOSANE 

Funcionário 

STATUS: TRANSFORMADA EM NORMA JURÍDICA COM VETO PARCIAL 

(PR) PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. 
SANCIONADA. LEI 011756 DE 2008. (Vetado, Parcialmente, vide MSG 0553 de 2008). 
DOU - 24/07/2008 PÂG. 00003. 
Sancionada em 23/07/2008. 

4 SSCLCN. 



4®^ 
SENADO FEDERAL 

Identificação da Matéria 
N.Bat, Cs/Órg / Tipo  Número ^ Ano 

! CN SINOPSE | VET 00026 2008 

  uata da Açao 
i Dia . Mês _ Ano .x 

24 07 2008 
  

CN SSCLCN 
PAULOCAS 
Funcionário 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

| Aguardando Leitura. 

N.Bal 
. Identificação da Matéria 

Cs/Órg f Tipo Número ^ Ano 

CN SSCLCN 1 VET 00026 2008 

,  Data da Ação 
Dia r Mês _ Ano Di 

04 08 2008 

- Destino 

CN SSCLCN 
MONDIN 

Funcionário 

STA TUS: A GUARDANDO LEITURA 

Juntadas fls. 49 a 53 referentes à Mensagem n"87, de 2008-CN (n"553/2008, na origem), comunicando ao 
Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PLS n" 45, de 2001.   

N.Bal 
^ Identificação da Matéria 

Cs/Órg -,n Ç Tipo _ Número  Ano 

CN SSCLCN VET 00026 2008 
  A 

Dia 
Data da Ação 

Ano 

04 08 2008 
V 

Destino 
CN SSCLCN 

MONDIN 
Funcionário 

STA TUS: AGUARDANDO LEITURA 

Juntadas fls. 54 a 56 referentes ao estudo do veto parcial aposto ao PLS n045, de 2001. 

N.Bal Cs/Órg 

CN SSCLCN 

_ Identificação da Matéria 
Tipo _ Número ^ Ano 

VET 00026 2008 

Data da Ação 
Dia Mês _ Ano A 

04 08 2008 
-Destino— 

j CN SSCLCN ! MONDIN 
Funcionário 

STA TUS: AGUARDANDO LEITURA 

Juntada fls. 57 referente à cópia do Oficio n" 448/2008-CN, do Presidente do Senado Federal, que solicita à 
Câmara os nomes dos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto.   

N.Bal Cs/Órg - . ' Tipo 
CN SSCLCN VET 

Identificação da Matéria 
Número 
00026 

Ano 
2008 

, Data da Ação 
Dia T Mês Ano . 

14 i 10 2008 
Destino —. 

CN ATA-PLEN;1 
JOAOALVI 

J\ Funcionário 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Ao Plenário para leitura e estabelecimento de calendário para a tramitação da matéria. 

N.Bal Cs/Órg 
CN ata-plen! 

Identificação da Matéria 

VET 
^ Número   Ano ^ c 

00026 2008 
\ 

- Data da Ação 
Dia Mês 
30 10 

_ Ano 
2008 

Destino 
CN SSCLCN 

BETNUNES 

Funcionário 

17:36 h- Leitura. 
A Presidência solicita ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados as indicações dos membros dessa Casa 

do Congresso Nacional que deverão integrar as Comissões Mistas a serem incumbidas de relatar o veto que acaba 
de ser lido e informa que o prazo previsto no § 4° do art. 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 29 de 
novembro de 2008 

A matéria vai à publicação. 
Nesta data foi encaminhada à à SEEP os respectivos vetos para a confecção dos respectivos avulsos. 
Publicação no DCN de 31/10/2008. 
À SSCLCN. 4) 



SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

W.Ba/ Cs/Órg 
, Identificação da Matéria 

L Tipo . Número . Ano 
DatadaAção 

Dia . Mês.- Ano ^ 
CN SSCLCN 1! VET 

^ V   
00026 2008 27 04 

  
2009 

Destino 
CN ATA-PLEN 

Incluído em Ordem do Dia da Sessão Conjunta do dia 28.4.2009, às 19:00 horas. 

RODRIGUE 

Funcionário 

Identificação da Matéria ^  Data da Ação .. p——-—" . 
W.Ba/ , . Cs/Órg ... 1 T/po __ Número   Ano _ Dia Més — Ano^,^.— Destino —^ OTAVtOL 

CN ATA-PLEN VET 00026 2008 27 04 2009 CN ATA-PLEN , ■ , Funcionáno 

A Sessão Conjunta foi transferida para o dia 06/05/2009, às 19 horas, no Plenário da Câmara dos Deputados. 

W.Ba/ . Cs/Órg ... 
CN ATA-PLEN 

Identificação da Matéria 
' Tipo Número . . Ano 

VET 00026 2008 

STATUS: VETO MANTIDO 

 Data da Ação 
Dia Mês, Ano 
06 05 ! 2009 

A Destino 
CN SEXP 

y. 

OTAVIOL 
m Funcionário 

20:08 horas - Na sessão conjunta realizada nesta data, no Plenário da Câmara dos Deputados, é procedida à 
votação do veto. por meio de Cédula Única. 
pesignação dos Deputados Luiz Carreira, Virgilio Guimarães e Wellington Roberto para acompanhar a apuração 
dos votos junto à Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - Prodasen. 
Concluída a apuração, o Veto é mantido. (Anexadas ao processado cópias da Ata de Apuração e das folhas 
contendo o resultado da votação) 
Será feita a devida comunicação ao Senhor Presidente da República e à Câmara dos Deputados. 
A SEXP.    _ _ _ __ 

W.Ba/ Cs/Órg . 

CN SEXP 

Identificação da Matéria 
Tipo Número \ 

VET 00026 
Ano 
2008 

Data da Ação 
. Dia Més Ano _ ^— Destino — 

CN SEXP 
GCRC 

05 2009 
ano 

Recebido neste órgão às 12:43 hs. 



N.Bal Cs/Órg 
CN SEXP 

Tipo 
VET 

Identificação da Matéria 
Número Ano j 
00026 2008 

. Data da Ação 
(- Dia Mês T ^ Ano 2) ,— Destino - 

04 
V  

06 2009 CN SSCLCN 
JOSANE 

Funcionário 

Ofício CN n" 282 de 03/06/09, à Ministra de Estado Chefe da Casa Civil encaminhando a Mensagem CN n" 93/09, 
ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República participando ter sido mantido o Veto Parcial aposto ao Proje lo 
(fls. 61 a 62). 

i SSCLCN, com destino ao Arquivo. 

SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

lllir 

N.Bal 
. Identificação da Matéria 

Cs/Órg - í Tipo Número Ano ' 
CN SSCLCN Ij VET | 00026 2008 

Data da Ação 
Dia 
17 

Mês 
06 

Ano 
2009 

Destino 
CN SARQ 

LUCIASC 

Funcionário 

Ao Arquivo, via PLEG. 

SENADO FFDFRAI 

N.Bat Cs/Órg 

CN SARQ 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 
VET 00026 2008 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

18 06 2009 
Destino 

CN SARQ 
LUIZSERG 

Funcionário 

DEVOLVIDO APÓS APRECIAÇÃO DO VETO - REFERENTE AO PLS E/OU SCD 45 DE 2001 
ARQUIVADO 

CASA 

SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

- ÓRGÃO - — TIPO - 
IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 

-NUMERO -ANO- 
- DATA DA AÇÃO - 

-MÊS- -ANO - 

RINr.lDNÁRin 

v 



Senado Federal 

SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora MARINA SILVA 

Co A 
E CONST. m 

Sx 

3 <11 Em ,1/1 

de 
ADANIA 

nativa) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N 0 ^5, DE 2001 

SENADO FEDERAI 
Secretaria Geral da Mesa 
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Concede anistia post mortem a JOÃO 

CÂNDIDO FELISBERTO, líder da 
chamada Revolta da Chibata e aos demais 

participantes. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

f 1%; A 
Art, Io E concedida anistia post mortem a JOÃO CANDIDO 

FELISBERTO e aos demais participantes da chamada Revolta da Chibata. 

Parágrafo único. A anistia de que trata o caput produzirá todos os 

seus efeitos, inclusive em relação às promoções a que teriam direito os 

anistiados se estivessem permanecido em serviço ativo, bem como em relação 

ao benefício da pensão por morte. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A iniciativa que ora submetemos à apreciação dos nossos ilustres 

Pares tem o objetivo de reparar injustiça em relação ao marinheiro JOÃO 
A 

CANDIDO FELISBERTO, líder, e aos demais participantes da chamada 

"Revolta da Chibata", episódio ocorrido em 1910 e que teve como consequência 

a abolição do castigo físico na Marinha do Brasil. 

Com efeito, como o próprio nome indica, a principal reivindicação 

dos revoltosos, que tomaram a direção dos principais vasos de guerra do Brasil 

à época, era a abolição dos castigos físicos na Armada Nacional. 
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Sobre a violência desses castigos, entre outros, existe o depoimento 

do Contra-Almirante e então Deputado Federal JOSÉ CARLOS DE 

CARVALHO, que incumbido pelo Governo de negociar com os revoltosos, 

ouviu deles que a causa do movimento eram os castigos corporais e para provar 

isso apresentaram-lhe um marinheiro surrado dois dias antes: 

"Examinei essa praça e trowce-a comigo para terra, afim de 

ser recolhida ao Hospital da Marinha. As costas desse marinheiro 

assemelhavam-se a uma tainha lanhada para ser salgada. (Cf 

EDMAR MOREL, "A Revolta da Chibata", 3a edição, Ed. Graal, 

1979, p. 38) 

Após três dias de grande" tensão, uma vez que os revoltosos 

ameaçavam bombardear a Cidade do Rio de Janeiro e os navios que não se 

rebelassem caso não houvesse uma resposta positiva do Governo do Rio de 

Janeiro e o Governo, por sua vez, ameaçava bombardear os revoltosos caso não 

se rendessem, o Congresso Nacional aprovou projeto de lei de anistia em 25 de 

novembro (a Revolta estourara em 22 de novembro), da lavra do então Senador 

RUI BARBOSA. 

Entretanto, não obstante a anistia aprovada pelo Congresso 

Nacional que garantiu o fim da situação de grave tensão e o término da Revolta, 

os seus participantes foram excluídos da Marinha, muitos presos em condições 

desumanas e mesmo mortos, sob o pretexto do levante do Batalhão Naval 

ocorrido no começo de dezembro de 1910. O mais irónico é que muitos dos 

revoltosos da Rebelião da Chibata, inclusive JOÃO CÂNDIDO, foram leais ao 

Governo por ocasião do levante, tendo sido absolvidos pelo Conselho de Guerra 

da Marinha em novembro de 1912, não obstante tenham sido desligados da 

Armada. JOÃO CÂNDIDO, não obstante ser exímio navegador (elogiado pelas 

manobras que comandou no Encouraçado Minas Gerais - principal navio da 

Armada), com a saúde abalada pelas condições carcerárias que enfrentou e 

homem de poucas letras, passou a vender peixes e fazer pequenos biscates até a 

sua morte em 1969, aos oitenta e nove anos, no ostracismo. 

Dessa forma, cremos que é chegada a hora de o Congresso 

Nacional recuperar a anistia que aprovou para os homens que se revoltaram e 

puseram fim aos castigos corporais na Marinha de Guerra, anistia que foi 

desrespeitada à época. Um Estado que pretende consolidar e aprofundar a 
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democracia deve resgatar a memória dos que lutaram por um País digno e 

civilizado. 

Por fim, lembramos aqui as palavras de RUI BARBOSA ao 

justificar o projeto de lei de anistia que apresentou e foi aprovado em 1910: 

...Eles tinham lançado ao mar toda a aguardente existente a 

bordo, para se não embriagarem; tinham feito guardar, com 

sentinelas, as caixas onde se achavam depositados os valores; 

tinham mandado guardar com sentinelas os camarotes dos oficiais 

para que se não fossem violados; tinham guardado, na 

organização do movimento, um sigilo prodigioso entre os costumes 

brasileiros; tinham sido fiéis à sua idéia; tinham sido leais uns 

com os outros, desinteressados na luta - e, porque não dizer? — em 

vez de se entregarem aos impulsos dos instintos tão desenvolvidos 

e tão naturais em homens da sua condição, servindo-se imediata e 

refletidamente dos meios destruidores de que dispunham, contra a 

cidade, fizeram concessões estabeleceram a luta como se fossem 

forças regulares contra inimigos regularmente constituídos. Gente 

desta ordem não se despreza. Lamentam-se os desvios, mas 

reconhece-se o valor humano que ela representa, (ob. cit, p.l 10) 

Esses homens aventuraram-se a meios bárbaros, na ameaça 

que nos fazem de bombardear a grande capital brasileira. Mas a 

isto foram levados pelas consequências irresistíveis da situação em 

que se tinham colocado, pelos desvios a que se tinham arrastado, 

na reivindicação de algumas pretensões, nas quais não se poderá 

deixar de reconhecer o caráter de um verdadeiro direito. 

As reclamações capitais existentes na base desse movimento 

correspondem a necessidades irrecusáveis, (ob. cit., p. 110) 

A civilização de nosso País reclama um outro sistema para a 

educação de nossos homens de guerra, e é por essa razão também 

que, a par da extinção dos castigos corporais, se torna urgente o 

melhoramento do salário dos homens de guerra entre nós, dos 

E ainda; 

E mais: 
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inferiores e dos soldados do Exército e da Armada, (ob. cit, \ 

112) 

Ante o exposto, solicitamos o apoio dos nobres colegas para 

aprovação do projeto de lei que ora submetemos à apreciação desta Casa. 

Sala das Sessões, em 28 de março de 2001. 

AAaaA_ 

Senadora MARINA SILVA 
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Legislação Citada 

DECRETO N, 2.a8o — de 25 de novembro de 1910 

Concede amnistia aos insurrectos de posse dos navios da Armada Nacional. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil ; 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou eeu sancciono 
a resolução seguinte : 

Art. Io. E'concedida amnistia aos insurrectos de posse dos 
navios da Armada Nacional, si os mesmos, dentro do prazo que 
lhes fòr marcado pelo Governo, se submetterem ás autoridades 
constituidas. 

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1910, 89o da Independên- 
cia e 22o da Republica. 

Hermes R. da Fonseca. 

Rivadavia da Cunha Corrêa. 

SENADO FEDERAI. 
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PARECER ^8^2-, DE 200^ 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n0 45, de 2001, 

que concede anistia post mortem a JOÃO 
CÂNDIDO FELISBERTO, líder da 
chamada Revolta da Chibata e aos demais 
participantes. 

RELATOR: Senador ANTONIO CARLOS JÚNIOR 

I - RELATÓRIO 

Sob exame desta Comissão, para apreciação em decisão 

terminativa (RI/SF, art. 91, I), o projeto de lei referenciado à epígrafe, de 

autoria da ilustre Senadora MARINA SILVA, que "concede anistia post 

mortem a JOÃO CÂNDIDO FELISBERTO, líder da chamada Revolta da 

Chibata e aos demais participantes". 

Vazado, essencialmente, em um único artigo, já que contempla, 

no art. 2o, a usual cláusula de vigência, assim estabelece o projeto, in ver bis: 

"Art. Io É concedida anistia post mortem a JOÃO 

CÂNDIDO FELISBERTO e aos demais participantes da 

chamada Revolta da Chibata. 

Parágrafo único. A anistia de que trata o caput produzirá 

todos os seus efeitos, inclusive em relação às promoções a que 

teriam direito os anistiados se estivessem(sic) permanecido em 

serviço ativo, bem como em relação ao benefício da pensão por 

morte." 

Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania 

fliANy-is, de 
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Justificando a proposição, consigna a ilustre autora, inicialmente, 

que o seu objetivo é "reparar injustiça em relação ao marinheiro JOÃO 

CÂNDIDO FELISBERTO, líder, e aos demais participantes da chamada 

"Revolta da Chibata", episódio ocorrido em 1910 e que teve como 

consequência a abolição do castigo físico na Marinha do Brasil". 

Em seguida, após breve referência a depoimento segundo o qual 

as costas de um marinheiro examinado "assemelhavam-se a uma tainha 

lanhada para ser salgada", assinala que, depois de três dias de tensão, em que 

"os revoltosos ameaçavam bombardear a Cidade do Rio de Janeiro e os 

navios que não se rebelassem" e o Governo, por sua vez, "ameaçava 

bombardear os revoltosos caso não se rendessem", o Congresso Nacional 

rapidamente aprovou projeto de lei de anistia, da lavra do então Senador RUI 

BARBOSA. 

Prosseguindo, relata que, "não obstante a anistia aprovada pelo 

Congresso Nacional que garantiu o fim da situação de grave tensão e o fim da 

Revolta, os seus participantes foram excluídos da Marinha, muitos presos em 

condições desumanas e mesmo mortos, sob o pretexto do levante do Batalhão 

Naval ocorrido no começo de dezembro de 1910. O mais irónico é que muitos 

dos revoltosos da Rebelião da Chibata, inclusive JOÃO CÂNDIDO, foram 

leais ao Governo por ocasião do levante, tendo sido absolvidos pelo Conselho 

de Guerra da Marinha em novembro de 1912, não obstante tenham sido 

desligados da Armada. JOÃO CÂNDIDO, não obstante ser exímio navegador 

(elogiado pelas manobras que comandou no Encouraçado Minas Gerais - 

principal navio da Armada), com a saúde abalada pelas condições carcerárias 

que enfrentou e homem de poucas letras, passou a vender peixes e fazer 

pequenos biscates até sua morte em 1969, aos oitenta e nove anos, no 

ostracismo". 

Logo adiante, enfatiza ser do seu entendimento "que é chegada a 

hora de o Congresso Nacional recuperar a anistia que aprovou para os homens 

que se revoltaram e puseram fim aos castigos corporais na Marinha de 

Guerra, anistia que foi desrespeitada à época. Um Estado que pretende 

consolidar e aprofundar a democracia ^[eve resgatar a memória dos que 

lutaram por um País digno e civilizado". 

Comissão de Constituição. 

Justiça e Cidadania 
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E, concluindo, transcreve vários trechos da justificação do então 

Senador RUI BARBOSA para o projeto de anistia, dentre os quais parece-nos 

suficiente reproduzir o seguinte, ipsis litteris: 

Esses homens aventuraram-se a meios bárbaros, na 

ameaça que nos fazem de bombardear a grande capital 

brasileira. Mas a isso foram levados pelas consequências 

irresistíveis da situação em que se tinham colocado, pelos 

desvios a que se tinham arrastado, na reivindicação de algumas 

pretensões, nas quais não se poderá deixar de reconhecer o 

caráter de um verdadeiro direito. 

As reclamações capitais existentes na base desse 

movimento correspondem a necessidades irrecusáveis. 

Aberto o prazo regimental, não foram oferecidas emendas ao 

projeto sob análise. 

É o relatório. 

II - VOTO 

Nos termos regimentais, cabe a esta Comissão não apenas 

examinar o atendimento dos requisitos preliminares de constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade, como também pronunciar-se sobre o mérito da 

iniciativa. 

Quanto aos apontados requisitos de constitucionalidade e 

juridicidade, nada vemos a objetar, porquanto, a teor do art. 48, VIII, da Lei 

Fundamental, cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da 

República, dispor sobre "concessão de anistia". Desse modo, a iniciativa não 

somente tem claro amparo constitucional, como procura utilizar-se da espécie 

normativa adequada, no caso, lei formal. 

Comissão de Constítyíção, 

Justiça e Cidadania 
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Com respeito ao último dos requisitos mencionados, ressalta 

evidente a sua estrita conformidade aos trâmites regimentais pertinentes. 

Relativamente ao mérito, tampouco vislumbramos quaisquer 

reparos. 

Com efeito, segundo ressalta de toda a justificação da iniciativa, 

já é mais do que tempo de resgatar-se a anistia aprovada pelo Congresso 

Nacional em 25 de novembro de 1910, afinal desrespeitada pelas autoridades 

militares da época, numa atitude de certo modo compreensível - embora não 

justificável - dada a intranquilidade reinante àquele tempo, em que o Brasil 

continuava lutando para consolidar o seu ainda incipiente sistema 

republicano. 

Registre-se, por oportuno, que a medida, a par de sua intrínseca 

justiça, não acarretará ónus consideráveis ao Tesouro Nacional, haja vista 

que, como referido na justificação, o próprio líder da chamada Revolta da 

Chibata faleceu há mais de vinte anos, contando já oitenta e nove anos de 

idade. Assim, razoável nos parece presumir que apenas alguns poucos 

eventuais herdeiros poderão vir a reivindicar o direito ã pensão 

correspondente, a qual não alcançará período remoto, já que sujeita ã 

prescrição quinquenal que fatalmente atinge os créditos contra a União. 

Igualmente irretocável, de seu turno, nos parece a formulação por 

meio da qual se assegura o direito a todas as promoções a que fariam jus os 

anistiados, como se em atividade tivessem permanecido até o final de suas 

respectivas carreiras. Afinal, de outro modo não haverá efetiva anistia, nem 

reparar-se-á integralmente a injustiça cometida. Apenas entendemos 

essencial, quanto a esse ponto, uma pequena correção no texto proposto, de 

modo a corretamente traduzir-se, para o vernáculo, a expressão "se estivessem 

permanecido em serviço ativo", inserida no parágrafo único do art. Io. 

Diante do acima exposto, o nosso voto é pela aprovação do 

Projeto de Lei do Senado n0 45, de 2001, com a seguinte emenda: 

Comissão de ConstituiçãOi 

Justiça e Cidadania 
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Substitua-se, no texto do parágrafo único do art. Io do 

projeto, a expressão "se estivessem permanecido em serviço 

ativo" por "se tivessem permanecido em serviço ativo". 

Sala da Comissão, 

@ /A 

Presidente 

, Relator 

& 

o 

Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania 
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SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

PROJETO DE LEI DO SENADO N0 45, DE 2001 

ASSINAM O PARECER, EM REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 19 DE 

JUNHO DE 2002, OS SENHORES SENADORES: 

01 - BERNARDO CABRAL - Presidente 

02 - ANTONIO CARLOS JÚNIOR - Relator ^ 

03 - SEBASTIÃO ROCHA 

04-MARIA DO CARMO ALVES 

05-BENÍCIO SAMPAIO ^ 

06 - ROBERTO FREIRE 

07 - WALDECK ORNELAS ^ 

08 - ROBERTO REQUIÃO 

09 - PEDRO SIMON / 

10 - RICARDO SANTOS 1 

11-AMIR LANDO/ 

12 - GERSON CAMATA/ 

13 - MAGUITO VILELA 7 

14 - LUIZ OTÁVIO 

15 - OSMAR DIAS 7 

16 - JOSÉ EDUARDO DUTRA i 

^OMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO' 
JUSTIÇA E CIDADANIA 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUST \ E CIDADANIA 

LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL 
PROPOSIÇÃO PLS N0 ^15 , DE f 

TITULARES - PMDB SIM NÃO AUTOR ABSTENÇÃO SUPLENTES-PMDB SIM NÃO AUTOR ABSTENÇÃO 
GERSON CAMATA — 1 -MARLUCE PINTO 
MAGUITO VILELA — 2 - CASILDO MALDANER 
ÍRIS REZENDE 3 - WELLINGTON ROBERTO 
SERGIO MACHADO 4 - JOÃO ALBERTO SOUZA 
PEDRO SIMON 5 - CARLOS BEZERRA 
AMIR LANDO ) - 6- FERNANDO RIBEIRO 
ROBERTO REQUIAO i" - 7- NEY SUASSUNA 

TITULARES -PFL SIM NÃO AUTOR ABSTENÇÃO SUPLENTES - PFL SIM NAO AUTOR ABSTENÇÃO 
BERNARDO CABRAL 1-JOSE JORGE 
ANTONIO CARLOS JÚNIOR 1 _ 2-MOREIRA MENDES 
FRANCELINO PEREIRA 3 - WALDECK ORNELAS /- 
(*) 4-JOSE AGRIPINO 
MARIA DO CARMO ALVES 1 - 5 - L1NDBERG CURY 
ROMEU TUMA 6 - LEOMAR QUINTANILHA 

TITULARES-BLOCO 
PSDB/PPB 

SIM NÃO AUTOR ABSTENÇÃO SUPLENTES-BLOCO 
PSDB/PPB 

SIM NÃO AUTOR ABSTENÇÃO 

LUCIO ALCANTARA(PSDB) 1 - JOSE SERRA (PSDB) 
LUIZ OTÁVIO (PPB) 1 _ 2 - ARTUR DA TAVOLA (PSDB) 
REGINALDO DUARTE (PSDB) 3 - BENÍCIO SAMPAIO (PPB) /, - 
FREITAS NETO (PSDB) 4 - RICARDO SANTOS (PSDB) / ~ 
ROMERO JUCA (PSDB) 5-ARI STADLER (PPB) 

TITULARES - BLOCO 
OPOSIÇÃO (PT/PDT/PPS) 

SIM NÃO AUTOR ABSTENÇÃO SUPLENTES - BLOCO OPOSIÇÃO 
(PT/PDT/PPS) 

SIM NÃO AUTOR ABSTENÇÃO 

JEFFERSON PERES(PDT) 1 - EDUARDO SUPLICY (PT) 
JOSÉ EDUARDO DUTRA (PT) 2-MARINA SILVA (PT) 
ROBERTO FREIRE (PPS) 3 - SEBASTIÃO ROCHA (PDT) 1 ~ 
OSMAR DIAS (PDT) - 4-JOSÉ FOGAÇA (PPS) 

TITULAR-PSB SIM NAO AUTOR SUPLENTE-PSB SIM NAO AUTOR ABSTENÇÃO 
ADEMIR ANDRADE 1 - PAULO HARTUNG 

Tl o 
' C/5 

CZ co 

Kõ o 

Lhm m 
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o g ^ m J> —: 

9 >■ 
TOTAL: SIM: /f NÃO: ~ ABSTENÇÃO: — AUTOR PRESIDENTE 

SALA DAS REUNIÕES, EM WO / OC / 2002 Senador RNARDO CABRAL 

Presidente 

OBS.: O VOTO DO AUTOR DA PROPOSIÇÃO NÃO SERÁ COMPUTADO, CONSIGNANDO-SE SUA PRESENÇA PARA EFEITO DE QUORUM (§ 8o, art. 132, do RISF) 
(*) Senador BELLO PARGA licenciou-se, por 121 dias, a partir de 02/04/2002 
U:\CCJ\2002\Votação nominal.doc (atualizado em 29/04/2002) 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUST \ E CIDADANIA E SM S/U p" ~ C C- 

PROPOSIÇÃO PLS N" il5 , DE ( 
LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL 

TITULARES - PMDB SIM NÃO AUTOR ABSTENÇÃO SUPLENTES-PMDB SIM NAO AUTOR ABSTENÇÃO 
GERSON CAMATA X i - MARLUCE PINTO 
MAGUITO VILELA X 2 - CASILDO MALDANER 
IRIS REZENDE 3 - WELLINGTON ROBERTO 
SERGIO MACHADO 4 - JOÃO ALBERTO SOUZA 
PEDRO SIMON X 5-CARLOS BEZERRA 
AMIR LANDO X 6- FERNANDO RIBEIRO 
ROBERTO REQUIAO X 7- NEY SUASSUNA 

TITULARES -PFL SIM NÃO AUTOR ABSTENÇÃO SUPLENTES-PFL SIM NAO AUTOR ABSTENÇÃO 
BERNARDO CABRAL I-JOSE JORGE 
ANTONIO CARLOS JÚNIOR X 2-MOREIRA MENDES 
FRANCELINO PEREIRA 3 - WALDECK ORNELAS X 
(*) 4-JOSE AGRIPINO 
MARIA DO CARMO ALVES X 5 - L1NDBERG CURY 
ROMEU TUMA 6-LEOMAR QUINTANILHA 

TITULARES - BLOCO 
PSDB/PPB 

SIM NÃO AUTOR ABSTENÇÃO SUPLENTES-BLOCO 
PSDB/PPB 

SIM NAO AUTOR ABSTENÇÃO 

LUCIO ALCANTARA/PSDB) 1 - JOSE SERRA (PSDB) 
LUIZ OTÁVIO (PPB) X 2 - ARTUR DA TAVOLA (PSDB) 
REGINALDO DUARTE (PSDB) 3 - BENÍCIO SAMPAIO (PPB) X 
FREITAS NETO (PSDB) 4 - RICARDO SANTOS (PSDB) X 
ROMERO JUCA (PSDB) 5-ARI STADLER (PPB) 

TITULARES - BLOCO 
OPOSIÇÃO (PT/PDT/PPS) 

SIM NÃO AUTOR ABSTENÇÃO SUPLENTES - BLOCO OPOSIÇÃO 
(PT/PDT/PPS) 

SIM NAO AUTOR ABSTENÇÃO 

JEFFERSON PERES(PDT) 1 - EDUARDO SUPLICY (PT) 
JOSÉ EDUARDO DUTRA (PT) X 2-MARINA SILVA (PT) 
ROBERTO FREIRE (PPS) X 3 - SEBASTIÃO ROCHA (PDT) X 
OSMAR DIAS (PDT) X 4-JOSE FOGAÇA (PPS) 

TITULAR-PSB SIM NÃO AUTOR SUPLENTE-PSB SIM NAO AUTOR ABSTENÇÃO 
ADEMIR ANDRADE 1 - PAULO HARTUNG 

m i 
1 

m 
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TOTAL: A 5 SIM: NAO: ABSTENÇÃO: - AUTOR: — PRESIDENTE 

SALA DAS REUNIÕES, EM -f 9 I OG I 2002 

TUZZ ytpc 

Senaa RNARDO CABRAL 

Presidente 

OBS.: O VOTO DO AUTOFÍ DA PROPOSIÇÃO NÃO SERÁ COMPUTADO, CONSIGNANDO-SE SUA PRESENÇA PARA EFEITO DE QUORUM {§ 8o, art. 132, do RISF) 
(*) Senador BELLO PARGA licenciou-se, por 121 dias, a partir de 02/04/2002 
U:\CCJ\2002\Votação nominal.doc (atuaiizado em 29/04/2002) 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

TEXTO FINAL 

Do Projeto de Lei do Senado n0 45, de 2001, 

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que: 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. Io É concedida anistia post mortem a JOÃO CÂNDIDO 

FELISBERTO e aos demais participantes da chamada Revolta da Chibata. 

Parágrafo único. A anistia de que trata o caput produzirá todos os 

seus efeitos, inclusive em relação às promoções a que teriam direito os 

anistiados se tivessem permanecido em serviço ativo, bem como em relação ao 

benefício da pensão por morte. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

"Concede anistia 'post mortem' a João 

Cândido Felisberto, líder da chamada 

Revolta da Chibata i e aos demais 

participantes ". 

Sala da Comissão, 19 de junho de 2002. 



SENADO FEDERAL 

SECRETARIA GERAL DA MESA 

SUBSCRETAR1A DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Ofício n0 151/02-PRESIDÊNCIA/CCJ 

Brasília, 19 de junho de 2002. 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2o, do 

Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa Excelência 

que, em Reunião Ordinária realizada nesta data, esta Comissão 

deliberou pela aprovação do Projeto de Lei do Senado n0 45, de 

2001, de autoria da Senadora Marina Silva, que "Concede anistia 

posí mortem a João Cândido Felisberto, líder da chamada 

Revolta da Chibata e aos demais participantes". 

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de 

estima e consideração. 

Cordialmente, 

VSenador^ÊRNARDO CABRAL 

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

Excelentíssimo Senhor 

Senador RAMEZ TEBET 

Presidente do Senado Federal 

NESTA 

COWISSÀO DE CONSTITUIÇÃO, 
. JUSTIÇA E CIDADANIA 
PA3 PtjM- 
FIS.:    



SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N0 45, DE 2001 

C Concede anistia post mortem a JOÃO 
CÂNDIDO FELISBERTO, líder da 

.chamada Revolta da Chibata e aos demais 
participantes. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

r «w a 
Art. Io E concedida anistia post mortem a JOÁO CANDIDO 

FELISBERTO e aos demais participantes da chamada Ãevo/tat da Chibata. 

Parágrafo único. A anistia de que trata o caput produzirá todos os 

seus efeitos, inclusive em relação às promoções a que teriam direito os 

anistiados se estivessem permanecido em serviço ativo, bem como em relação 

ao beneficio da pensão por morte. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A iniciativa que ora submetemos à apreciação dos nossos ilustres 

Pares tem o objetivo de reparar injustiça em relação ao marinheiro JOÃO 

CANDIDO FELISBERTO, líder, e aos demais participantes da chamada 

"Revolta da Chibata", episódio ocorrido em 1910 e que teve como consequência 

a abolição do castigo físico na Marinha do Brasil. COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 
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Com efeito, como o próprio nome indica, a principal reivindicação 

dos revoltosos, que tomaram a direção dos principáis vasos de guerra do Brasil 

à época, era a abolição dos castigos físicos na Armada Nacional. 

Sobre a violência desses castigos, entre outros, existe o depoimento 

do Contra-Almirante e então Deputado Federal JOSE CARLOS DE 

CARVALHO, que incumbido pelo Governo de negociar com os revoltosos, 

ouviu deles que a causa do movimento eram os castigos corporais e para provar 

isso apresentaram-lhe um marinlieiro surrado dois dias antes: 

"Examinei essa praça e trouxe-a comigo para terra, afim de 

ser recolhida ao Hospital da-Marinha. As costas desse marinheiro 

assemelhavam-se a uma tainha lanhada para ser salgada. " (Cf. 

EDMAR MOREL, "A Revolta da Chibata", 3a edição, Ed. Graal, 

1979, p. 38) 

Após três dias de grande tensão, uma vez que os revoltosos 

ameaçavam bombardear a Cidade do Rio de Janeiro e os navios que não se 

rebelassem caso não houvesse uma resposta positiva do Governo do Rio de 

Janeiro e o Governo, por sua vez, ameaçava bombardear os revoltosos caso não 

se rendessem, o Congresso Nacional aprovou projeto de lei de anistia em 25 de 

novembro (a Revolta estourara em 22 de novembro), da lavra do então Senador 

RUI BARBOSA. 

Entretanto, não obstante a anistia aprovada pelo Congresso 

Nacional que garantiu o fim da situação de grave tensão e o término da Revolta, 

os seus participantes foram excluídos da Marinha, muitos presos em condições 

desumanas e mesmo mortos, sob o pretexto do levante do Batalhão Naval 

ocorrido no começo de dezembro de 1910. O mais irónico é que muitos dos 

revoltosos da Rebelião da Chibata, inclusive JOÃO CÂNDIDO, foram leais ao 

Governo por ocasião do levante, tendo sido absolvidos pelo Conselho de Guerra 

da Marinha em novembro de 1912, não obstante tenham sido desligados da 

Armada. JOÃO CÂNDIDO, não obstante ser exímio navegador (elogiado pelas 

manobras que comandou no Encouraçado Minas Gerais - principal navio da 

Armada), com a saúde abalada pelas condições carcerárias que enfrentou e 

homem de poucas letras, passou a vender peixes e fazer pequenos biscates até a 

sua morte em 1969, aos oitenta e nove anos, no ostracismo. 

Dessa forma, cremos que é chegada a hora de o Congresso 

Nacional recuperar a anistia que aprovou para os.homens que se revoltaram e 

puseram fim aos castigos corporais na Marinha de Guerra, anistia que foi 

desrespeitada à época. Um Estado que pretende consolidar e aprofundar a 



democracia deve resgatar a memória dos que lutaram por um País digno e 

civilizado. 

Por fim, lembramos aqui as palavras de RUI BARBOSA ao 

justificar o projeto de lei de anistia que apresentou e foi aprovado em 1910: 

...Eles tinham lançado ao mar toda a aguardente existente a 

bordo, para se não embriagarem; tinham feito guardar, com 

sentinelas, as caixas onde se achavam depositados os valores; 

tinham mandado guardar com sentinelas os 'camarotes dos oficiais 

para que se não fossem violados; tinham guardado, na 

organização do movimento, um sigilo prodigioso entre os costumes 

brasileiros; tinham sido fiéis à sua idéia; tinham sido leais uns 

com os outros, desinteressados na luta — e, porque não dizer? — em 

vez de se entregarem aos impulsos dos instintos tão desenvolvidos 

e tão naturais em homens da sua condição, servindo-se imediata e 

refletidamente dos meios destruidores de que dispunham, contra a 

cidade, fizeram concessões estabeleceram a luta como se fossem 

forças regulares contra inimigos regularmente constituídos. Gente 

desta ordem não se despreza. Lamentam-se os desvios, mas 

reconhece-se o valor humano que ela representa, (ob. cit., p.l 10) 

E ainda: 

Esses homens aventuraram-se a meios bárbaros, na ameaça 

que nos fazem de bombardear a grande capital brasileira. Mas a 

isto foram levados pelas consequências irresistíveis da situação em 

que se tinham colocado, pelos desvios a que se tinham arrastado, 

na reivindicação de algumas pretensões, nas quais não se poderá 

deixar de reconhecer o caràter de um verdadeiro direito. 

As reclamações capitais existentes na base desse movimento 

correspondem a necessidades irrecusáveis, (ob. cit., p. 110) 

E mais: 

A civilização de nosso País reclama um outro sistema para a 

educação de nossos homens de guerra, e é por essa razão também 

que, a par da extinção dos castigos corporais, se torna urgente o 

melhoramento do salário dos homens de guerra entre nós, dos 



inferiores e dos soldados do Exército e da Armada, (ob. cit., p. 

112) 

Ante o exposto, solicitamos o apoio dos nobres colegas para a 

aprovação do projeto de lei que ora submetemos à apreciação desta Casa. 

Sala das Sessões, 29 de março de 2001. 

0xJ'£IAAaaA_ c\ 

Senadora MARINA SILVA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 

PELA SUBSECRETARIA DE ATA 

DECRETO N. 2 .a8o — de 25 de novembro de 1910 

Concede amnistia aos insurrectos de posse dos navios da Armada Nacional. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 
a resolução seguinte : 

Art. Io. E'concedida amnistia aos insurrectos de posse dos 
navios da Armada Nacional, si os mesmos, dentro do prazo que 
lhes fôr marcado pelo Governo, se submetterem. ás autoridades 
constituidas. 

Art. .2°. Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 19x0, 89o da Independên- 
cia e 22o da Republica. 

Hermes R. da Fonseca. 

Rivadavia da Cunha Corrêa. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - decisão terminativa.) 

Publicado no DSF, de 30-3-01. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal — Brasília — DF 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA 

MESA 

Constituição da República Federativa do Brasil 1988 

Art. 48, Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para 
o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União, 
especialmente sobre: 

VIII - concessão de anistia; 

Jh22 

SENADO FEDERAL 
Secretaria-Gera! da Mesa 
SSCLSF 
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SF- 01.07.2002 

Nos termos do art. 91, §§ 3o a 5o, do Regimento 

Interno, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para 

interposição de recurso, por um décimo da composição da 

Casa, para que os Projetos de Lei do Senado n0 45 e 214, 

de 2001, 51 e 152, de 2002, sejam apreciados pelo 

Plenário. 

Jh25 
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SF - 20.08.2002 

Esgotou-se no último dia 7, o prazo previsto no 

art. 91, § 3o, do Regimento Interno, sem que tenha sido 

interposto recurso no sentido da apreciação, pelo 

Plenário, das seguintes matérias: 

" ^ - Projeto de Lei do Senado n0 593, de 1999, de 

autoria do Senador Ademir Andrade, que modifica os 

arts. 104 e 105 da Lei n0 8.069, de 12 de julho de 1990, 

que "dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências"; 

—- - Projeto de Lei do Senado n0 45, de 2001, de 

autoria da Senadora Marina Silva, que concede anistia 

post mor tem a João Cândido Felisberto, líder da 

chamada Revolta da Chibata e aos demais 

participantes; 

- Projeto de Lei do Senado n0 214, de 2001, de 

autoria do Senador Mozarildo Cavalcanti, que altera o 

nome do Aeroporto Internacional de Boa Vista; 

- Projeto de Lei do Senado n0 230, de 2001, de 

autoria do Senador Renan Calheiros, que altera a 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei n0 5.452, de Io de maio de 1942, para 

autorizar o não comparecimento ao serviço, sem 

prejuízo do salário, para a procura de parente 

desaparecido; 

- Projeto de Lei do Senado n0 17, de 2002, de 

autoria do Senador Romero Jucá, que altera a Lei n0 

5.917, de 10 de setembro de 1972, que aprova o Plano 

Nacional de Viação, de modo a incluir, na Relação 

Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, 

a rodovia que especifica, sob a designação de BR-428; 



- Projeto de Lei do Senado n0 18, de 2002, de 

autoria do Senador Romero Jucá, que altera a Lei n° 

5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprova o Plano 

Nacional de Viação, de modo a incluir, na Relação 

Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, 

a rodovia que especifica, sob a designação de BR-439; 

- Projeto de Lei do Senado n0 19, de 2002, de 

autoria do Senador Romero Jucá, que altera a Lei n0 

5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprova o Plano 

Nacional de Viação, de modo a incluir, na Relação 

Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, 

a rodovia que especifica, sob a designação de BR-440; 

- Projeto de Lei do Senado n0 51, de 2002, de 

autoria do Senador Maguito Vilela, que altera a Lei n0 

1.521, de 26 de dezembro de 1951, para tipificar, como 

crime, a exploração de concurso de sorteios de números 

ou outros símbolos, para a obtenção de prémios em 

dinheiro ou bens de qualquer natureza, autoriza a 

exploração indireta do serviço de loteria, mediante 

procedimento licitatório, e revoga os arts. 50 a 58 do 

Decreto-Lei n0 3.688, de 3 de outubro de 1941; 

- Projeto de Lei do Senado n0 73, de 2002, de 

autoria do Senador Casildo Maldaner, que declara o 

Município de Capinzal, no Estado de Santa Catarina, 

Capital Brasileira do Chester; 

- Projeto de Lei do Senado n0 139, de 2002, de 

autoria do Senador Ricardo Santos, que altera a Lei n0 

9.636, de 15 de maio de 1998, a fim de dispor sobre a 

situação de escrituras públicas antigas, outorgadas a 

adquirentes de imóveis conceituados como terrenos de 

marinha e seus acrescidos, bem ainda de imóveis 



construídos sobre acrescidos de marinha, nas condições 

que especifica; e 

- Projeto de Lei do Senado n0 152, de 2002, de 

autoria do Senador Chico Sartori, que dispõe sobre a 

criação do Dia Nacional do Pecuarista e dá outras 

providências. 

Tendo sido apreciados terminativamente pelas 

Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania, de 

Educação, de Assuntos Sociais, e de Serviços de Infra- 

Estrutura, os Projetos, aprovados, vão à Câmara dos 

Deputados. 

m)262 



TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

PROJETO DE LEI DO SENADO N0 45, DE 2001 

Concede anistia "post mortem " a 

João Cândido Felisberto, líder da 

chamada Revolta da Chibata, e aos 

demais participantes do movimento. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

r 
Art. Io E concedida anistia post mortem a João Cândido Felisberto, 

líder da chamada Revolta da Chibata, e aos demais participantes do movimento. 

Parágrafo único. A anistia de que trata o caput produzirá todos os 

seus efeitos, inclusive em relação às promoções a que teriam direito os anistiados 

se tivessem pennanecido em serviço ativo, bem como em relação ao benefício da 

pensão por morte. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

senado federal 
Secretaria-Gerni oa «.esa 

ns jí.-FSjjss.01 



REVISADO 
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, Serv ídor 

Concede anistia ^post mortem^ a 
João Cândido Felisberto, lider da 
chamada Revolta da Chibata, e aos 
demais participantes do movimento. 

0 Congresso Nacional decreta: 

Art. Io É concedida anistia post mortem a João Cândido 

Felisberto, lider da chamada. Revolta da Chibata, e aos demais 
participantes do movimento. 

Parágrafo único. A anistia de que trata o caput produzirá 
todos os seus efeitos, inclusive em relação às promoções a que 
teriam direito os anistiados se tivessem permanecido em serviço 
ativo, bem como em relação ao beneficio da pensão por morte. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em de agosto de 2002 

Senador Ramez Tebet 
Presidente do Senado Federal 



Ofício n0 (SF) Brasília, em 3^ de agosto de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 

da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 

Lei do Senado n0 45, de 2001, constante dos autógrafos em anexo, que "concede 

anistia post mortem a João Cândido Felisberto, líder da chamada Revolta da Chibata, e aos 

demais participantes do movimento". 

Atenciosamente, 

Senador Mozarildo Cavalcanti 
Quarto Secretário, no exercício 

da Primeira Secretaria 

Sub 

Aí . I ^PedientQ 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Severino Cavalcanti 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Crps/PlsO 1-045 

■va V' ssF 

Senado Federal 
Subsecretaria do Expediente 

! 
} 

«"i0 de Fls: 

! Destino; 

jRsícebido por: 

iViaírícuia: 1 Data e Hora: 

\áAl^3i mio $ 



Concede anistia post mortem a João 
Cândido Felisberto, lider da 

chamada Revolta da Chibata, e aos 
demais participantes do movimento. 

0 Congresso Nacional decreta: 

Art. Io É concedida anistia post mortem a João Cândido 

Felisberto, lider da chamada Revolta da Chibata, e aos demais 
participantes do movimento. 

Parágrafo único. A anistia de que trata o caput produzirá 
todos os seus efeitos, inclusive em relação às promoções a que 
teriam direito os anistiados se tivessem permanecido em serviço 
ativo, bem como em relação ao beneficio da pensão por morte. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em de agosto de 2002 

.-o  v 

Senador Ramez Tebet 
Presidente do Senado Federal 

Crps/pls01-045 
Subsecretaria de Expediente 

01S fi.' 45" of 
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SF PLS 00045/2001 de 29/03/2001 

Autor 

Ementa 

Indexação 

Despacho Inicial 

Localização 
atual 

Última Ação 

Relatores 

SENADOR - Marina Silva 

Concede anistia post mortem a João Cândido Felisberto, líder da 
chamada Revolta da Chibata e aos demais participantes. 

FIXAÇÃO, CRITÉRIOS, CONCESSÃO, ANISTIA, DIRIGENTE, LÍDER, 
MARINHEIRO, PARTICIPANTES, MARINHA, COMPONENTES, ARMADA 
BRASILEIRA, REVOLTA, REVOLTA ARMADA, REVOLTA DA CHIBATA, 
OBJETIVO, ABOLIÇÃO, CASTIGO FÍSICO, MARINHA DO BRASIL, 
PERÍODO, DATA, HISTÓRIA, PAÍS, BRASIL, CORRELAÇÃO, EFEITO, 
GARANTIA, RECONHECIMENTO, RESTABELECIMENTO, DIREITO, 
ANISTIADOS, PROMOÇÃO, BENEFÍCIO, PAGAMENTO, PENSÃO, FAMÍLIA. 

SF CCJ Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 

SF PLS 00045/2001 
Data: 02/07/2002 
Local: SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
Texto; Prazo para interposição de recurso: 01 a 07.08.2002. 

CCJ Ramez Tebet 

CCJ Antonio Carlos Júnior 

Tramitações Inverter ordenação de tramitações (Data ascendente) 

SF PLS 00045/2001 

22/08/2002 SSEXP - SUBSECRETARIA DE 
EXPEDIENTE 
Anexado texto revisado (fls. 23). 

21/08/2002 SSEXP - SUBSECRETARIA DE 
EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às 18:25 hs. 

21/08/2002 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO 
legislativa do senado Subsecretaria cie Expedíení® 
Procedida a revisão do texto final (fls. 22). À m o ^ 
SSEXP. ■ —Itó 

20/08/2002 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA 
- PLENÁRIO 
A Presidência comunica ao Plenário o término do 
prazo no último dia 7, sem que tenha sido 
interposto recurso, no sentido da apreciação da 
matéria pelo plenário. Tendo sido aprovado 
terminativamente pela CCJ. À Câmara dos 
Deputados. À SSCLSF, com destino à SSEXP. 

07/08/2002 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO 
LEGISLATIVA DO SENADO 

Wft. ^ 

http://legis.senado.gov.br/pls/prodasen/PRODASEN.LAYOUT_MATE_DETALHE.S... 22/08/2002 
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Encaminhado ao Plenário para comunicação do 
término do prazo de apresentação de recurso. 

02/07/2002 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO 
LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO 
Prazo para interposição de recurso; 01 a 
07.08.2002. 

01/07/2002 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA 
- PLENÁRIO 
Leitura do Parecer n0 822/2002 - CCJ (Rei. Sen. 
Antonio Carlos Júnior), favorável ao projeto, com 
apresentação da Emenda n0 1 - CCJ. Leitura do 
Ofício n0 151/2002, do Presidente da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, comunicando 
a aprovação da matéria. Abertura do prazo de 5 
dias úteis para interposição de recurso, por um 
décimo da composição da Casa, para que a 
matéria seja apreciada pelo Plenário. À SSCLSF. 

Publicação em 02/07/2002 no DSF Página(s): 
14497 - 14500 ( Ver diário ) 
Publicação em 02/07/2002 no DSF Página(s): 
14586 - 14587 ( Ver diário ) 

01/07/2002 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO 
LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação; AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) 
Anexada legislação citada no parecer da CCJ, de 
fls. n0 17. Aguardando leitura de parecer. 

26/06/2002 CCJ - Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania 
À SSCLSF. 

19/06/2002 CCJ - Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania 
Situação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
Reunida a Comissão, nesta data, é aprovado o 
Projeto, por unanimidade, relatado pelo Senador 
Antonio Carlos Júnior. Anexado o Texto Final (fl. 
14) e o Ofício n0 151/02-Presidência/CCJ (fl. 15). 

28/08/2001 CCJ - Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Recebido o relatório do Senador Antônio Carlos 
Júnior. Matéria pronta para a Pauta na Comissão. 

28/06/2001 CCJ - Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Redistribuído ao Senador Antonio Carlos Júnior, 
para emitir relatório. 

25/06/2001 CCJ - Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania 
Situação: AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO 
RELATOR 
A matéria vai a redistribuição em virtude do 
afastamento do Senador Ramez Tebet, que 
assumiu cargo de Ministro de Estado. 

Subsecretaria m M?í|HtóÍgRti 

http://legis.senado.gov.br/pls/prodasen/PRODASEN.LAYOUT MATE DETALHE.S... 22/08/2002 
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15/05/2001 CCJ - Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Distribuído ao Senador Ramez Tebet, para emitir 
relatório. 

09/04/2001 CCJ - Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania 
Situação: AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO 
RELATOR 
Não foram apresentadas emendas no prazo 
regimental. Aguardando designação de relator. 

29/03/2001 CCJ - Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania 
Recebido nesta Comissão. Matéria aguardando 
término do prazo de emendas para posterior 
distribuição. 

29/03/2001 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA 
- PLENÁRIO 
Leitura. À CCJ, devendo ser observado o prazo de 
cinco dias úteis para recebimento de emendas , 
após publicado e distribuído em avulsos. AO PLEG 
com destino à CCJ em decisão terminativa. 

Publicação em 30/03/2001 no DSF Página(s): 
4439 - 4441 ( Ver diário ) 

29/03/2001 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO 
Este processo contém 5 (cinco) folhas numeradas 
e rubricadas. À SSCOM. 

Fonte: Secretaria-Geral da Mesa 

Dúvidas, reclamações e informações: SSINF - Subsecretaria de Informações 
(311-3325, 311-3572) 

Ifeito no 
"pRODASEN 

Legjp 

épjéJ°t--hcmR^0SdEP' 

- ng ' " "F N.° Í 

C.p- 

xsr 

http://legis.senado.gov.br/pls/prodasen/PRODASEN.LAYOUT_MATE_DETALHE.S... 22/08/2002 
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SENADO FEDERAL 

SENADO FEDERAL 
SECRETARIA DE ARQUIVO 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

N0 45, DE 2001 

Concede anistia post mortem a JOÃO 
CÂNDIDO FELISBERTO, líder da 

.chamada Revolta da Chibata e aos demais 
participantes. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. Io É concedida anistia post mortem a JOÃO CANDIDO 

FELISBERTO e aos demais participantes da chamada Revolta da Chibata. 

Parágrafo único. A anistia de que trata o caput produzirá todos os 

seus efeitos, inclusive em relação às promoções a que teriam direito os 

anistiados se estivessem permanecido em serviço ativo, bem como em relação 

ao beneficio da pensão por morte. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A iniciativa que ora submetemos à apreciação dos nossos ilustres 

Pares tem o objetivo de reparar injustiça em relação ao marinheiro JOÃO 

CANDIDO FELISBERTO, líder, e aos demais participantes da chamada 

"Revolta da Chibata", episódio ocorrido em 1910 e que teve como consequência 

a abolição do castigo físico na Marinha do Brasil. 



Com efeito, como o próprio nome indica, a principal reivindicação 

dos revoltosos, que tomarám a direção dos principais vasos de guerra do Brasil 

à época, era a abolição dos castigos físicos na Armada Nacional. 

Sobre a violência desses castigos, entre outros, existe o depoimento 

do Contra-Almirante e então Deputado Federal JOSÉ CARLOS DE 

CARVALHO, que incumbido pelo Governo de negociar com os revoltosos, 

ouviu deles que a causa do movimento eram os castigos corporais e para provar 

isso apresentaram-lhe um marinheiro surrado dois dias antes: 

"Examinei essa praça e troaxe-a comigo para terra, afim de 

ser recolhida ao Hospital da-Marinha. As costas desse marinheiro 

assemelhavam-se a uma tainha lanhada para ser salgada. " (Cf. 

EDMAR MOREL, "A Revolta da Chibata", 3a edição, Ed. Graal, 

1979, p. 38) ■ 

Após três dias de grande tensão, uma vez que os revoltosos 

ameaçavam bombardear a Cidade do Rio de Janeiro e os navios que não se 

rebelassem caso não houvesse uma resposta positiva do Governo do Rio de 

Janeiro e o Governo, por sua vez, ameaçava bombardear os revoltosos caso não 

se rendessem, o Congresso Nacional aprovou projeto de lei de anistia em 25 de 

novembro (a Revolta estourara em 22 de novembro), da lavra do então Senador 

RUI BARBOSA. 

Entretanto, não obstante a anistia aprovada pelo Congresso 

Nacional que garantiu o fim da situação de grave tensão e o término da Revolta, 

os seus participantes foram excluídos da Marinha, muitos presos em condições 

desumanas e mesmo mortos, sob o pretexto do levante do Batalhão Naval 

ocorrido no começo de dezembro de 1910. O mais irónico é que muitos dos 

revoltosos da Rebelião da Chibata, inclusive JOÃO CANDIDO, foram leais ao 

Governo por ocasião do levante, tendo sido absolvidos pelo Conselho de Guerra 

da Marinha em novembro de 1912, não obstante tenham sido desligados da 

Armada. JOÃO CANDIDO, não obstante ser exímio navegador (elogiado pelas 

manobras que comandoú no Encouraçado Minas Gerais - principal navio da 

Armada), com a saúde abalada pelas condições carcerárias que enfrentou e 

homem de poucas letras, passou a vender peixes e fazer pequenos biscates até a 

sua morte em 1969, aos oitenta e nove anos, no ostracismo. 

Dessa forma, cremos que é chegada a hora de o Congresso 

Nacional recuperar a anistia que aprovou para os.homens que se revoltaram e 

puseram fim aos castigos corporais na Marinha de Guerra, anistia que foi 

desrespeitada à época. Um Estado que pretende consolidar e aprofundar a 
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democracia deve resgatar a memória dos que lutaram por um País digno e 

civilizado. 

Por fim, lembramos aqui as palavras de RUI BARBOSA ao 

justificar o projeto de lei de anistia que apresentou e foi aprovado em 1910; 

...Eles tinham lançado ao mar toda a aguardente existente a 

bordo, para se não embriagarem; tinham feito guardar, com 

sentinelas, as caixas onde se achavam depositados os valores; 

tinham mandado guardar com sentinelas os'camarotes dos oficiais 

para que se não fossem violados; tinham guardado, na 

organização do movimento, um sigilo prodigioso entre os costumes 

brasileiros; tinham sido fiéis à sua idéia; tinham sido leais uns 

com os outros, desinteressados na luta — e, porque não dizer? — em 

vez de se entregarem aos impulsos dos instintos tão desenvolvidos 

e tão naturais em homens da sua condição, servindo-se imediata e 

refletidamente dos meios destruidores de que dispunham, contra a 

cidade, fizeram concessões estabeleceram a luta como se fossem 

forças regulares contra inimigos regularmente constituídos. Gente 

desta ordem não se despreza. Lamentam-se os desvios, mas 

reconhece-se o valor humano que ela representa, (ob. cit., p.l 10) 

Esses homens aventuraram-se a meios bárbaros, na ameaça 

que nos fazem de bombardear a grande capital brasileira. Mas a 

isto foram levados pelas consequências irresistíveis da situação em 

que se tinham colocado, pelos desvios a que se tinham arrastado, 

na reivindicação de algumas pretensões, nas quais não se poderá 

deixar de reconhecer o caráter de um verdadeiro direito. 

As reclamações capitais existentes na base desse movimento 

correspondem a necessidades irrecusáveis, (ob. cit., p. 110) 

A civilização de nosso País reclama um outro sistema para a 

educação de nossos homens de guerra, e é por essa razão também 

que, a par da extinção dos castigos corporais, se torna urgente o 

melhoramento do salário dos homens de guerra entre nós, dos 

E ainda: 

E mais: 

senadq federal 
SECRETARIA DE ARQUIVO 



inferiores e dos soldados do Exército e da Armada, (ob. cit., p. 

Ante o exposto, solicitamos o apoio dos nobres colegas para a 

aprovação do projeto de lei que ora submetemos à apreciação desta Casa. 

Concede amnistia aos insurrectos de posse dos navios da Armada Nacional. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 
a resolução seguinte : 

Art. Io. E'concedida amnistia aos insurrectos de posse dos 
navios da Armada Nacional, si os mesmos, dentro do prazo que 
lhes fôr marcado peio Governo, se submetterem. ás autoridades 
constituidas. 

Art. 2o. Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 25 de novembro de igio, 89o da Independên- 
cia e 22o da Republica. 

112) 

Sala das Sessões, 29 de março de 2001. 

Senadora MARINA SILVA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 

PELA SUBSECRETARIA DE ATA 

DECRETO N, 2.280 — de 25 de novembro de 1910 

Hermes R. da Fonseca. 

Rivadavia da Cunha Corrêa. 

i (À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - decisão terminativa.) 

Publicado no DSF, de 30-3-01. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal — Brasília — DF 

AS 



Arquivo 
Senado Federal 

TERMO DE ARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI DO SENADO 

N" DE Jé&s/  

Contém este processo. . folhas numeradas e rubricadas nos termos do art. 
181, do Regulamento Administrativo (Resolução 056/2002), estando o mesmo com sua 
tramitação concluída. 

SSARQ, Al de FEVEREIRO de 2007 

Responsável pelo preenchimento 

Conferido, 

FEVEREIRO 2007 
SSARQ. >27 de 

gislativo. Chefe do Serviço de quivo 
Luis 

Chefe do 1 Serviço de 
■-Arquivo Legislativo 



CÂMARA DOS 

Oí. n. 165/08/PS-GSE 

DEPUTADOS 

Brasília, \l] de maio de 2008. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador EFRAIM MORAIS 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

Assunto: Envio de PL para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do art. 134 do Regimento Comum, a Emenda da 

Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei n0 7.198, de 2002, do Senado Federal 
(PLS n0 45/01, na Casa de origem) que "concede anistia post mortern a João 

Candido Felisberto, líder da chamada Revolta da Chibata, e aos demais participantes 
do movimento.", de acordo com o caputúo art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

DeputaWDSMAR SERRAGUC/ 

Primerro-Secretáriç/ / 

2069 (MAW35) 

V 

Senado Federal 
Protocolo Legislativo 

Fls.  
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Senado Federal 

A Comissão de Constituição, Justiça 

e Cidadania. ^ 

F m 

Senador ÁLVARO DIAS 
Segundo Vice-Rresldente 

Emenda da Câmara dos Deputados ao Pro- 
jeto de Lei n" 7.198-A, de 2002, do 
Senado Federal (PLS N0 45/2001 na Casa 
de origem), que concede anistia post 
mortem a João Cândido Felisberto, lí- 
der da chamada Revolta da Chibata, e 
aos demais participantes do movimento. 

redação; 

EMENDA 

Dê-se ao capat do art. Io do projeto a seguinte 

"Art. Io Ê concedida anistia post mortem a 

João Cândido Felisberto, líder da chamada Revolta da 

Chibata, e aos demais participantes do movimento, com 

o objetivo de restaurar o que lhes foi assegurado 

pelo Decreto n0 2.280, de 25 de novembro de 1910. 

CAMARA DOS DEPUTADOS de maio de 2008. 

rsênado Federal 
l Protocolo Legislativo -> ^ / 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL DA EMENDA DA CAMARA DOS DEPUTADOS AO 
PROJETO DE LEI N0 7 . 198-B, DE 2002, DO SENADO FEDERAL 

(PLS N" 45/2001 na Casa de origem.) 

Emenda da Câmara dos Deputados ao Pro- 
jeto de Lei n0 7 . 198-A, de 2002, do 
Senado Federal (PLS N0 45/2001 na Casa 
de origem) , que concede anistia post 
mortem a João Cândido Felisberto, lí- 
der da chamada Revolta da Chibata, e 
aos demais participantes do movimento. 

EMENDA 

Dê-se ao capufc do art. Io do projeto a seguinte 

redação: 

"Art. Io É concedida anistia post mortem a 

João Cândido Felisberto, líder da chamada Revolta da 

Chibata, e aos demais participantes do movimento, com 

o objetivo de restaurar o que lhes foi assegurado 

pelo Decreto n" 2.280, de 25 de novembro de 1910. 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 2008. 

Deputado 
Relator 

h?. mi cívm VQt-ersTfV) 

2062 (AGO/06) 
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Consulta Tramitação das Proposições 

Cadastrar para Acompanhamento NovaPesquisa 

Proposição: PL-7it)8/2002 _^j 

Autor: Senado Federal - MARINA SILVA - PT /AC 

Data dc Apresentação: 05/09/2002 
Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de tramitação: Urgência art. 155 RICD 
Proposição Originária: PLS-45/2001 
Situação: PLEN: Aguardando Encaminhamento. 

Ementa: Concede anistia "post mortem" a João Cândido Felisberto, líder da chamada Revolta da Chibata, e aos demais 
participantes do movimento. 

Indexação: Concessão, anistia, líder, membros, participante, revolta, Marinha, garantia, restabelecimento, direitos, promoção 
póstuma, pagamento, benefício, pensão previdenciária, dependente, anistiado. 

Despacho: 
23/9/2002 - Despacho à CCJR. Apense-se a este o PL. 4455/01. 

Legislação Citada ■ 

Emendas 
- CCJC (CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 

EMR1 CCJR (Emenda de Relator) - Bispo Rodrigues ^ 

Pareceres, Votos e Redação Final 
- CCJC (CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 

CVO 1 CCJR (Complementação dcVoto) - Bispo Rodrigues 
PAR 1 CCJR (Parecer de Comissão") ílh 
PRL 1 CCJR (Parecer do Relator) - Bisno Rodrigues 

è 

Apensados 
PL 4455/2001 j| 

Requerimentos, Recursos c Ofícios 
- PLEN (PLEN ) 

REO 483/2007 (Requerimento de Urgência (Art. 111 do RICD)) - Edmilson Valentim 
REO 1810/2007 (Requerimento dc Inclusão na Ordem do Dia) - Edson Santos 

Última Ação: 

13/5/2008- PLENÁRIO (PLEN) - A Matéria retorna ao Senado Federal. (PL 7.198-6/02) 

Obs.: o aniiamenío da proposição fora desla Casa Legislativa não é tratado pelo sistema, devendo ser consultado nos órgãos respectivos. 

Andamento: 

5/9/2002 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Projeto de Lei pelo Senado Federal - MARINA SILVA 

23/9/2002 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Despacho à CCJR. Apense-se a este 0 PL. 4455/01. 

23/9/2002 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este 0 PL-4455/2001. 23/09/2002 

24/10/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Recebimento pela CCJR. 

29/10/2002 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada à publicação. Publicação Inicial no DCD 30/10/02 PÂG 45400 COL 01. 

20/3/2003 Comissão de Constituição e Justiça e dc Cidadania (CCJC) 
Designado Relator, Dep. Bispo Rodrigues      

tp://intranet.camara.gov.br/sile!í/Pron Detalhe.asD?id=68353 
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Protocolo Legislativo . 
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20/6/2003 Comissão de Constituição c Justiça c de Cidadania (CCJC) 
Parecer do Relator, Dep. Bispo Rodrigues, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e, no 
mérito, pela aprovação deste, e pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e, no mérito, pela 
rejeição do PL 4455/2001, apensado, j^j 

14/8/2003 Comissão de Constituição c Justiça c de Cidadania (CCJC) 
Vista ao Deputado Osmar Serraglio. 

14/8/2003 Comissão de Constituição e Justiça c de Cidadania (CCJC) 
Devolução de Vista (Dep. Ósmar Serraglio). 

n/9/2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Parecer com Complementação de Voto, Dep. Bispo Rodrigues, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, com emenda, e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela rejeição do PL 4455/2001, a pensado. 

18/9/2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Aprovado por Unanimidade 0 Parecer 

24/9/2003 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada à publicação. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redaçâo publicado no DCD 
25/09/03 PÁG 50225 COL 01, Letra A. 

17/3/2005 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único. 

17/3/2005 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada por falta de "quorum" (Obstrução). DCD 18 03 05 PÁG 7281 COL 01. 

18/3/2005 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhado à republicação - Letra A - Avulso - em virtude de incorreções no anterior. 

22/3/2005 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único. 

22/3/2005 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada era face da não conclusão da apreciação da MPV 229/04, item 01 da pauta, com prazo 
encerrado. DCD 23 03 05 PÁG 8368 COL 02. 

29/11/2005 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único. 

29/11/2005 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada por falta de "quorum" (Obstrução). 

7/12/2005 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único. (Sessão extraordinária - 9:00) 

7/12/2005 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face do encerramento da sessão. 

7/12/2005 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único. (Sessão ordinária -14:00) 

7/12/2005 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face do encerramento da sessão. 

8/3/2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento n0 483/2007, pelo Deputado Edmilson Valentim, que solicita a urgência 
urgentíssima para a apreciação do PL 7198/02..,^] 

4/10/2007 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento n. 1810/2007, pelo Deputado Edson Santos, que solicita a inclusão na Ordem 
do Dia do Projeto de Lei 7198/2002, que concede anistia post mortem a João Candido Felisberto, líder da 
chamada Revolta da Chibata e aos demais participantes do movimento.,,[^j 

13/5/2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único. 

13/5/2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face do encerramento da Sessão. 

13/5/2008 PLENÁRIO (PLEN) ^     \ 
[ Senado Federal 
1 Protocolo Legislativo / • 
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Alteração do Regime de Tramitação desta proposição em virtude da Aprovação da REQ 483/2007 => PL 
7198/2002. 

13/5/2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovado requerimento do Sr. Edmilson Valentim que requer a urgência urgentíssima para a apreciação do 
PL 7198/02, que concede anistia post mortem a João Cândido Felisberto, líder da chamada Revolta da 
Chibata, e aos demais participantes do movimento. 

13/5/2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único. (Sessão Extraordinária - 20:02) 

13/5/2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Discutiram a Matéria: Dep. Carlos Santana (PT-RJ), Dep. Janete Rocha Pietá (PT-SP), Dep. Vicentinho (PT- 
SP), Dep. Dr. Ubiali (PSB-SP), Dep. Maria do Rosário (PT-RS) e Dep. Eduardo Valverde (PT-RO). 

13/5/2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Encerrada a discussão. 

13/5/2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Votação em turno único. 

13/5/2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovada a Emenda adotada pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

13/5/2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovado do Projeto de Lei n0 7.198, de 2002. 

13/5/2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Prejudicado 0 Projeto de Lei n0 4.455/01, apensado. 

13/5/2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Votação da Redação Final. 

13/5/2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovada a Redação Final assinada pelo Relator, Dep. 

13/5/2008 PLENÁRIO (PLEN) 
A Matéria retorna ao Senado Federal. (PL 7.198-B/02) 

Cadastrar para Acompanhamento NovaPesquisa 

[ Senado Federal 
1 protocolo Legislativo a 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(*) PROJETO DE LEI 

N2 7.198-A, DE 2002 

(Do Senado Federal) 

OFÍCIO N0 972/02 (SF) 

Concede-anistia post mortem a João Cândido Felisberto, líder da chamada Revolta 
da Chibata, e aos demais participantes do movimento; tendo parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, com emenda, e pela 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do de 
n0 4.455/2001, apensado (relator: DER. BISPO RODRIGUES). 

DESPACHO; 
À COMISSÃO DE CONSTIUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

APENSE-SE A ESTE O PL. 4455/01. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário  

I - Projeto inicial 

II - Projeto apensado: PL 4.455/01 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- parecer do relator 
- complementação de voto 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 

(*)Republicado em virtude de incorreções (18/03/05) ["SenadoFederai 

SUMARIO 



O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° É concedida anistia post morcaw a João 
Cândido Felisberto, líder da chamada Revolta da Chibata, e 
aos demais participantes do movimento. 

Parágrafo único. A anistia de que trata o capur 
produzirá todos os seus efeitos, inclusive em relação ' às 

promoções a que teriam direito os anistiados se tivessem 
peiiiiarieoido em serviço ativo, bem como em relação ao 
beneficio da pensão por morte. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em 30 de agosto de 2002 

Senador Ramez Tebet 
Presidente do Senado Federal 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 
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Subseção 111 

Das Leis 

Art. 65. 0 projeto de tei aprovado por uma Casa será revisto pela 
outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou 
promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora. 

Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o 
projeto de lei ao Presidente da República, que, aquiescendo, o sancionará. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N0 4.455, DE 2001 
(DO SR. MARCOS AFONSO) 

Concede anistia post mortem a Joáo Cândido Felisberto, iider da chamada Revolta da 
Chibata e aos demais participantes. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. Io É concedida anistia post mortem a JOÃO CÂNDIDO FELISBERTO e 
aos demais participantes da chamada Revolta da Chibata. 

Parágrafo único. A anistia de que trata o capta produzira todos os seus efeitos, 
inclusive em relação às promoções a que teriam direito os anistiados se estivessem 

permanecido em serviço ativo, bem como em relação ao beneficio da pensão por morte. 

Art 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A iniciativa que ora submetemos à apreciação dos nossos ilustres Pares tem o 

objetivo de reparar injustiça em relação ao marinheiro JOÃO CÂNDIDO FELISBERTO, 
líder, c aos demais participantes da chamada "Revolta da Chibata", episódio ocorrido cm 
1910 e que teve como consequência a abolição do castigo físico na Marinha do Brasil. 
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Com efeito, como o próprio nome indica, a principal reivindicação dos 

revoltosos, que tomaram a direção dos principais vasos de guerra do Brasil à época, era a 
abolição dos castigos físicos na Armada Nacional 

Sobre a violência desses castigos, entre outros, existe o depoimento do Contra- 
Almirante e então Deputado Federal JOSÉ CARLOS DE CARVALHO, que incumbido peio 
Governo de negociar com os revoltosos, ouviu deles que a causa do movimento eram os 
castigos corporais e para provar isso apresentaram-lhe um marinheiro surrado dois dias antes: 

"Examinei essa praça e irouxe-a comigo para terra, afim de ser 
recolhida ao Hospital da Marinha, As costas desse marinheiro assemelhavam- 

se a uma tainha lanhada para ser salgada." (Cf. EDMAR MOREL, "A Revolta 

da Chibata". 3aedição. Ed. Graal. 1979, p. 38) 

Após três dias de grande tensão, uma vez que os revoltosos ameaçavam 
bombardear a Cidade do Rio de Janeiro e os navios que não se rebelassem caso não houvesse 

uma resposta positiva do Govemo do Rio de Janeiro e o Governo, por sua vez, ameaçava 
bombardear os revoltosos caso não se rendessem, o Congresso Nacional aprovou projeto de 
lei de anistia em 25 de novembro (a Revolta estourara em 22 de novembro), da lavra do então 

Senador RUI BARBOSA. 

Entretanto, não obstante a anistia aprovada pelo Congresso Nacional que 

garantiu o fim da situação de grave tensão e o término da Revolta, os seus participantes foram 

excluídos da Marinha, muitos presos em condições desumanas e-mesmo mortos, sob o 

pretexto do levante do Batalhão Naval ocorrido no começo de dezembro de 1910. O mais 
irónico é que muitos dos revoltosos da Rebelião da Chibata, inclusive JOÃO CÂNDIDO, 

foram leais ao Govemo por ocasião do levante, tendo sido absolvidos pelo Conselho de 
Guerra da Marinha em novembro de 1912, não obstante tenham sido desligados da Armada. 

JOÃO CÂNDIDO, não obstante ser exímio navegador (elogiado pelas manobras que 

comandou no Encouraçado Minas Gerais - principal navio da Armada), com a saúde abalada 
pelas condições carcerárias que enfrentou e homem de poucas letras, passou a vender peixes e 

fazer pequenos biscates até a sua morte em 1969, aos oitenta e nove anos, no ostracismo. 

Dessa forma, cremos que é chegada a hora de o Congresso Nacional recuperar 

a anistia que aprovou para os homens que se revoltaram e puseram fim aos castigos corporais 
na Marinha de Guerra, anistia que foi desrespeitada à época. Um Estado que pretende 
consolidar e aprofundar a democracia deve resgatar a memória dos que lutaram por um País 

digno e civilizado. 

Por fim, lembramos aqui as palavras de RUI BARBOSA ao justificar o projeto 
de lei de anistia que apresentou e foi aprovado em 1910; 
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...Eles tinham lançado ao mar toda a aguardente existente a bordo, 
para se não embriagarem; tinham feito guardar, com sentinelas, as caixas 
onde se achavam depositados os valores; tinham mandado guardar com 

sentinelas os camarotes dos oficiais para que se não fossem violados; tinham 
guardado, na organização do movimento, um sigilo prodigioso entre os 
costumes brasileiros; tinham sido fiéis à sua idéia; tinham sido leais uns com 
os outros, desinteressados na luta - e, porque não dizer? - em vez de se 
entregarem aos impulsos dos instintos tão desenvolvidos e tão naturais em 

homens da sua condição, servmdo-se imediata e refletidamente dos meios 
destruidores de que dispunham, contra a cidade, fizeram concessões 

estabeleceram a luta como se fossem forças regulares contra inimigos 

regularmente constituídos. Gente desta ordem não se despreza. Lamentam-se 
os desvios, mas reconhece-se o valor humano que ela representa, (ob. cit, 
p.110) 

E ainda: 

Esses homens aventuraram-se a meios bárbaros, na ameaça que nos 
fazem de bombardear a grande capital brasileira. Mas a isto foram levados 

pelas consequências irresistíveis da situação em que se tinham colocado, pelos 
desvios a que se tinham arrastado, nu reivindicação de algumas pretensões, 

nas quais não se poderá deixar de reconhecer o caráter de um verdadeiro 

direito. 
As reclamações capitais existentes na base desse movimento 

correspondem a necessidades irrecusáveis, (ob. cit., p. 110) 

E mais: 

A civilização de nosso País reclama xan outro sistema para a educação 

de nossos homens de guerra, e é por essa razão também que, a par da extinção 

dos castigos corporais, se toma urgente o melhoramento do salário dos 
homens de guerra entre nós. dos inferiores e dos soldados .do Exército e da 
Armada, (ob. cit, p. 112) 

A presente proposição é fruto de honrosa parceria solidária com a 

Excelentíssima Senadora da República Marina Silva. 

Ante o exposto, solicitamos o apoio dos nobres colegas para a aprovação do 
projeto de lei que ora submetemos à apreciação desta Casa. 

Sala das Sessões, em AÍxJ' 2001. 

Deputado Marcos Afonso 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I-RELATÓRIO 

O projeto de lei em exame, originário do Senado Federal, pretende 

conceder anistia post mortem aos participantes da chamada "Revolta da Chibata", episódio 

ocorrido no País em 1910 e que teve como consequência a abolição dos castigos físicos na 

Marinha brasileira. 

Segundo o ali proposto, a anistia deverá produzir efeitos inclusive 

em relação às promoções a que teriam direito os amstiados se tivessem permanecido em 

serviço ativo, bem como em relação ao benefício da pensão por morte. 

Na justificação apresentada pela autora do projeto perante aquela 

Casa de Leis, nobre Senadora Marina Silva, faz-se um breve relato histórico do 

movimento, ressaltando-se a ineficácia de uma lei de anistia aprovada na ocasião do 

levante, a qual não impediu a aplicação de punições aos revoltosos, tais como exclusão dos 

quadros da Marinha, prisão em condições desumanas e mesmo a morte. Aduz-se que é 

chegada a hora de o Congresso Nacional recuperar a anistia desrespeitada à época, sendo 

dever de um Estado que pretende consolidar e aprofundar a democracia resgatar a memória 

dos que lutaram por um País mais digno e civilzado. 

Apensado a este encontra-se o Projeto de Lei n0 4455, de 2001, de 

iniciativa do então Deputado Marcos Afonso, que comunga exatamente dos mesmos 

propósitos, ressaltando ao final da respectiva justificação, inclusive, que a proposição seria 

fruto de honrosa parceria solidária com a Exma. Senadora da República Marina Silva. 

É o relatório. 

n - VOTO DO RELATOR 

Cuida-se de matéria pertinente à competência legislativa da União 

e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos do que prevê o arl 48, inciso VHI, da 

Constituição Federal. Não há reserva de iniciativa sobre o tema a outro Poder, revelando- 

se legítima a apresentação do projeto por parlamentar, de acordo com o prescrito no art 61, 

capiít, do texto constitucional. 



Do ponto de vista de conteúdo, os projetos conformam-se 

perfeitamente às prescrições da Constituição em vigor, não se confrontando com nenhuma 

de suas disposições. 

Quanto aos aspectos de juridicidade, técnica legislativa e redaçSo, 

nadaháaseobjetar. 

No que diz respeito ao mérito, ambas as proposições merecem 

nosso apoio, cuidando de medida louvável que procura reparar, ainda que com um atraso 

de mais de noventa anos, as graves injustiças cometidas contra os marinheiros rebelados na 

chamada "Revolta da Chibata". 

Embora aprovada formalmente pelo Congresso Nacional, em 26 de 

novembro de 1910, lei que anistiava "os insurretos da parte dos navios da Armada 

Nacional se os mesmos, dentro do prazo que lhes fosse marcado pelo Governo, se 

submetessem às autoridades constituídas", a anistia, em verdade, só valeu para conduzir à 

rendição dos revoltosos. Dois dias depois de publicada, o Governo traiu o acordo tácito 

que lhe dera origem, promovendo demissões, prisões e castigos que em inúmeros casos 

resultaram na morte dos rebelados. 

Em função do ocorrido, os que sobreviveram foram excluídos da 

Marinha, perderam o emprego, muitos sucumbiram à miséria. Veja-se o depoimento 

emblemático do líder JOÃO CÂNDIDO FELISBERTO, colhido em 1968; 

"Depois que sai da cadeia, ainda tentei trabalhar no 

mar, mas fui sempre muito perseguido, até na Marinha Mercante. 

(...) Depois da Revolta da Chibata cai na penúria. Quando houve a 

epidemia, espanhola, cm 1918, estive a serviço dos navios ingleses 

que estavam aqui, no momento de limpeza, desinfecção, enterrando 

ingleses. Depois ingressei na pesca, por falia de outra 

oportunidade. Trabalhei 40 anos no mercado de pesca. Em 1959, 

ali no entreposto da Praça XV, completei 40 anos ao serviço e 

abandonei esse trabalho. Não tinha resultado, creio que ia morrer 

de fome. "(c£ í» FERNANDO GRANATO, "O Negro da Chibata", 

Ed Objetiva, Rio de Janeiro. 2000) 



Os presentes projetos de lei têm o mérito de, embora quase um 

século depois, resgatar o mane c a memóna desses revoltosos como homens de bem, que 

lutaram legitimamente pelo fim do regime de scmi-cscravidão a que eram submetidos na 

Marinha do Brasil. Têm o mérito, especialmente, de procurar recompor, na medida do 

possível, a história de suas vidas como se tivessem permanecido a serviço da Marinha, que 

era, afinal o que deveria ter efetivamente acontecido se a lei de amstia aprovada à época 

houvesse sido devidamente aplicada. 

Queremos deixar registrado que, diante do entendimento 

dominante na Casa no sentido de não podermos votar pela aprovação dos dois projetos. 

nem peia aprovação de um e consequente declaração de prcjudicialidade do outro, o que 

nos parece seria o mais coerente, opinaremos pela aprovação do de if 7.198/2002, que já 

foi aprovado pelo Senado Federai e se encontra em estágio de tramitação mais adiantado 

que o de n0 4.455/2001, gozando de precedência para ser apreciado. 

Em face de todo o aqui exposto, nosso voto é no sentido da 

constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa e redação dos Projetos de Lei n0s 

7.198/2002 c 4.455, dc 2001, e, no mérito, pela aprovação do de xf 7.198, de 2002, c pela 

rejeição do de n0 4.455, de 2001. 

Saía da Comissão, em ^ de ^ de 2003 . 

ÍSPO RODRIC 
Relator 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Acolhendo sugestões dos nobres colegas 
Deputados, decido complementar o meu voto. apresentando emenda para 
aprimorar a redação do art. Io do projeto. 

Desta forma, voto pela constitucionalidade, 
juridicidade e adequada técnica legislativa, com emenda. 

Sala da Comissão, em 11 de setembro de 2003 

Relator 
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EMENDA DO RELATOR N0 01 

Ari 1o Dê-se ao caput do art. 1° do Projeto de Lei n6 7.198/2002 a seguinte 
redação; 

"art. I8 É concedida anistta post mortem a João Cândido Felisberto, iíder da 
chamada Revolta da Chibata, e aos demais participantes do movimento, com o 
objetivo de restaurar o que lhes foi assegurado peto Decreto n0 2.280, de 25 de 
novembro de 1910." (NR). 

Sala das comissões, em de setembro de 2003 

leD-RQBRIGuis 
Relator ^ — 

II] - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente peia 
constitucionalidade, jurídicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com emenda (apresentada pelo Relator), do Projeto de Lei n® 

7.198/2002 e pela constitucionalidade, jurídicidade, técnica legislativa e. no 

mérito, pela rejeição do de n0 4.455/2001, apensado, nos termos do 

Parecer, com complementação, do Relator, Deputado Bispo Rodrigues. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Eduardo Greenhafgh - Presidente, Patms Ananias e 
Eduardo Paes - Vice-Presidentes, André Zacharow, Antonio Carlos Biscaia, 

Antônio Cartes Magalhães Neto, Bispo Rodrigues, Colbert Martins, Edna 
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Macedo, lldeu Araujo, Inaldo Leitão, Jaime Martins, José Divino, José Eduardo 

Cardozo, Júlio Delgado, Maurício Quíntella Lessa. Mendes Ribeiro Filho. Paulo 
Magalhães, Paulo Pimenta, Roberto Magalhães, Sandra Rosado, Sérgio 

Miranda, Slgmaringa Seixas, Vilmar Rocha, Wagner Lago, Wilson Santiago, 

Wilson Santos, Átila Lira, Coriolano Sales, Gonzaga Patriota, José Pimentel, 

Luiz Couto, Mauro Benevides, Odair, Ricardo Barros, Washington Luiz e 
Zelinda Novaes. 

Sala da Comissão, em 18 de setembro de 2003. 

Deputado 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília-DF 

(05:11071/2005) 



. 

■ 



Legislação Citada anexada pela Secretaria-Geral da Mesa 

DECRETO N. 2.280 - DE 25 DE NOVEMBRO DE 1910 

Concede amnistia aos insurrectos de posse dos navios da Armada Nacional. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a resolução seguinte: 

Art. I2. E' concedida amnistia aos insurrectos de posse dos navios da Armada Nacional, si os 
mesmos, dentro do prazo que lhes fôr marcado pelo Governo, se submetterem ás autoridades 
constituídas. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1910, 89s da Independência e 22e da Republica. 

Hermes R. DA Fonseca. 

Rivadavia da Cunha Corrêa. 

Cri 71 



SF- 15,05.2008 

OFÍCIOS DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 

DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- N0 147/2008, encaminhando o Substitutivo da 

Câmara ao Projeto de Lei do Senado n0 56, de 2005 (n0 

6.104/2005, naquela Casa), que dispõe sobre a criação do Dia 

de Celebração da Amizade Brasil-Israel e dá outras 

providências', e 

- N0 165/2008, encaminhando Emenda da Câmara ao 

Projeto de Lei do Senado n0 45, de 2001 (n0 7.198/2002, naquela 

Casa), que concede anistia "post mortem" a João Cândido 

Felisberto, líder da chamada Revolta da Chibata, e aos demais 

participantes do movimento. 

ja139.doc 
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As matérias vão às comissões competentes. 

r 

ja139.doc 



SENADO FEDERAL SF - 868 

SECRETAR1A-GERAL DA MESA 

SECRETARIA DE TAQUIGRAFIA 02/07/2008 

PARECER N9 615, DE 2008 - PLEN 

O SR. ANTONIO CARLOS JÚNIOR (DEM - BA. Para proferir parecer. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Si^s e Srs. Senadores, eu tive o prazer de 

relatar esse projeto em 2002, quando estive aqui pela primeira vez, na Comissão de 

Constituição e Justiça. O projeto foi para a Câmara dos Deputados e recebeu uma 

emenda. Analisando a emenda, eu julguei-a pertinente. Tive o cuidado de consultar 

a Senadora Marina Silva, autora do projeto, que também ficou de acordo com a 

emenda. 

Portanto, o parecer sobre a emenda é favorável. 

m 

F's. 

y 

U:\SUPER\SUPER\Parecer nQ 615, de 2008.doc 03/07/08 13:41 



COMISSÃO DIRETORA 

PARECER N0 616, DE 2008 

J -M&rOOcLo . 

^4 

é 

Redação final do Projeto de Lei do 

0^" .y /? ) Senado n0 45, de 2001 (n0 7.198, de 

' 2002, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto de Lei do 

Senado n0 45, de 2001 (n0 7.198, de 2002, na Câmara dos Deputados), que concede 

anistia "post mortem" a João Cândido Felisberto, líder da chamada Revolta da 

Chibata, e aos demais participantes, consolidando a Emenda da Câmara dos 

Deputados, aprovada pelo Plenário. 

Reuniões da Com 

Ár l CÁ 

Sala de 2008 sa 

V 
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ANEXO AO PARECER N0 616, DE 2008. 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado n0 45, de 2001 (n0 7.198, de 
2002, na Câmara dos Deputados). 

Concede anistia post mor tem a João 
Cândido Felisberto, líder da chamada 
Revolta da Chibata, e aos demais 
participantes do movimento. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.l0 É concedida anistia post mortem a João Cândido Felisberto, líder da chamada 
Revolta da Chibata, e aos demais participantes do movimento, com o objetivo de restaurar o 
que lhes foi assegurado pelo Decreto n0 2.280, de 25 de novembro de 1910. 

Parágrafo único. A anistia de que trata o caput produzirá todos os seus efeitos, inclusive 
em relação às promoções a que teriam direito os anistiados se estivessem permanecido em 
serviço ativo, bem como em relação ao benefício da pensão por morte. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



REVISA 00 
Em, OH / pjjL/JjJL. 

S eir v i d o r 

Concede anistia post mortem a João 

Cândido Felisberto, líder da chamada 

Revolta da Chibata, e aos demais 

participantes do movimento. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Io É concedida anistia post mortem a João Cândido Felisberto, líder da 

chamada Revolta da Chibata, e aos demais participantes do movimento, com o objetivo de 

restaurar o que lhes foi assegurado pelo Decreto n0 2.280, de 25 de novembro de 1910. 

Parágrafo único. A anistia de que trata o caput produzirá todos os seus efeitos, 

inclusive em relação às promoções a que teriam direito os anistiados se estivessem 

permanecido em serviço ativo, bem como em relação ao benefício da pensão por morte. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em de julho de 2008. 

Senador Garibaldi Alves Filho 

Presidente do Senado Federal 

faa/plsO 1-045 

Secretaria de Expediente 

(fisj Egtl N" 

F"' 



Ofício n0 <?J,/ (SF) Brasília, em o} de julho de 2008. 

A Sua Excelência a Senhora 

Dilma Vana Rousseff 

Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República 

Assunto: Remessa de Projeto de Lei à sanção. 

Senhora Ministra, 

Encaminho a Vossa Excelência a Mensagem n0 % , de 

2008 (SF), do Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal, submetendo à sanção 

presidencial autógrafos do Projeto de Lei do Senado n0 45, de 2001 (PL n" 7.198, de 2002, 

na Câmara dos Deputados), que "Concede anistia post mortem a João Cândido Felisberto, 

líder da chamada Revolta da Chibata, e aos demais participantes do movimento". 

Atenciosamente, 

Senador PAPALÉ0 PAES : <v 
Primeiro Suplente, . \ 

no exercício da Primeira Secretaria 

\á/rm 

Secretaria ue Expediente faa/pls01-045 

£c^ PLSN0 o< 
' Fls. 4^ 



Mensagem n0 tf3 (SF) 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sanção de Vossa Excelência o Projeto de Lei do 

Senado n0 45, de 2001 (PE n0 7.198, de 2002, na Câmara dos Deputados), aprovado pelas 

duas Casas do Congresso Nacional, que "Concede anistia post mortem a João Cândido 

Felisberto, líder da chamada Revolta da Chibata, e aos demais participantes do movimento". 

Senado Federal, em C'} de julho de 2008. 

ènador Garibaldi Alves Filho 

residente do Senado Federal 
\ 

/ 

/VÁ 

aA -A 

rCK 
O 

Secretaria de Expediente 

faa/pls01-045 6  H-S"   Oj__ 
Fls.V(^ 



primeira secretaria 

Ofício n0 (SF) 

1 /oV/ V ^ Secretarlc 
^55 jia 

tesir 

Brasília, em de julho de 2008. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Osmar Serraglio 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunicação de remessa de Projeto de Lei à sanção. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, que o 

Senado Federal aprovou o Substitutivo da Câmara dos Deputados oferecido ao Projeto de 

Lei do Senado n0 45, de 2001 (PL n0 7.198, de 2002, nessa Casa), que "Concede anistia post 

mortem a João Cândido Felisberto, líder da chamada Revolta da Chibata, e aos demais 

participantes do movimento". 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a referida 

proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Atenciosamente, 

S 

no da Primeira Secretaria 

Ssaôlaiia ae Expediente 

^ ^— £i 

faa/plsO 1-045 Fls. At 



Concede anistia post mortem a João 

Cândido Felisberto, líder da chamada 

Revolta da Chibata, e aos demais 

participantes do movimento. 

O Congresso Nacional decreta; 

Art, Io E concedida anistia post mortem a João Cândido Felisberto, líder da 

chamada Revolta da Chibata, e aos demais participantes do movimento, com o objetivo de 

restaurar o que lhes foi assegurado pelo Decreto n0 2.280, de 25 de novembro de 1910. 

Parágrafo único. A anistia de que trata o caput produzirá todos os seus efeitos, 

inclusive em relação às promoções a que teriam direito os anistiados se estivessem 

permanecido em serviço ativo, bem como em relação ao benefício da pensão por morte. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em oj de julho de 2008. 

faa/plsO 1-045 

Secrritaria de Expediente 

^.D ^SN0  .£1 
Fia. o| 
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Mensagem ne 553 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comissão Mista A 

/O I2OQSL- §0 / Em 

Sen or ÁLVARO DIAS 
Sgundo Vioe-Pr®sidsnt6 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § l2 do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei n2 45, de 2001 
(nQ 7.198/02 na Câmara dos Deputados), que "Concede anistia post mortem a João Cândido 
Felisberto, líder da chamada Revolta da Chibata, e aos demais participantes do movimento". 

Ouvidos, os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Fazenda e da 
Defesa manifestaram-se pelo veto ao dispositivo abaixo transcrito: 

Parágrafo único do art. 1° 

"Art. I2  

Parágrafo único. A anistia de que trata o caput produzirá todos os seus efeitos, 
inclusive em relação às promoções a que teriam direito os anistiados se estivessem 
permanecido em serviço ativo, bem como em relação ao benefício da pensão por morte." 

Razões do veto 

"O referido parágrafo introduz os efeitos econômico-financeiros à anistia 
concedida no caput sem, contudo, acompanhar-se dos aspectos técnicos necessários à 
garantia de sua prestação pelo Poder Público. A ausência de tais parâmetros impossibilita 
a própria quantificação do ónus imposto à União e seu impacto orçamentário. Frise-se, 
nesse sentido, que a criação de despesas públicas promovidas pelo texto deste parágrafo 
não atende aos requisitos essenciais exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, em 
especial no que tange ao disposto era seus arts. 16 e 17, motivo pelo qual o dispositivo 
deve ser vetado por contrariar o interesse público. 

Entende-se, entretanto, que o veto do parágrafo único evita a ocorrência dos 
referidos efeitos econômico-financeiros, mantendo, concomitantemente, o objetivo 
central do Projeto que é reconhecer os valores de justiça e igualdade pelos quais lutaram 
os revoltosos." 

Sngressõ Nacional 
Secrataria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 

_ VjUb n0 íé / -Loçi  

Fis ■ H') Rubrica: 
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o dispositivo acima 
mencionado do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 93 de álho de 2008. 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 

AbeÇ?. n0 ZA. / ^og  

Pis.: SO Rubri^-aijA-^  
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Concede anistia post mortem a João 

Cândido Felisberto, líder da chamada 

Revolta da Chibata, e aos demais 

participantes do movimento. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Io E concedida anistia post mortem a João Cândido Felisberto, líder da 

chamada Revolta da Chibata, e aos demais participantes do movimento, com o objetivo de 

restaurar o que lhes foi assegurado pelo Decreto n0 2.280, de 25 de novembro de 1910. 

Parágrafo único. A anistia de que trata o caput produzirá todos os seus efeitos, 

inclusive em relação às promoções a que teriam direito os anistiados se estivessem 

permanecido em serviço ativo, bem como em relação ao benefício da pensão por morte. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em Q-f de julho de 2008. 

Senador Garibaldi Alvé^Eilho 

Presidente do Senado/Federal 

laa/pIsO 1-045 dõngres; 1 SecrS"9rè!"   

I. —   



LEI Ns 11. 756 , DE 23 DE JULHO DE 2008. 

Concede anistia post mortem a João 
Cândido Felisberto, líder da chamada Revolta 
da Chibata, e aos demais participantes do 
movimento. 

Ixi: 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. I2 É concedida anistia post mortem a João Cândido Felisberto, líder da 
chamada Revolta da Chibata, e aos demais participantes do movimento, com o objetivo de restaurar 
o que lhes foi assegurado pelo Decreto n2 2.280, de 25 de novembro de 1910. 

Parágrafo único. (VETADO). 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 23 de julho de 2008; 1872 da Independênd i da Republica. 

Xongrélso' Nacibn?'  1 

Secntiria da Coordenaçãc 
Legislativa do Congresso Nacionaij 

-O  n0 zc. / Zoo? 1 

_Rubrica.'_  



Aviso n2 639 - C. Civil. 

Em 23 de julho de 2008. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 45, de 
2001 (ne 7.198/02 na Câmara dos Deputados), que, com veto parcial, se converteu na Lei na 

11.756, de 23 de julho de 2008. 

Atenciosamente, 

DILMA ROUSSEFI 
Ministra de Estado Chefe da^iSffCãvíl 

da Presidência daJtóMiblica 

"Lri-i de Coordenada0 
Secretarie d s0 Naciona 

Legislativa do Congre ^ 

JJÍ5-—110 ■"  

5b. Rubrica^- 
r 



PROJETO DE LEI DO SENADO N0 45, DE 2001 

(n0 7.198/2002, na Câmara dos Deputados) 

EMENTA: "Concede anistia post mortem a João Cândido Felisberto, líder da 

chamada Revolta da Chibata, e aos demais participantes do movimento". 

AUTOR: Sen. Marina Silva 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 29/3/2001 - DSP de 30/3/2001 

COMISSÃO: RELATOR: 

Constituição, Justiça e Cidadania ~ Sen. Antônio Carlos Júnior 

(Parecer no822/2002-CCJ) 

ENCAMINHAMENTO À CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Através do Ofício SE n0 972, de 30/8/2002 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

LEITURA: 5/9/2002 - DCD de 30/10/2002 

COMISSÃO: RELATORES: 

Constituição e Justiça e de Cidadania Dep. Bispo Rodrigues 

Dep. Edmilson Valentin 

(Redação Final) 

ENCAMINHAMENTO DA EMENDA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO 

SENADO FEDERAL: 

Através do Ofício PS-GSE n0 165, de 15/5/2008 

TRAMITAÇÃO DA EMENDA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS NO 

SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 15/5/2008 - DSF de 16/5/2008 

Congresso Nacional 
Secretária cie Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 

\l£rr no 

ris.: _.Rubrica:,.,_ VC" 



COMISSÕES 

Constituição, Justiça e Cidadania 

Diretora 

RELATORES: 

Sen. Antônio Carlos Júnior 

(Parecer n0 615/2008-PLEN) 

Sen. Flexa Ribeiro 

(Parecem0 616/2008-CDIR) 

Redação Final 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 

Através da Mensagem n0 93, de 07/7/2008 

VETO PARCIAL N0 26, de 2008 

aposto ao 

Projeto de Lei do Senado n0 45, de 2001 

Mensagem n0 87, de 2008-CN 

Parte sancionada: 

Lei n0 11.756, de 23 de julho de 2008 

D.O.U. de 24/7/2008 

Parte vetada: 

- parágrafo único do art. Io. 



LEITURA: 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 

SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 

C-mj.-giso Nacionsl 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 

\íiT^_n0__£2Ja  

Rubrica: 



;%5s Q- vivs:;; Ç /\J 

OF. n0^^,'^ /2008-CN Brasília, em^ de agosto de 2008 

Senhor Presidente, 

O Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado Federal 

a Mensagem n0 87, de 2008-CN (n0 553/2008, na origem), na qual comunica 

haver vetado parcialmente o Projeto de Lei do Senado n0 45, de 2001 (n0 

7.198/2002, na Câmara dos Deputados), que "Concede anistia post mortem a 

João Cândido Felisberto, líder da chamada Revolta da Chibata, e aos demais 

participantes do movimento". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 

solicita a V. Exa a indicação de três membros dessa Casa do Congresso 

Nacional e, nos termos da Resolução n0 2, de 2000-CN, a indicação de mais um 

membro, que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o 

veto. Remeto, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da mensagem 

presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 

elevada estima e consideração. 

cl -C_. x - 
Senador Garibaldi Alves Filho 

Presidente do Senado Federal 

Exm0 Sr. 

Deputado Arlindo Chinaglia 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 

sjdçr no  

Fls.: Rubrica: 



O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho) - Solicito ao 

Senhor Presidente da Câmara dos Deputados as indicações dos 

membros dessa Casa do Congresso Nacional que deverão 

integrar as Comissões Mistas a serem incumbidas de relatar os 

vetos que acabam de ser lidos. 

V:\SGM\SSCLCN\Leit Vets 25 a 46-2008 SEM MEMHO 



O prazo previsto no § 4o do art. 66 da Constituição Federal 

encerrar-se-á em 29 de novembro de 2008. 

As matérias vão à publicação. 

rio Aio 

%o 
V:\SGM\SSCLCN\Leil Vets 25 a 46-2008 SEM MEMBl 1 



CONGRESSO NACIONAL 

ATA DE APURAÇÃO E RELATÓRIO DE TOTALIZAÇÃO 

DOS VOTOS DOS DEPUTADOS E SENADORES OFERECIDOS 

POR MEIO DE CÉDULA ÚNICA AOS VETOS PRESIDENCIAIS, NA 

SESSÃO CONJUNTA DO CONGRESSO NACIONAL REALIZADA EM 

06 DE MAIO DE 2009 

SECRETARIA DE ATA 

VETO?L. / 2 

Folha n0 6 0 
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ATA DE APURAÇAO DOS VOTOS AOS VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA|S£SSÃO 

CONJUNTA DO CONGRESSO NACIONAL REALIZADA NO DIA SEIS DOTMÊS 
DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E NOVE. i 

Aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e nove, na sala de] reunião da 
Subsecretaria de Atendimento à Área Legislativa e de Plenário - SSALEP, da 
Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - Prodasen, às dez horas, 
presentes os Senhores Deputados Luiz Carreira (DEM-BA), Virgílio Guimarães 
(PT-MG) e Wellington Roberto (PR-PB), membros indicados pelos Tíderes de 
seus respectivos Partidos para integrar a comissão designada pela Presidência, 
para acompanhar a apuração dos votos oferecidos por meio de cédula única aos 
vetos presidenciais, na sessão conjunta do Congresso Nacional convocada para 
as dezenove horas. A cédula única de votação continha cento e vinte e nove 
itens, dos quais os itens 56, 67, 92, 109, 110, 111, 112, 115, 120 e 126 foram 
retirados da pauta, através de requerimentos de Senhores Líderes, deferidos 
pelo Presidente da Mesa do Congresso Nacional. Verificadas as listas de 
votação, foram computadas as assinaturas de quatrocentos e vinte e dois 
Senhores Deputados e sessenta e um Senhores Senadores. A Comissão adotou 
o seguinte procedimento; abertas as umas de votação na Câmara dos 
Deputados, foram contadas quatrocentas e vinte e duas cédulas, das quais 
quatrocentas e vinte foram consideradas válidas e duas não válidas, estas por 
não serem idênticas às cédulas que foram distribuídas aos Senhores Deputados. 
Dando prosseguimento aos trabalhos, as cédulas foram etiquetadas o 
numeradas sequencialmente, reunidas em lotes de dez e envelopadas. Passou- 
se, a seguir, à digitação dos votos contidos em cada cédula. Foi utilizado o 
sistema de dupla digitação, seguido de conferência de cada cédula, com vista à 
segurança do processo. Os itens números 22, 30, 37, 40, 42, 44, 45, 50, 61, 78, 
82, 84, 91, 97, 103, 108, 115, 118, 119, 128 e 129, da cédula única de votação 
dos vetos tiveram sua apuração iniciada pelo Senado Federal, conforme o 
disposto no art. 43, § 29, "in fine", do Regimento Comum. Tendo sido mantidos 
os vetos no Senado Federal, não foi necessária a apuração na Câmara dos 
Deputados. Os demais itens tiveram a sua apuração iniciada pela Câmara dos 
Deputados, que manteve os vetos, dispensando sua apuração no Senado 
Federal. Obedecido o disposto no art. 43 do Regimento Comum, foi emitido um 
relatório, anexo desta Ata, com a totalização dos votos dos Deputados e 
Senadores. Nada mais havençtíTà tratar, foi lavrada a presente Ata, que vai por 
nós assinada. Deputados; xxxxxxiooopeoooooooooocxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Luiz Carreira (DEM/BA) ! K 
Virgílio Guimarães (PT/MG) 
e Wellington Roberto (PR/PB) 
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^ Congresso Nacional 

Apuração Fjnal dos Vetos 

Cafla Itam Daacrlçgo 
CD 01 " Projeto de Lei da câmara n* 4, de 2000 - Complementar fn* 19/i$99- Cafnp2c®<tttar, na Caaa de origem), que 'Eatabelece normas 

de finança» pdblicaa voltadas para a reaponaab11idade na gestão 
fiscal e dá outra» providârciafl». (Mensagem n' de 2000-CN) 
(Veto Parcial n* 12, de 20C0) 

01.01 
01.05 

- "caput" do art. 
' § 1' do 3 ■ Y   

01.03 - 5 2' do art. 3#< 
01.04 - alínea "c* do inciso I do art. 4*; 
01.05 - alínea "d* do inciso I do art. 4*; 
01. 06 - "caput" do inetso II do art. 4#; 
01.07 - alínea "a" do inciso 11 do art. 4'j 
01. 08 - alínea "b" do inciso 11 do art. 4*j 
01.09 - inciso IIr do art. 4*; 
01-10 - alínea "a" do iaciso III do art. 5* 
01.11 - S 7• do art. 5•, 
01.12 - art. 5'; 
01.13 - 5 5* do art. 20; 
01.14 - inciso li do S 3* do art. 25, 
01.15 - inciso Hl do 5 3* do art. 32; 
01.16 - í 3- do art. 40; 
01.17 - § 4* do art. 40; 
01.18 - "caput* do art. 41; 
01.19 - inciso I do art. 41; 
01.20 - "caput" do inciso II do «rt. 41; 
03.31 - alínea "a» do inciso 11 do art. 41; 
01.22 - alínea Mb" do inciso II do art. 41; 
01.23 5 1" do art. 41; 
01.24 - S 2* do art. 41; 
01.25 - S 3" do art. 41; c 
01.26 - alínea "a* do inciso II do art. 63. 
02 - Projeto de Lei da Câmara n* 20, de 

£12 

292 
269 
292 
291 
>99 
269 
289 
269 
291 
569 
292 
291 
289 
291 
290 
290 
238 
2J9 
250 
239 
2Í9 
2S0 
290 
268 
269 
290 

(n* 2.S49/2Q00, na Casa de origem), que "Dispõe aobre a gestSo de recursoa humanos dss 
AgÔnQias Reguladora» e dá outras providènciaB-. (Kenaagem n- 781, 
de 2000-CN) (Veto Parcial n' 24, de 2000) 

02.01 - inciso IX do art, 91 da Lei n* 8.987, de 13-2-1995, com a 
redaçâo dada pelo art. 35 do projeto. 

03 - Projeto de Lei da Câmara n* 50. de 2000 (n* 4.434/1998, na Caaa 
de origem), que "Altera a Lei n* 9,317, da S de dacembro de 1996, 
qu« institui o Sistema Integrado de Impcato e Contribuiçõea daa MicroempreoaB e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES"- 
(Mensagem n' 967, de 2(!0C~CNI (Veto Parcial n" 35, do 2000) 

Datã: 11/05/2009 18:06:28 
Página a de 49 

NRo Abatencgo Brateo Eulo Quorum geral RMuíSida 

BC 4 36 6 3 84 422 Mentido 
83 4 38 8 304 422 Mantido"" 
79 4 39 8 383 422 Mantido 
8C 4 38 9 384 422 Mantido 
83 3 38 9 384 422 Mantido 
83 3 38 9 384 422 Mantido 
83 39 8 383 422 Mant ido 
63 3 39 8 383 422 Mant ido-; 
81 3 39 8 383 422 Mantido1'.' 
8? 3 39 8 383 422 Mantido". 
83 3 38 8 304 422 Mantido 
BC 40 6 382 422 Mantido. - 
82 3 40 8 382 422 Mantido 
80 3 40 8 362 422 Mantido. 
82 3 39 8 383 422 Mantido/Y . r 
8\ 3 40 8 382 422 y- Mantido •' 
ar- 4 40 8 382 422 Mantido 
ar 3 40 B 382 122 Mantido 
82 3 39 B 383 422 Mantido 
83 3 39 8 383 422 Mantido . 
6? 3 40 8 382 422 Mantido 
8) 3 40 8 382 422 Mantido 
8) 3 40 8 382 422 Mantido 
52 3 40 9 382 422 Mantido 
82 3 40 8 382 422 Mantido 
8J 3 40 e 382 422 Mantido 

90 3 36 e 384 422 Mantido 



Congresso Nacional 

Apuração Final dos Vetos 

Casa Xf n 
£1) 03,01 

04 

04 .01 
04 .02 
04 .03 
04 .04 
04.05 
04.06 
04 .07 
04 .08 
04 .0? 
05 

05.01 
05.02 
05.03 

05.04 

05.05 
05.06 

05.07 

05.08 
05.09 
05.10 
05.11 
05.12 
05.13 
05.14 
06 

Blft 
281 

Paaericlo 
- art. 3'. 
- Projeto de Lei da câmara n* 42, de 2000 {n- 4.15E/1996, na Caia 
de origem) , que "Aprova o Plano Nacional de Educaçio e dá outras 
providôncins". (Kensagem n* 2, da 2001-CM) (Veto Parcial n* 2, de 
2001) 
• itera 1.3 subitera 22; 274 
- item 4.3 subitero 2; 274 
- item 4.4 aubitem 24; 274 
- Item 4.4 subitera 26; 274 
- itera 4.4 subitera 29; 274 
• item 10.1 fiubitara 4; 274 
- item 11.3 subitera 1? 274 
• itera 11.3 subitera 7; e 274 
• itera 11.3 subitem 13. 274 
- Projeto de Lei da câmara n- 49, de 199S (n* 2.514/1996, na Casa 
de origem), que "Altera a Lei n* 8.248, de 23 do outubro de 1991, 
a Lei n* 8 387, de 30 do dezembro de 1991, e o Decreto-Loi n* 288, 
de 28 de fevereiro de 1967, dispondo sobre a capacltaçSo e 
competitividade do setor de tecnologia da inforraaçEo". (Mensagem 
n* 4, de 20O1-CN) (Veto Parcial n* 4, de 2001) 
- "caput" do S 1"-B do art- 4' da Lei n" 8.248, da 23«10-1991, com 274 
a redaçâo dada pelo art. 1* do projeto; 
- inciso I do S l'-B do art. 4* da Lei n' 8.248, de 23-10-1991, 273 
com a redaçâo dada pelo art. 1* do projeto; 
- inciso i: do § 1 *-B do art. 4* da Lei 8.248, de 23-10-1991, 274 
com a redação dada pelo art. l* do projeto; 
- inciso III do 5 Z'-B do art. 4' da Lei n* 0.248, de 23-10>ig91, 274 
com a redaçâo dada pelo art. 1' do projeto; 
- inciso IV do 5 1"-B do art. 4" da Lei a* 8.248, de 23-10-1591, 273 
com a redaçâo dada pelo art. 1* do projeto; 
- inciso V do 5 1*-B do art, 4' da Lei n* 8.248, de 23-10-1951, 274 
com a redaçâo dada pelo art. 1' do projeto; 
- § 4* do ert, 11 da Lei n* 6.248, dt 23-10-1991, com a redaçâo 272 
dada pelo art. 2' do projeto; 
- 5 5* do art. 11 da Lei n* 8.248, do 23-10-1991, com a redaçâo 273 
dada pelo art. 2* do projeto; 
• "caput" do art. 10; 274 
- § 1' do art. 10; 274 
- "caput" do 5 2' do art. 10; 274 
- inciso I do S 2' do art. 10; 274 
• inciso II do S 2* do art, 10i e 274 
- S 3* do art. 10. 274 
- Projeto de Lei da Câmara n* L08, da 2002 («• 7.015/2002, na Casa 
de origem), que "Institui o Fundo Constitucional do Distrito 
Federal - ?CDP, para atender o disposto no incito XIV do art. 21 
da Constituição Federal". (Menaagem n' 345, de 2002-CN) (Veto 
Parcial n* 36, de 20D2) 

Data: ll/0S/2005 18:06:28 
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Wio Abitançâo Branco 
91 3 39 

102 3 34 
103 3 33 
102 3 34 
102 3 34 
102 3 34 
102 3 34 
102 3 34 
102 3 34 
101 3 34 

99 3 37 
100 3 37 

99 3 3B 

99 3 38 
100 3 38 

9« 3 39 

93 3 46 
98 3 40 
9? 3 40 
97 3 39 
97 3 39 
97 3 40 
97 3 40 
97 3 40 

Quorum 3eral Ratultado 
383 4 22 Mar.tido' .í- 

38 B 422 Kart ido 
309'' 422 Mantido 
380 422 Martido 
388 422 Mar.tido 
388 422 Mantido 
368 422 Mantido 
368 422 Marx ido 
388 422 Mant ido 
388 422 Mar.tido 

385 422 Mantido 
385 422 Mantido 
384 422 Mantido 
304 422 Mantido 
304 422 Mantido 
383 422 Mantido 
376 422 Mantido 
382 422 Mantido 
382 422 Mantido 
363 422 Mantido 
383 422 Mantido 
382 422 Mantido 
302 422 Mantido 
382 422 Mantido 

Nulo 
Õ 

9 
9 
9 
9 
9 
9 
9 
9 
10 

9 
9 

6 

8 
8 
B 

8 

8 
8 
9 
9 
a 
6 
8 



jll,—, Congresso Nacionài 

Apuração Final dos Vetos 

Item DeecricSo Sim 
06 .01 - S 2* do art. 1*; 287 
06 . 02 - "caput" do art. 5*; 286 
06 .03 - inciso l do art. 5'; 287 
06.04 - inciso El do art. 5*; 287 
06.05 - Inciao -III do art.-5-í — - -    ■■ . .. . . . 287 
06.06 - inciso IV do art. 5'í 2 87 
06.07 - inciso V do art. &'? 286 
06 .03 - S 1• do art. 5*; 286 
06.09 - § 2* do art. 5*; 286 
06 .10 - S 3' do art. ; 266 
06.11 - S 4• do art. S•; 286 
06.12 - S 5' do art. 5*f 265 
06.13 - "caput" do art. 6*; 286 
06.14 - inciso 1 do art. 6*; 286 
06.15 - inciso JI do art. 6#j 287 
06 .16 - inciso 311 do art. 6*; 287 
06.17 - inciso 3V do art. 6*; e 287 
06.10 • art. 7•. 289 
07 - Projeto de Lei de Conversão n' 31, de 2002 {oriundo da Medida 

Provisória n* 66, de 20Q2), que "Dispõe sobre o não-cumulatividade 
na cobrança da contribuição para os Programas de Integração Social 
(PIS) e de Formação do Patrimônio do Servidor PGbllco (Pasepí , nos 
casos que especifica; sobre o pagamento e o parcelamento de 
débito» tributários federais, a compensação de créditos fí»c»is, a 
declaração de inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, a 
legislaçSc aduanelrs, e dá outras provldância»" . (Mensagem n' 347, 
de 2002-CIO (Veto Parcial n' 38, de 2002) 

07.01 - inciso 31 do 5 3* do art. 1*; 247 
07.02 - inciso 311 do art. 3*; 247 
0 7.03 - S 5* do art. S»; 247 
07 .04 - "caput" do S 6• do art. 3*; 243 
07.05 - inciso 1 do S 6' do art. 3'; 247 
07 .06 - inciso II do S 6' do art. 3*; 247 
07 .07 - inciso VI do art. B*j 243 
07 .08 - inciso IX do art. 8"; 247 
07.09 - art. 9*; 249 
07.10 - "caput" do art. 22; 243 
07 . 11 • S 1* do art. 22; 249 
07.12 - 5 2' do art. 22/ 249 

Data: 11/05/20(9 iSiOtíja 
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Hão AbstanÇlo Bronco WUlo Quorum flaral Reaultado 
84 40 B 3B2 422 Mantido 
es- 3 40 8 382 422 Mantido 
84 3 40 8 382 422 Mantido 
84 3 40 8 382 422 Mantido 
84 40 8 382 422 Mantido 
B< 3 40 8 382 422 Mantido 
85 40 e 382 422 Mantido 
85 3 40 8 382 422 Mantido 
8£ 3 39 9 383 422 Mane ido 
05 3 39 9 303 422 Mant ido 
85 3 39 9 383 422 Mantido 
85 3 40 8 382 422 Mantido 
85 3 40 B 382 422 Mantido 
95 3 40 a 362 422 Mantido 
84 3 40 8 382 422 Mantido 
84 3 40 8 382 422 Mantido 
84 3 40 8 302 422 Mantido 
83 3 41 8 381 422 Mantido 

125 3 39 8 303 422 Mantido 
125 3 39 B 303 422 Mantido 
125 3 39 a 303 422 Mantido 
124 3 39 8 383 422 Mantido 
123 3 39 a 383 422 Mantido 
125 3 39 8 303 422 Mantido 
124 3 39 8 383 422 Mantido 
124 3 39 9 303 422 Mantido 
124 3 39 8 303 422 Mantido 
224 3 39 6 383 422 Mantido 
124 3 39 8 383 422 Mantido 
174 3 39 8 363 422 Mantido 
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Caga Itam Caaerlçlo Bin 
CD 07.13 - 5 3' do «rt. 22/ 24 6 

07.14 - S 4* do «rt. 22/ 248 
07.15 - inciso II do art. 26; 248 
07.15 - inciso III do are. 26; 248 
07.17 - inciso JV do art.. 26; ...    248 
07.18 - inciso V do art. 26; 249 
07.19 - inciso VI do art. 26; 248 
07.20 - inciso VII do art. 26; 24 8 
07.21 - inciso VIII do art. 26; 248 
07.22 - inciso IX do art. 26; 248 
07.23 - art. 33; 248 
07.24 - "caput" do art. 41; 248 
07.25 - inciao I do art. 41; 247 
07.26 - inciso II do art. 41; 247 
07.27 - 5 1* do art. 41? 247 
07.28 - S 2* do art. 41; 247 
07.29 - 5 3' do art. 41; 24? 
07.30 - art. 44; 247 
07.31 - inciso IV do S 3* do art. 47; 247 
07.32 - S ?• do art. 47; 247 
07.33 - "caput" do art. 5* da Lei n4 9.317, de 5 de dozcrròro de 1996, 273 

CDm a redaçSo dada polo art. 48 do projeto; 
07.34 - S 4* do art. 3* da Lei n' 9.964, de 10 de abril de 2000, con a 288 

radaçÃo dada pelo art. 56 do projeto; 
07.35 - "caput" do art. 15 da Lei n* 9.964. de 10 de abril de 2000, com 288 

a redaçâo dida pelo art. 56 do projeto; 
07.36 - S 3' do art. 15 da Lei n' 9.964, de 10 de abril de 2000, con a 287 

r-daçâo dada pelo art. 56 do projeto; 
07-37 - S 2* do art. 1" da Lei n* 9.074, de 7 da julho de 1995, com a 287 

redaçSo dada pelo art. 61 do projeto; 
07.38 - 5 3" do art. 1" da Lei n" 9.074, de 7 da julho de 1995, com a 207 

rsdaçHo dada pelo art. 61 do projeto; 
07.39 - § 6* do art. 22-A da Lei n* 8.212, de 24 de julho de 1991, com a 287 

rsdaçSo dada pelo art. 65 do projeto; 
07.40 - S ?• do art. 22-A da Lei a* 8.212, de 24 de julho de 1991, com a 287 

rsdaçâo dada pelo art. 65 do projeto; e 
07.41 - art. 67. 267 
08 - Projeto ds Lei de Conversa© n" 33, de 2004 (oriundo da Medida 

Provisória i* 175/2004} que "Altera a Lei n" 10.150. de 21 de 
dezembro de 2000, que dispõe sobre a nova;!© de dividas e 
responsabilidades do Fundo de Compensação de Variaçdes Salarluis, 
e dá outras providências". (Mensagem n* 99, de 2004*CN) (Veto 
Parcial n" 11, de 2004) 

08.01 - "caput" do art. 24,- 2 85 

Data: 11/05/2009 10:06:28 
Página 4 de 45 

Hia Abstsnçlo Branco Nulo Quorum Peral Rasultado 
124 3 39 8 383 422 Mantido 
124 3 39 8 383 422 Mantido 
121 3 39 0 383 422 Mantido 
125 3 38 B 384 422 Mantido 
124 3 39 8 383 422 Mantido - 
124 3 39 8 383 422 Mantido 
123 3 40 6 382 422 Mantido 
123 3 40 B 382 422 Mantido 
123 3 40 8 302 422 Mantido 
123 3 40 Ô 382 422 Mantido 
123 3 40 0 382 422 Mantido 
123 3 40 8 382 422 Mantido 
123 3 41 8 361 422 Mantido 
123 3 41 8 381 422 Mantido 
123 3 41 8 381 422 Mantido 
12 3 3 41 8 301 422 Mantido 
123 3 41 8 381 422 Mantido 
123 3 41 0 381 422 Mantido 
123 3 41 8 381 422 Mantido 
123 3 41 8 381 422 Mantido 
77. 4 65 8 357 422 Mantido 

83 3 40 8 382 422 Mantido 
8? 3 40 8 382 422 Mantido 

84 3 40 8 382 422 Mantido 
84 3 39 9 303 422 Mantido 

84 3 39 9 383 422 Mantido 
84 3 40 8 382 422 Mantido 

84 3 40 8 382 422 Mantido 

84 3 40 Ô 382 422 Mantido 

85 3 41 8 381 422 Mantido 
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Casa Item Daflegiclo Sim 
QD 08.02 - S 7* do art. 3* da Lei n' 1D.150, de 21 de deienbro de 20C0, com 2E5 

a redação dada pelo art. 2* do projeto/ 
09.03 - "caput* do art. 3*/ 2E5 
09.04 - "caput" do S 11 da art. 3* da Lei n' 10.150, de 21 de dezembro 285 

de 2000, com a redaçao dada pfclo art. 3* do projeto; 
08.05 - inciso 1 do S 11 do art, 3* da Lai n* 10.150, de 21 do deiembro 265 

de 2000, com a redaçap.,dada. pelo_art. .5í-do-projeto; 
08.Ofi - inciso II do S H do art. 3* da Lei n' 10.150, de 21 de dezembro 285 

de 2000, com a redaçâo dada pelo art. 3" do projeto; 
08.07 - inciso Ur do § 13 do art. 3' da Lei n" 10.150, de 21 de 285 

dezembro de 2000, com a redaçao dada pelo art. 3* do projetor 
08.03 - inciso 3V do 5 11 do art. 3' da Lei n' 10.150, de 21 de dejembro 284 

de 2000, com a redaçío dada pelo art, 3* do projeto; 
08.09 - "caput" do art. 4'; 204 
08.10 - -caput" do art. S* da Lei n' 10.150, da 21 de dezembro de 2000, 285 

com a reda<;&o dada pelo art. 4» do projeto? 
08.11 - 5 1° do art. 5' da Lei n* 10.150, de 21 de dezembro de 200C, com 25S 

a redaçSo dada pelo art. 4* do projeto? 
08.12 - S 2* do art. 5* da Lei n* 10.150, de 21 de dezembro de 200c, com 285 

a redação dada pelo art. 4' do projeto,- 
CS. 13 - § 3* do art. 5' da Lei n* 10.150, de 21 de dezembro de 200o, com 284 

a redaçSo iada pelo art. 4" do projeto; e 
06,14 - S 4* do art. S* da Lei n* 10.150, de 21 de dezembro de 2000, com 264 

a redação âada pelo art. 4* do projeto. 
09 - Projeto de Lei de Conversão a4 34, de 2004 (oriundo da Medida 

Provisória n" 177/2004) que "Dispõe aobre o Adicional ao Frete 
para a Renovação da Marinha Mercante - AFRMM e o Fundo da Marinha 
Mercante - FKM, e dá outras providôncias". (Mensagem n* 226, de 
2004-CNf? (Veto Parciel n* 13, ca 2004) 

09.01 - "caput* do art. 36? 288 
09 .02 S 1' do art. 36? 2S9 
09 .03 - 5 2 • do art. 36; 2B9 
09.04 - S 1* do art. 38; 289 
09.05 - S 2 * do art. 38; 289 
09. 06 - "caput" do art. 40; 289 
09. 07 - "caput* do § l4 do art. 40; 268 
09.08 - inciso I lo S 1* do art. 40; 268 
09 .09 - inciso II do f 1" do art. 40; 260 
09.10 - S 2' do art. 40; 288 
09.11 • S 3' do art. 40; 288 
09.12 - S 44 do art. 40; 1 288 
09.13 - "caput" do art, 41? 260 
09 .14 - S 1" do art. 41; 289 
09.15 - S 2 • do «rt. 41; 289 
09.16 - S 3" do are . •41; 289 
09.17 - "caput" dc art. 42; 366 

O 
Data: 11/0S/2039 18:06:21 
Péginã 5 de 49 

W&Q Abstanclo Branco Nulo Quorum Geral Resultado 
85 3 41 8 381 422 Mantido 
84 3 42 8 380 422 Mantido 
85 3 41 6 381 422 Mantido 

85 3 41 8 381 422 Mantido_ 

Bf- 3 40 8 382 422 Mantido 

05 3 41 8 381 422 Mantido 

86 3 41 6 3 81 122 Mant ido 

86 3 41 8 301 422 Mantido 
85 3 41 B 381 422 Mantido 

85 3 41 8 381 422 Mantido 

85 3 41 8 361 422 Mantido 

Bf. 3 41 8 361 422 Mant ido 

Bf 3 41 8 391 422 Mantido 

04 4 37 9 385 422 Mantido 
84 4 37 8 305 422 Mantido 
84 4 37 8 385 422 Mantido 
84 4 37 8 385 422 Mantido 
64 4 37 8 385 422 Mantido 
04 4 37 B 385 422 Mantido 
85 3 38 6 3B4 422 Mantido 
85 3 30 8 304 422 Mantido 
66 3 37 e 385 422 Mantido 
86 3 37 8 365 422 Mantido 
66 3 37 a 305 422 Mantido 
0f. 3 37 8 385 4 22 Mantido 
Bf. 3 37 6 385 422 Mantido 
05 3 37 8 335 422 Mantido 
05 3 37 8 335 422 Mantido 
85 3 36 9 336 422 Mantido 
8" 3 37 9 385 422 MantIdo 
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Itfta Dascricão Sim 
09.18 - inciso I do art. 42; 286 
09,19 * inciso II do art. 42; 286 
09.20 - inciso III do art, 42; 287 
09.21 - inciso IV do art. 42; 287 
09'22 - inciso V do art. 42; 289 
09.23 - parágrafo único do art. 42; 289 
09.24 - "caput" do art. 43; 287 
09.25 - inciso I do art. 43; 287 
09 . 26 - inciso II do art. 43; 286 
09.27 - inciso III do art, 43; 286 
09.26 - inciso IV do art. 43; 286 
09.29 - inciso V do art. 43; 286 
09.30 - inciso VI do art. 43; 286 
09.31 - "capntn § !• do art. 43; 286 
09 .32 - inciso I do S 1* do art. 43; 286 
09.33 - inciso 11 do S 1* do art. 43; 266 
09.34 - inciso III do S 1* do art, 43; 286 
09 .35 - S 2* do art. 43; 266 
09.36 - "caput" do art. 44; 286 
09.37 - inciso I do art. 44; 286 
09.38 - inciso II do art. 44; 286 
09.39 - •♦caput" do art. 45; 268 
09.40 - S 1" do art. 45; 289 
09.41 - "caput" do 5 2" do art. 45; 289 
09,42 - inciso I do 5 2* do art. 45; 289 
09.43 - inciso II do S 2* do art. 45; 259 
09.44 - "caput" do art. 46; 289 
09.4S - S l" do art. 45; 289 
09.46 - 5 2* do art. 46; 269 
09.47 - S 3' do art. 46; 289 
09.48 - "caput" do 5 4" do art. 46; 289 
09.49 - inciso I do S 4" do art. 46; 289 
09 .50 - inciso II do S 4" do art. 46; 286 
09 .51 - «rt. 47; 288 
09.52 - "caput" do art. 48; 288 
09.53 - parágrafo único do art. 48; 268 

Caaa 
CD 

Data: 11/05/2009 10:06:28 

Página 6 de 49 

Mo Abstancáo Branco Nulo Quorum Garal Ramil tadn 
87 3 37 9 385 422 Mantido 
87 3 3 B 8 384 422 Mantido 
86 3 38 8 384 422 MantIdo 
86 3 3 B 8 384 422 Mantido 
84 3 30 8 384 422 Mantido  
84 3 38 8 384 422 Mantido 
86 3 38 6 304 422 Mantido 
86 3 38 8 384 422 Mantido 
87 3 38 6 304 422 Mant ido 
87 3 38 8 384 422 Mantido 
87 3 38 8 384 422 Mantido 
87 3 38 e 384 422 Mantido 
87 3 38 8 364 422 Mantido 
87 3 38 8 364 422 Mantido 
07 3 38 8 384 422 Mantido 
87 3 38 8 3B4 422 Mantido 
87 3 30 6 384 422 Mantido 
87 3 38 a 384 422 Mantido 
87 3 38 6 384 422 Mant ido 
87 3 38 6 384 422 Mantido 
8f 3 39 8 383 422 Mantido 
84 3 39 B 383 422 Mant ido 
83 3 39 8 303 422 Mantido 
83 3 39 B 383 422 Mant ido 
83 3 39 8 303 422 Mantido 
83 3 39 B 383 422 Mantido 
83 3 39 6 363 422 Mantido 
83 3 39 6 383 422 Mant ido 
8? 3 39 a 303 422 Mantido 
83 3 39 e 383 422 Mantido 
83 3 39 a 383 422 Mantido 
83 3 38 9 384 422 Mant ido 
8^ 3 38 9 384 422 Mantido 
64 3 39 8 383 422 Mantido 
8« 3 39 8 383 122 Mantido 

3 39 B 383 422 Mantido 
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Casa. 

CD 

It«m Daaerleto aia 
09.54 - "caput" do art. 49; 2e6 

09.55 - inciso I do art. 49; 20S 
09.55 - inciso :i do art. 49; jas 
09.57 - inciso 111 do art, 49; 235 
09.56 - inciso IV do art. 49; 205 
09. 59 - inciso V do art. 49; 285 
09.60 - "caput" do art. 51; 200 
09.61 - f 1* do art. SI; 283 
09.62 - 5 2" do art. si; a 209 
09.63 - inciso :v da art. 55. 233 
10 ■ Projeto de Lei de conversão n" 40, de 2004 (oriundo da Medida 

Provisória n' 163/2004), que "Reduz aa alíquotas do PIS/PASEP a da 
COFINS incidantes na importação a na comercialização do mercado 
Interno de fertilizantes e defensivos agropecuârios e dá outcaa 
providências", (Mensagem n* 129, de 2004-CN) (veto parcial n- 16, 
de 2004) 

10.01 - inciso VIII do art. !•; 262 
10.02 - art. S*-A da Lei n" 10.637, de 30 de dezembro de 2002, com a 263 

redação dada pelo art. 4* do projeto; 
10.03 - inciso III do art. 9" da Lei n* 10.865, da 30 de abril de 2004, 579 

com a redaçSo dada pelo art. 6" do projeto; 
10.04 - 5 2* do art, 9" da Lei a* 10.665, de 30 de abril de 2004, :om a 279 

redaçâo dada pelo art. 6* do projeto; e 
10.05 - inciso III do art. 16. 279 
11 ■ Projeto de Lei da cêmara n" 47, de 2004 In" 2.109/1999, na Casa de origem), que "Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 

incorporações imobiliária». Letra de Crédito imobiliário, Cáiula 
de Crédito Imobillfttio, Cádula de Crédito Bancário, altera o 
Decreto-Lei n* 911, de 1* de outubro de 1969, aa Leis n* 4-S31, de 
16 de dezembro de 1964, n* 4.726, de 14 de julho de 1965, e n* 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, e dá cutraa providências". 
(Mensagem n" 136, de 2004-CK) (Veto Parcial n* 18, de 2004) 

11.01 - art. S19-A da Lei n" 10,406, de 10 de janeiro de 2002, com a 289 
redação dada pelo art. sa do projeto; 

11.02 -5 1* do art, 1 .336 da Lei n* 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 269 
com a redaçâo dada pelo art. 58 do projeto; 

11.03 - art. 39 da Lei n" 8.245, de 18 de outubro de 1991, com a redaçâo 288 
dada pelo art. 61 do projeto; 

11.04 - parágrafo único do art. 1* da Lei n" 9.492, de 10 ds aetemaro de 209 
1997, com a redaçâo dada pelo art. 62 dc projeto; e 

11-05 - art. 64. 209 
12 - Projeto de Lei de Converaâo n" 63, de 2004 (oriundo da Medida 

Provisória n* 219/2004), que "Dispõe sobre o desconto de crédito 
na apuração da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido - CSLL e 
da Contribuição para o PIS/Pasep e Cotlrs nâo cumulativa» e dá 
outras providências". (Mensagem n" 2B1, de 2004-CN) (Veto 
Parcial n1 30, de 2004) 

12.01 - "caput" do art. 11; 205 

O 
Data: 11/05/3009 16 ;O6:30 

Página 7 de 49 

w&o Abitgnclo Branco Nulo Quorun Oeral Raeultadft 
86 3 39 8 383 422 Mantido 
86 3 39 8 383 422 Mar. tido 
86 3 39 8 383 422 Mantido 
ae 3 39 8 383 422 Mar.t Ido 
86 3 39 8 383 422 Mantido.  
86 3 39 B 383 422 Mantido 
04 3 39 8 303 422 Mantido 
04 3 39 8 303 422 Mantido 
84 3 39 8 383 422 Mantido 
fl3 3 40 e 382 422 Mantido 

108 2 40 10 382 422 Mantido 
ioa 2 39 10 383 422 Mantido 
90 3 41 9 381 422 Mantido 
90 3 42 8 380 422 Mantido 
90 3 42 8 380 422 Mantido 

82 3 40 8 382 422 Mantido 
82 3 39 9 383 422 Mantido 
82 3 40 9 382 422 Mantido 
8: 3 40 â 382 422 Mantido 
er 3 40 8 3B2 422 Mantido 

Bí 3 41 8 381 422 Mantido 
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Case Item Descrido Sim 
CD 12.02 • S 1* do art. 11/ 285 

12.03 - S 2" do art. 11; 285 
12.04 - § 3* do art. 11; 265 
12.05 - 5 4% do art. 11; e 285 
12.06 * 5 5" do art .13. 284 
13 - Projeto de Lei da Câmara n* 10, de 2004 (n* 2.545/2003, na Casa 

de origem), que "Inacltul nomae gerala para licltiçao e 
contratação de parceria público-privada no âmbito da adminlatraçao 
pública1'. (Menaagen n* 284, de 2004-CN) {Veto Parcial n* 13, de 
2004) 

13.01 - incleo H do art. 11; e 251 
13.02 > 5 3* do art. 28. 29) 
14 - Projeto de Lei da Câmara n* 48, de 2004 (n' 3.443/2004, na Casa 

de origem), que "Autoriza o Poder Executivo a InaCLtuir Serviço 
Social Autónomo dencminado AgSncia Braaileira de Dísenvolvimento 
Industriai - ABDI, e dá outras providênciaa". (Me^aagem n* 285, 
de 2004-CN) (Veto Parcial n* 34, de 2004) 

14.01 - "caput" do § 2* dc art. 1*; 29) 
14.02 - incleo 3 do 5 2' do art. 2*; 29) 
14.03 - inciso 11 do § 2' do art. 1*; e 29) 
14.04 - inciso III do S 2' do art. 1'. 290 
15 - Projeto de Lei de ConverBSo n* 57, de 2004 (oriundo da Medida 

Provisória n* 210/2C04J, que "Altera diaposltivoa da Medida 
Provisória n* 2.229-43, de 6 de aetembro de 2001, que dispõe sobre 
a criação, reestruturação e organização de carreiras, cargos e 
funções ccmiBflionados técnicaa no âmbito da Administração Púhllca 
Federal dlreta, autárquica c fundacional; da Lei n* 8.691, da 2B 
de julho de 1993, gte diapõe eobre o Plano de Carreiras para a 
área de Ciência e Tecnologia da Administração Federal Direta, dao 
Autarquias e das Furdações Federais; da Lei n* 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, qte dispõe aobre o regime jurídico do» 
servidoree públicos civis da União, das autarquias e das fundações 
públicas federais; da Lei n' 9.650, de 27 de maio de 1998, que 
dispõe sotre o Plane de Carreira doa servidores do Banco Contrai 
do Brasil; da Lol n" 10.760, de 19 de novembro de 2003, que dispõe 
aobre o Quadro de Pessoal da Agência Nacional de Âquas - ANA; e da 
Lei n* 10.871, de 20 de maio de 2004, que dispõe sobre a criação 
de carreiras e orgarizaçio de cargos efetivos das autarquias 
especiais denominadas Agencias Reguladorae; e dâ outras 
providencias", (Mensagem n* 4, de 2005-CN) (Veto Parcial n" 2, de 
2005) 

15.01 - S 1# do art. 29/ e 283 
15.02 - 5 2" do art. 29. 203 

Data; 11/05/2009 10:06:28 
Página 8 de 49 O 

não Abstsnclo Branco Nulo Quorum Qatal Raaultado 
84 3 40 9 382 422 Martido 
84 3 40 9 382 422 Mantido 
04 3 41 8 381 422 Mantido 
8' 3 41 8 381 422 Mantido 
06 3 41 8 381 422 Mantido— 

116 3 41 9 381 422 Mantido 
79 3 41 9 381' 422 Mantido 

77 3 44 8 378 422 Mantido 
7C 3 43 Ô 379 422 Mantido 
77 3 44 0 378 422 Mantido 
76 3 4S 8 377 422 Mantido 

82 3 45 9 377 422 Mantido 
83 3 44 9 378 422 Mantido 



o 
Congresso Nacional 

Apuração Final dos Vetos 

Cna» Deflcrlcgp sim 
CD 16 ' p,:"0jftt0 de Convorafio n' 58, de 20 04 (oriundo da Medida Proviflôri* n' 212/2004), que "Altera dispoaltivoa das Leis n'» 

9.266, de 15 de março de 1996, que reorganiza as claesea da 
Carreira Policial Federal e fixa a remur.eraçfio doe cargos que as 
integram? 9.654, de 2 de junho de 199B, que cria a Carreira de 
Policial XodoviArio Federal; 10.674, de 1" de junho de 2004 e 
9.264, de 7 de fevereiro de 1996; inatitui_n Gratificação 
Específica de Apoio Técnico-Administratlvo à Atividade Policial 
Federal - GEAPF, o Plano Eapecial de Cargos do Departamento de 
Policia Rodoviária Federal, a Gratificação Especifica de Apoio 
Técrvico-Adminiatrativo & Atividade Policial Rodoviária Federal - 
GS-APRF e a Gratificação de Incremento ã Atividade de 
Administração do Patrimônio dt União - ClAPU e d& outras 
providêRclaa". (Mensagem n' 5, de 2005-CN) (Veto Parcial n' 3, 
de 2005) 

16.01 - caput do art- 28; 282 
16.02 - art. 2* da Lei n* 10.874, l"-6-2004, con a redaçáo dada pelo 281 

art. 28 do projeto; 
16.03 - parágrafo único do art. 2* da Lei n* 10.674, l*-6-2004l con a 281 

redaçõo dada pelo art. 28 do projeto; 
16.04 - caput do art. 29; 2BL 
16.05 - caput do parágrafo único do art. 3' da Lei n' 9.264, 7-2-1996, 242 

com a redaçao dada pelo art. 29 do projeto; 
16.06 - inciso J do parágrafo único do art. 3* da Lei n* 9.264, 7-2- 241 

1996, com a redação dada pelo art. 29 dc projeto; 
16.07 - inciso JI do parágrafo Único do are. 3* da Lei n' 9.264, 7-2- 341 

1996, com a redação dada pelo art. 29 dc projeto; 
16.08 - caput do art. 30; 283 
16.09 - parágrafo único do art. 30; 2BL 
16.10 - caput do art. 31; 28L 
16.11 - inciso 3 do are. 31; 281 
16.12 - inciso 31 do art. 31; 26L 
16.13 - inciso 311 do art. 31; 281 
16.14 - 5 1* do art. 31; 281 
16.15 - 5 2* do art. 31; 28L 
16.16 - S 3» do art. 31; 2BL 
16.17 - S 4* do art. 31; 281 
16.18 - caput do art. 32; 28L 
16.19 - inciso 1 do art. 32; 281 
16.20 - inciso II do art. 32; 201 
16.21 - parágrafo único do art. 32; 281 
16.22 - caput do art. 33; 284 
16.23 -SI' do art. 33; 283 
16.34 - caput do 5 2* do art. 33; 284 
16.25 - inciso 1 do S 2* do art. 33; 2B4 

o 
Data: 11/05/2009 1B : 0S t2B 
Página 9 de 49 

Hão Abatanclo Br&nec Nulo Quorum Qaral Raeultado 

87 3 42 6 380 422 Mantido 
BR 3 42 a 380 422 Mantido 
ee 3 41 9 381 422 Mantido 
88 3 41 9 381 422 Mant ido 
127 3 42 B 380 422 Mantido 

128 3 42 6 380 422 Mantido 
128 3 42 B 3B0 422 Mantido 

89 3 42 8 380 422 Mantido 
88 3 42 8 380 422 Mantido 
88 3 42 6 380 422 Mantido 
88 3 42 8 380 422 Mantido 
88 3 42 e 380 422 Mantido 
8P 3 42 a 300 422 Mantido 
88 3 42 a 380 422 Mantido 
8P 3 42 8 380 422 Mantido 
88 3 42 8 380 422 Mantido 
8P 3 42 8 380 422 Mantido 
07 3 43 B 379 422 Mant ido 
87 3 43 8 379 422 Mantido 
87 3 43 e 379 4 22 Mantido 
87 3 43 8 379 422 Mantido 
93 3 44 õ 378 422 Mantido 
84 3 44 a 378 422 Mantido 
83 3 44 e 378 422 Mantido 
83 3 44 a 370 422 Mantido 
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Cm»e It»m DgjKfrlgjte Si» 
16.26 - incleo II do 5 2* do art. 33/ 284 
16.27 - art. 34i 202 
16.28 - caput do art. 35; 282 
16.29 - caput do 5 !• do «rt. 35; 282 
16.30 - inciao 3 do S l^-do art. 35; —  2$0 
16.31 - inciso 31 do 5 1* do art. 35/ 261 
16.32 - "caput* do S 2* do art. 35/ 281 
16.33 * inciso 1 do S 2' do art. 35; 281 
16.34 - Inciso 31 do S 2* do art. 35; 200 
16.35 - 5 3" do art. 35; « 26) 
16.36 - ANEXO VII 27ft 

VALORES MÁXIMOS DA CRATlPíCAçSo DE INCREMENTO A 
ATIVIDADE DE ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO - G1APH 
Nivel do Cargo Valor máximo da GIAPH 
Superior R$ 1.600,00 
Interrnediério R$ 950,00 
Auxiliar R$ 550,00 

17 - Projeto de Lei de Conversão n* 59, de 2004 (oriundo da Medida 
Provisória n* 213/2004), que "Institui o Programa Univaraidade 
para Todoe - PROUNI, regula a atuaçáo da entidade» beneficentes de 
assistência social ro ensino superior; altera a Lai n' 10.891 de 9 
de julho de 2004; e dá outras providências". (Mensagem n* 6, de 
2005-cm (Veto Parcial n" 4, de 2005) 

17.01 - "caput" do art. 17; e 284 
17.02 * parágrafo único dc art. 17, 244 
lô - Projeto de Lei de Conversão n# 66, de 2004 (oriundo da Medida 

Provisória n* 222/2004), que "Atribui ao Ministério da Previdência 
Social cocpetênciao relativas á arrecadação, fiscalização, 
lançamento e norraatização de receita» pxavidsnci&riaa, autoriza a 
criaçSo da Secretaria da Receita Previdenclárla no âmbito do 
referido Ministério; altera aa Leis n^a 0.212, de 24 de julho de 
1991, 10.480, de 2 de julho de 2002, 10.683, de 28 de maio de 
2003; e dí outras piovidênciaa". (Mensagem n* B, de 2O05-CN) 
(Veto Parcial n* 6, de 2005) 

18.01 - "caput" do art. 12; 280 
18.02 - S 1" do art, . 12; 280 
18 .03 - S 2" do art . 12; 281 
18.04 - S 3• do art . 12; 281 
18 .05 - S 4• do art 12; 280 
18. 06 - S 5" do art . 12; 280 
18. 07 - 11 era 1 do Anexo I; 261 
18 .08 - Item 2 do Anexo I; 280 
10.09 - Itera 3 do Anexo I; 280 
18.10 - Item 4 do Anexo I; 280 

Data: 11/05/2009 10:06 :20 
Página 10 de 49 

Não Abstenção Branco Nulo Quoruta 3»gal Resultado 
83 3 44 8 378 422 Mantido 
85 a 44 B 378 422 Mantido. 
85 3 44 B 378 422 Mantido 
6^ 3 45 0 377 422 Mantido 
ee 3 43 8 379 422 Mantido — 
87 3 43 Õ 379 422 Mantido 
87 3 42 9 380 422 Mantido 
87 3 42 9 380 422 Mantido 
88 3 43 8 379 122 Mantido 
Be 3 43 S 379 422 Mantido 
79 3 54 6 368 122 Mantido 

82 3 45 a 377 422 Mantido 
121 3 46 B 376 122 Mantido 

84 3 47 8 375 122 Mantido 
84 3 47 6 375 122 Mantido 
8" 3 46 9 376 422 Mantido 
83 3 46 9 376 422 Mantido 
84 3 47 A 375 122 Mantido 
04 3 47 9 375 422 Mantido 
07 3 47 8 375 122 Mantido 
84 3 47 8 375 422 Mantido 
84 3 47 8 375 422 MantIdo 
84 a 47 8 375 422 Mantido 
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çiq 18.11 - Item 5 do Anexo Ij e 203 

18.12 - Item 6 do Anexo I. 263 
19 * Projeto de Lei da C&mara n* 71, de 2003 (n* 4.375/1993, na Caoa 

de origem}, que "Reçula a recuperação judicial, a extrajudicial e 
a falência do empresírio e da sociedade empresária". {Mensagem n* 
16, de 2005-CN) (Veto Parcial n' 9, de 2005) 

19.01 - caput do art. 4*; 201 
19.02 - parigrafo Cnico do art. 4"; 283 
19.03 - alínea 'c" do inciso I do art. 35? 203 
19.04 - alínea 'a" do inciao II do art. 35; e 2S5 
19.05 - inciso II do S 6* do art. 37. 285 
20 - Projeto de Lei da Câmara n" 9, da 2004 (n* 2.401/2003, na Casa 

de origem), que "Regulamenta os incisos II, IV e V do 5 1* do art. 
225 da Constituição Federal, estabelece norma» de segurança e 
mecanismo» de fiscalização de atividadea que envolvam organismos 
geneticamente modificado» - OCM e seus derivados, cria o Conselho 
Nacional de Biosaegurança - CNBS, reestrutura a Cotiíssão Técnica 
Nacional de Biossegurança - CTNBio, dispfie sobre a Politica 
Nacional de Biossegurança - PHB, revoga a Lei n* 8.974, de 5 de 
janeiro de 1995, e a Medida Provisõria n- 2.191-9, de 23 de agosto 
de 2001. e oa arts. 5', 6', 1', 8', 9*. 10 e 16 da Lei n* 10.014, 
de 15 de dezembro d« 2003, e dá outras providênciasrt. (Mensagem n' 
25, de 2005-CN) (Veto Parcial n' 10, de 2005) 

20.01 - inciso IV do § 1* do art. B*; 276 
20.02 - s 2- do are. B#; 275 
20.03 - 5 2" do art. 94? 281 
20.04 - § 0* do art. 11; 276 
20.05 - 5 2- do art. 12; 201 
20.06 -SI" do art. 27; a 279 
20-07 - art. 30. 274 
21 - Projeto de Lei da Câmara n" 148, de 2001 Ih* 1.071/1999, ni Casa 

de origem), que "Dispõe sobre normas gerai» de contratação de 
consórcio» públicos, e dá outras providências". (Mensagem n# 31, 
de 2C05-aí) (Veto Parcial n" 11, de 2005) 

21.01 • inciso III do S 1* do art. 4#/ 243 
21.02 - inciso V do S 1* do art. 4"; e 283 
21.03 - "caput" do art. 10. 285 
23 - Projeto de Lei de Conversão n* 2, de 2005 (oriundo da Medida 

Provisória n" 227. de 2004), que "Dispõe sobre o Registro 
Especial, na Secretiria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, de produtor ou importador de biodiesel e sobre « 
incidência do Contribuição para o PlS/Pasep e da Coflna sobre ao 
rcccitaa decorrente» da venda desse produto; altera os Leis ri"s 
10.451, da 10 de maio de 2002, e 11.097, de 13 dc janeiro de 2005; 
e dá outras providências". (Mensagem n" 48, de 2005-CN) (Veto 
Parcial n' 19, de 2005) 

23.01 - § 8* da art. S*. 339 

Data: 11/05/2009 10:06:20 
Página 11 de 49 

Abatancâo Branco Nulo Quorum fleral Raaultado 
84 3 47 0 375 422 Mantido 
04 3 47 8 375 122 Mantido 

85 3 43 B 379 122 Mantido ~ 
85 3 42 9 300 422 Mantido 
88 3 4 2 9 300 422 Mantido 
83 3 42 9 380 422 Mantido 
03 3 43 8 379 422 Mantido 

91 3 44 B 378 422 Mantido 
91 3 44 a 37B 122 Mantido 
8?. 3 43 9 379 422 Mantido 
91 3 43 9 379 422 Mantido 
86 3 43 9 379 422 Mactido 
8 F 3 43 9 379 422 Mantido 
9J 3 44 8 378 422 Mantido 

123 3 43 10 379 422 Mar. tido 
84 3 43 9 379 422 Mar.tldo 
02 3 43 9 379 422 Mantido 

325 3 45 9 377 422 Mantido 
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24 - Projeto de lai de ConveraSo n' 6, da 2005 (oriundo da Medida 

Provisária n# 231, de 2004), que "Cria, na Carreira da Seguridade 
Social a do Trabalho, para lotaçlo no Minlatério da Saúde, oa 
cargos qua tnenciona; institui a Gratificação de Incentivo & 
Prestação de Assistlncia integral à SaQde -QIPAS; altera o 5 1* do 
art. 6* da Lei n* S.745, de 5 de dexe^nbro de 1993; revoga o art. 
17 da Lei n' 10.483, da 3 do julho de 2002, e dâ outrag 
providências, (Menragem n* 52, da 2005-CN> (Veto Parcial n' 21, 
de 2005) 

24.01 - S 4- do art. 0'. 282 
25 - Projeto de Lei de Conversão n* B, de 2005 (oriundo da Medida 

Provisória n* 235, ie 2005), que "Dispõe sobre o Programa 
Universidade para Todos - PROUNI e altera o inciso I do art. 2' da 
Lei n' 11.096, de 13 de janeiro de JOOS". (Mensagem n* 100, de 
200S-CN) (Veto Parcial n" 24, de 200S) 

25.01 - "caput" do art. 2"; e 216 
25.02 - inciso l do art. 2* da Lei n* 11.096, de 13 de Janeiro de 2005, 21B 

cora a redaçSo dada pelo art. 2* do projeto. 
26 - Projeto de Lei de conversão n* 9, de 2005 (oriundo da Medida 

Praviaôrla n* 238, io 2005), qua "Institui o Programa Nacional de 
Inclusão de Jovens - ProJovera; cria o Conselho Nacional da 
Juventude - CNJ e a Secretaria Nacional de Juventtdej altera as 
Leis n'8 10.683, do 20 de maio de 2003, e 10.429, de 24 de abril 
de 2002; e dá outras providências". (Mensagem n" 101, de 2D05-CN) 
(Veto Parcial n" 25, de 2005) 

26.01 - S 2* do art. 9' 281 
27 - Projeto de Lei da Câmara n* 54, de 2005 (n- 5.030/2005, na Casa 

de origem), que "Institui a Vantagem Pecuniária E«peclal - VPE, 
devida aos militares da Policia Militar do Distrito Federal e do 
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Pederalj altera a 
distribuição de Oualros, Postos e Graduações dessas Corporações/ 
diepòe sctore a remuneração daa Carreiras de Delegado de Polícia do 
Distrito Federal e ie Policia Civil do Oietrito Federal; altera as 
Leis n*Q 7,209, de 18 de dezenbro de 1984, 7.479, de 2 de junho de 
19B5, 10.406, de 4 ie julho da 2002, 8.255, de 20 da novembro de 
1991, c 9.264, de 7 de fevereiro de 1994, o dâ outras 
providências". (Mensagem n* 102. de 2QQ5-CN) (Veto Parcial n* 26, 
de 2005) 

27.01 - "caput" do art. 34 da Lei n* 0.255, de 20-11-1991, com a redação 260 
dada pelo art, 21 da projeto; e 

27.02 - parágrafo único da ort. 61 da Lei n* 10.486, de 4-7-2002, com a 2';7 
redação dada pelo art. 22 do projeto. 

28 - Projeto de Lei da Câmara n" 62, de 2004 (n* 3.8^6/2000, na Casa 
de origem) , que "Cria a Agência Nacional de Aviaçio Civil - ANAC, 
e dá outras providencias". (Mensagem n" 117, de 20O5-CN) (Veto 
Parcial n" 26, do 2005) 

28.01 - s 1' do art. 14; 2É7 
28.02 - art. 23; 283 
20.03 - "caput" do art, 30; 219 
28.04 - parágrafo único do art. 30; 219 
28.05 - S 3" do art. 36; 284 
28.06 - "caput" do art. 30; 282 

i-faua : 11/05/2009 10:06:26 
Página 12 de 49 

Wio Abstanolo Branco Nulo Quoruta Geral Remltado 

422 Mantido 

88 3 44 9 378 422 Mantido 
08 3 44 9 378 422 Mantido 

8? 3 47 9 375 422 Mantido 

02 3 48 9 374 422 Mant ido 
84 3 49 9 373 422 Mantido 

98 2 45 10 377 422 Mantido 
00 3 47 9 375 422 Mantido 
85 3 46 9 376 422 Mantido 
B5 3 46 9 376 422 Mantido 
00 3 46 9 376 422 Mantido 
82 3 47 0 375 432 Mantido 
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CD 28.07 - 5 !• do art. 38 

20.08 - 5 2- do art. 38 
28.09 - S 1* do art. 39 

282 
382 
284 

28.10 - "caput" do art. 44; 264 
28.11 - parágrafo finico da art. 44 r 284 
28.12^ - "caput" do art. 49; 284 
28.13 - § 2* do art. 48; 284 
28.14 -S2*do art. 49; 262 
28.15 - ANEXO I A) QUADRO DEMOSTRATIVO DOS EMPREGOS E CARGOS EFETIVOS 272 

DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL 
EMPREGO 
QUANTITATIVO: 
Regulador 

922 
Analista da Suportí à RegulaçAo 307 

Técnico da RagulaçSo 
526; 
Total 

1755 
Procurador Federal 

50 
28.16 - Anexo III PEDIDO DB NADA CONSTA DE MULTAS 280 
 5.00; 28.17 - Anexo III PEDIDO DE NADA CONSTA DB 280 

TARIFAS   5,11; 
28.18 - Anexo III EMISSÃO DE QUALQUER OUTRO ATO PELA COMISSÃO DE 21^ 

COORDENAÇÃO DO TRANSPORTE AÉREO CIVIL - COTAC NÍO PREVISTO 
ANTERIORMENTE  91,33; 

28.19 - Anexo III MULTA POR FALTA DE TRANSFERÊNCIA DE PRAZO DE 15 278 
{QUINZE) DIAS 1.006.00; a 

28.20 - Anexo Hl ANÃLIS2 DE PROCESSOS 270 
NOVOS   22. 

29 - Projeto de Lai da Câmara n# 38, de 2004 (n* 80By2003, na Casa de 281 
origem) , qua "Alterai a Lei n" 7.433, de 18 de deiembro de 1985, 
para obrigar a identificação do corretor de Imóveis reaponsâvel 
pela vendi na reapectiva escritura pOblica". (Maníagem n* 118, de 
2005-CN) (Veto Total n* 29, de 2005) 

O 
Data.* 11/ÕS/20C9 18:06:28 
Página 13 de 49 

Nâo Abatancto Branco Nulo Quorum Garal Raíultado 
82 47 8 375 422 Mantido 
82 3 47 8 375 422 Mantido 
sn 3 47 8 375 422 Mantido 
80 3 47 B 375 422 Mantido 
an 3 47 S 375 422 Mantido 
8'J 3 47 B 375 422 Mantido 
BO 3 47 8 375 422 Mantido 
82 3 47 8 375 422 Mantido 
6 \ 3 57 9 365 422 Mantido 

81 3 48 10 374 422 Mantido 
81 3 48 10 374 422 Mantido 

64 3 48 9 374 422 Mantido 

85 3 40 8 374 422 Mantido 
85 3 48 B 374 422 Mantido 

81 3 47 8 375 422 Mantido 



Congresso Nacional 

Apuração Final dos Vetos 

C«g« Itgm Dagcrielo 
CD 31 " ProJ»Co í» L«1 do convetoio n" la, de ZQdS (oriundo da. Medida Proviadria n' 25S, da 2005), que ilnatitui o Regime Eapecial de 

Tributação para a Plataforma de Exportaçio de Serviços de 
Tecnologia da Informaç&o - REPES, o Regime Especial de AquiaiçSo 
de Bens de Capital para Enipreaos Exportadoras - RECAP e o Prcgrama 
de Incluafto Digitei] dispõe acbre incentivos fiscais para a 
inovação tecnológica; altera o Decreto-Lei n* 289, de 28 de 
fevereiro de 1967, o Decreto r* 70.235, de $ de março de 19?!, o 
□ecreto-Lei n' 2.287, de 23 de lulho de 1986, as Lais n"a a.502, 
de 30 de novembro de 196a, 8.:i2, de 2a de julho de 1991, 8.J4S, 
de 18 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 8.666, 
de 21 de junho de 1993, 8.961, de 20 de janeiro de 1995, 8.917, de 
13 de fevereiro de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 9.249, 
de 25 de dezembro de 1995, 9.150, de 26 de deíembro de 1995. 
9.311, de 24 de outubro de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.716, de 27 de novembro dí 
1998, 10.336, de 19 de dezembro de 2001, 10.438, de 26 de abril de 
2002, 10-485, de 3 de Julho de 2002, 10,637, de 3C de dezembro de 
2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003, 10.863, de 30 de abril de 2004 10.925, de 23 da julho da 
2004, 10.931, de 2 de agoeto ie 2004, 11.033, de 21 de dezembro da 
2004, 11.051, de 23 de dezembro de 2004, 11.053, de 29 de dezembro 
de 2004, 11-101, de 9 de fevereiro de 2305, 11.128, de 28 de Junho 
de 2005, e a Medida Proviadria n* 2.199-14, de 24 de agosto de 
3001; revoga a Lei n1 8.661, de 2 de junho de 1993. e diapositivos 
das Leis n-a B.66B, de 25 de junho de 1993, 8.991, de 20 de 
janeiro de 1995, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 
de novembro de 2003, 10.865, da 30 de abril da 2004, 10.931, de 2 
de agosto de 2004, e da Medida Provlsflria n» 2.153-35, de 24 de 
agosto de 2001; e dâ outras providêneiaa" . (Mensagem n" 155, de 
2005-CN1 (Veto Parcial n* 31. de 20051 

31.01 - art. 27; 346 
31.02 - inciso 1ÍXVH do art. lo da Lei n* 10,833, de 29-12-2003, com e 215 

redaçSo dada pelo art. 43 do projeto; 
11.03 - "caput" do art. 2- da Lei a' 11.051, de 29-12-2004, com a 236 

redaçgo dada pelo art. 46 do projeto; 
31.04 - 5 1' do art. 2' da Lei n* 11.051, de 29-12-2004, com a redaçSo 245 

dada paio art. 46 do projeto; 
31.05 - art. 66; 286 
31.06 - Incteo II do art. 99; 286 
31.07 - "caput" do art; 105; 246 
31.08 - parágrafo único do art. 105; 386 
31.09 - "caput" do art. 106; 286 
31.10 - "caput" do art. 25-B da Lei n* 8,212, de 24-7-1991, aoreieido 286 

pelo art. 106 do projeto; 
31.11 - inciso t do art, 25-3 da lei n" 8.212, de 24-7-1991, acrescido J86 

pelo art. 106 do projeto; 
31.12 • inciao II do art. 25-B da Lei n* 8.212, da 24-7-1991, actescido 165 

pelo art. 106 do projeto; 
31.13 - inciao III do art. 25-B ds Lai n" 8.212, de 24-7-1991, aeroecido 385 

pelo art. 106 do projeto; 
31.14 - 5 !• do art. 25-B da Lei a" 8.212, de 24-7-1991, acreocllo pelo 285 

art. 105 do projeto; 

Data; 11/05/2009 19:06:26 
Página 14 de 49 

Wio AbutancRo Br»TicQ Kalo Quorum Ourai Ragultado 

7* 3 47 8 376 422 Mantido 
119 3 46 9 376 422 Wantido 
7« 3 46 9 37fi 422 Mantido 
119 3 46 9 376 422 Mantido 
19. 3 47 8 375 422 Mantido 
i fi- 3 46 9 376 422 Mantido 
na 3 46 9 376 422 Mant ido 
1^ 3 46 9 376 422 Mantido 
7* 3 47 8 375 422 Mantido 
7fí 3 46 9 376 422 Wantido 
79 3 46 9 376 422 Mantido 
79 3 47 B 375 422 Mantido 
7° 3 47 8 375 422 Mantido 
79 3 47 8 375 422 Mantido 
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C&fla 
CD 

Itam P«acric;Io 
31.15 
31.16 
31.17 

31.18 
31 .19 
31.20 
31.21 
31.22 
31.23 
31.24 

35 .01 
38 

39 

' S 2* do art. 2S-B da liei n* 3.212, de 24-7-1991, acreBcldo pelo 
art. 106 do projeto; 
- 5 3- do art. 25-B da lei n- 8.212, de 24-7-1991, acrescido pelo 
art. los do projeto; 
- S 4* do art. 2S-B da Lei n* B.212, de 24-7-1991, acrescido pelo 
art. 106 do projeto; 
- S 5' do art. 25-B da Lei n' B.212, de 24-7-1991, acrescido pelo 
art. 106 do projeto; 
- hcap\it" do art. 107; . 
- S 6- do art. 30 da Lei n' B.212, de 24-7-1991, acrescido pelo 
art. 107 do projeto; 
- S 7" do art. 30 da Lei n* 8.212, de 24-7-1991, acrescido pelo 
art. 107 co projeto; 
- art. 108; 
- parágrafo único dc art, 129; e 
- art. 130. 
- Projeto de Lei da câmara n* 44, de 2005 (n* S.121/2001, na Caoa 
de origem), guo "Deromlna Hospital Dr. Carlos Alberto Studart 
Gomes o Hospital de Messejana, localizado em Fortaleza, Estado do 
Ceará". (Nensagem n' 159, de 200S-CN) (Veto Total n* 32, de 2005) 
- Projeto da Lei da câmara n* 17, de 2005 (n* 2.519/2003, na casa 
de origem), que "Altera o art- 320 do Docreto-Lei n" 3.689, de 3 
de outubro de 1941 - cddigo de Processo Penal, para incluir, como 
bipfitese de quebra da fiança, o comparecimento do afiançado a 
local de que deveria manter-se afastado". (Mensagem n* 160, de 
2005-CNÍ .'Veto Total n" 33, de 2005) 
- Projeto de Lei da Câmara n" 39, de 2003 (n" 2.485/2003, na Casa 
de origem], que "DS nova redação ao art. 12 do Eeereto-Lei n' 
9.295, de 27 de maio de 1946, que cria o Conselho Federal de 
Contabilidade, defise as atribuições do Contador e do Tôcnico em 
Contabilidade, e dâ outras providências". (Mensagem n" 165, de 
2005-CN) [Veto Total o* 34, de 2005) 
- Projeto de Lei da Câmara n" 24, de 2003 (n" 1.830/1999, na Casa 
de origem; , que "DlipSe sobre o exercício da profissio de 
Turisradlofo". (Menaagem n" 171, de 20<1S-CK) (Veto Total n' 33, de 
2005) 
- Projeto de Lei da Câmara n* 2, de 2005 (n" 3.72S/1997, na casa 
de origeml , que "Dispõe sobre as condições exigíveis para a 
identificação do couro e das matérias-prlmas suoecâneas, 
utilizados na confecção de calçados e artefatos". (Mensagem n" 
172, de 2205-CN) (Veto Parcial n* 36, de 2005) 
- art. 9". 
- Projeto de Lei da Câmara n" 142, de 2005 (n* 4.514/2004, na Casa 
de origem) , que "Dispõe sobre a repactuaçâo de dívidas oriundas de 
operações de crédito rural na área de atuaçâo da Agência de 
Desenvolvimento do Mordeste - AOENE, altera a Lei n" 7.827, de 27 
de setembro de 1989, e dâ outras providências". (Mensagem n" 19, 
de 2D06-CW) (Veto Total n" 5, de 2006) 
- Projeto de Lei da Câmara n" 15, de 2004 In' 4.176/2001, na Casa 
de origem) , que "Dispõe sobre a alienação de terfas da União aos 
Municípios de Belterra e Aveiro, no Estado do Pari". (Meneagem n" 
23, do 2006-CN) (Veto Total n" 6, de 2006) 

Sin 
29E 
28E 
285 
285 
285 
285 

285 

265 
285 
285 
285 

275 

281 
2E0 

O 
Data: 11/05/2005 ie!06;28 
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Rio Xb«t«ncid Branco Mulo Quorum Oaral Refluitado 
79 3 46 9 376 432 Mantido 
79 3 46 9 376 422 Mantido 
79 3 46 9 376 422 Mantido 
72 3 47 Õ 375 422 Mantido 
79 3 47 8 375 422 Mantido 
79 3 47 8 375 422 Mantido 
79 3 47 8 375 422 Mantido 
70 3 47 0 3 75 422 Mantido 
79 3 47 8 375 422 Mantido 
7" 3 47 8 375- 422 Mantido 
7B 3 48 8 374 122 Mantido 

Bd 3 48 8 374 422 Mantido 

127 3 45 9 377 422 Mantido- 

1 .'0 3 45 9 377 422 Mantido 

84 3 45 9 377 422 Mantido 
86 3 45 Õ 377 422 Mantido 

79 3 45 6 277 422 Mantido 
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- Projeto d« i«i da C&wan n* 52. de 20C5 íné 1,753/2005, na Caaa 275 
<Se ori^ewi. cyje •Altera a tei n' 9.501, de 23 da eetenjbro da 1597, 
para dispor «cbra « obrlgacoriadada d* plaça» de tinalisaçao naa 
via» terrastrea do tarritério laacioflal". íMensagea n* 35, de 2006- 
CNÍ (Veto Toftai n* IX, da 200$) 
- Projeto da Lei de ConveraSo n* 3, de 200í (oriundo da MedlcU 
Provisória n' 272, de 200S), que "Altera a» Xaie d*ô 10.355, da 25 
de dezembro de 2001, que dlapôe «obre « «acrutuxaçfto da Carreiro 
Prevideneifirla no Âmbito do instituto Vaoional do seguro Social - 
JWSS, J-0,855. da x* de abril de 2004, que diepSe «obre a 
ccaatruturaç&c: da Carreira PrevidenciSrie, da que trata a bel n* 
10.355. de 26 da dereitbro da 2001, iotcituindo a Carreira do 
Seguro Social, 10.676, de 2 de junho ia 2004, que cria a Cartaira 
de PerJeie Médica da previdência Soei«l a dlapde «obre a 
reuuneraçgo da Carreira, de Supervisor Médico-Pericial do Quadro de 
Deasoal do IMSâ, XO.957, de is de desembro de 3004, que inatltui a 
Gratificação Específica do Seguro Social - ÇB95, S.113, de II de 
derembro de 1990, que dlepSa aobre o inglmift jutldico doe 
eecvldoraa pttblicca clvia de Qtiilo, da» Autarquias • da» Pundaçfloa 
Públicas Federais; « fixa critério» tamporirioe para pagamento da 
Gratlí icaçéo ce Ds«etnpenho de Ativida4e Wédlco-Peficlel - GDAMP". 
(Msnsagcra n' 41, da 2006-09) (Veto Parcial n- 13, de 2006) 

43.01 - inciso Hl do 5 3* do art. 230 da Lei n' 8.112, de Xl-12-1970. 277 
com 9 redaçAo dada pelo art. 5" do projeto, 

43.02 - 5 4" do «rt, 230 da Lol n* 8.112, d« 11-12-1590, Com a redacio 277 
dada pelo «rt. 9" do projeto. e 

43.03 - are, 10. 2T1 
46 - Projcto de tni da CÂmar* a* 18, de 1Ú05 (n* 4.7)2/1998, na Casa 273 

de orige»), qua "Aegulamenta « pr«?duçJo e romercializaçao de 
insumoa, equipa/nento, material ou maqulnari* destinado» i 
fabricação, «condicionamento, embalagem, controle da qualidade ena 
emprego eo qualquer outra fase da cadela produtiva de nedtcam«ntos 
para uso humano ou veterinfirid e de qualquer material deatlnedo A 
utilização em odontologia ou para fln« diagnóstico»'. (Veto Total 
n4 7. de 2088) 

47 - Projeto de lei da Converaêo n* 19. «la 2006 (oriundo da Medida 
Provleória tv* 285, de 2004), que •Oiapde «obre a renegociação de 
dívidaa oriundas da opersçde» da crédito rural contratadas na éxea 
de «tuaçéo da Agência da bseanvolvimeato do Ko rd este - AOEfíE t dé 
outras provldênclaa". (Veto Parcial n' 18, de 2006) 

47.0J - alínea "c" do inciso JI do «rt. 2*. 280 
48 - Projeto de lai de Conversão n' 17, 4e 2006 (oriendo da Medida 

Pravisóría n* 287, de 2004), que "Abra crédito extraordinário, cm 
favor do Mlnlatérlo dos Transportes, so valor de R$ 
361.554.596,00, para os fins quo eapecitic»". (Veto Parcial n' 20, 
de 2008) 

Casa Itsn 
CD 41 

XJatâ: 11/05/2009 ISiOEiJS 
fSgina lá de 49 

yitO Abstendo fttaaco jftalo Quorum Úsral pesultado 
e< 3 4â 8 374 422 Mantido 

3 it 9 374 422 Mantido 
8^ 3 46 9 374 422 Mantido 
is 3 45 8 371 422 Kant i do-"'i 
91 3 47 8 37S 422 Mantido 

61 2 9 374 422 Mantido 
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C»'» ie«« p«»gricto Bia aio 
QJJ -ÍS.Ol ÕBSRO: 36000 - MIMJSTÊRW D03 TRM!3?CT-1SS - OUIDAOEi 39101 - 3S6 T- 

MlNÍSlÊatO DOS TRANSPORTES - WiCKQ I 
PROGRAMA: 0909 - CPRRACSES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS 
ESPECIAIS  
 RS 72,563.979 - >6 US 0909 flA67 - 
PASTICIPAçiO DA VNliO NO CAPITAI - CDNPAIWIA OOCAS DO ESPÍRITO 
SANTO RS 12.459.<02 - 36 646 0909 0987 
0103 - PARTICIPAÇÃO DA UNIÃO NO CAPITAI, - COMPANHIA DOCAS DD 
ESPÍRITO SANTO - NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (CRÍDITO 
EXTRAORDINÁRIO) P,S ia.499.íW 

48,03 ÕRGÃO: 39000 - KINSSTÍRIO DOS TRANSPORTES - UNIDADE; 39101 - 365 77 
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES - ANEXO 1 - PROGRAMA; 0909 - OPERAÇÕES 
ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS 
ESPECIAIS  
 RS 72.593.676 - 36 646 0909 09TO - 
PARTICIPAÇÃO DA UNIÃO NO CAPITAL - COMPANHIA DoCAB DO RIO Dg 
JANEIRO RS 53.695.476 - 26 646 0909 0MD 
0102 - PARTICIPAÇÃO DA UNIÃO NO CAPITAL - COMPANHIA DOCAS 00 RIO 
DE JANEIRO - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (CRÍDITO 
EXTRAORDINÁRIO)   RS 52.695.476 

<6.03 ÍRGÃO: 39000 - MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES - UNIDADE: 39101 - 364 77 
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES - ANEXO l - PROGRAMA; 0909 - OPERAÇÕES 
ESPECIAIS; OUTROS ENCARGOS 
ESPECIAIS   ..    
 RS 73.583.879 - 26 64S 0969 09JE - PARTICIPAÇÃO DA UNIÃO NO CAPITAL - COMPANHIA DOCAS 03 ESTADO DS 
SÃO PAULO RS 7.190.000 - 26 646 09Í9 09JE 0103 - 
PARTICIPAÇÃO DA UNIÃO NO CAPITAL - COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - NO ESTADO DE SÃO PAULO ÍCRÉOITO 
EXTRAORDINÃP.IOi RS 7.ISO.000 

<9 - Proísto de Lei de CSmere a' 79. de 2004 (o* 705/2003, n« C»«a de 383 «: 
origem), gue "Altere dioposltlvoo do Eeoreto-Lei n" 972, de 17 de 
outubro de 1969, que <Ji»p3e sobre o «cerelcio d» profissío de 
jornalista'. {Veto Total n' 21. de 3006) 

51 - projeto de Lei da Cinara a' 101, de 2006 '.r,* 5.049/2005, na Caaa 
de origem), gue 'Regulamenta o s 1" do art. 13D-A da Constituição 
Federal, psra dispor eobre a forma de IndicaçRo dos membroa do 
Conselho Hecional do MinletSrio POblico orlundoe do Mlnlatirio 
Pdblico e criar sua estrutura organizacional e fvnoional, e di 
outras providenclaa". (veto Parcial n" 24, de 2066) 

51.01 - art. S": 387 74 
51.02 - art. 9',- 367 7S 

Daca: u/ob/soos i6:06;2B 
Página n de 09 

l>b»t*nçtQ Branco Çuorma. Garal Raeultado 
3 4 9 0 37J 422 M&ntl<5o s 

3 49 8 373 422 Mantido 

3 50 8 372 422 Mantido 

3 <7 8 375 422 Mantido 

3 47 9 375 42Z Mantido 
3 47 9 375 422 Mantido 
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D^açriçio fila 
- ANEXO I - E^trutvra do Conselho Nacional do MinLatétio Público 2&6 

N* de Cargoa/ Denominação Código 
FunçÕ-a 

Casa If p 

CE 51-03 

CONSELHO NACIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PRESIDÊNCIA 
01 Chefe de Gabinete FC-O? 
02 Aaseasor FC-07 
02 Secretário Administrativo FC-03 

CORREGEDORIA 
01 Chefe de Gabinete PC-09 
02 Aaseeaor Pc-07 
02 Secretário Adminlatratlvo PC-03 

GABINETE DOS CONSELHEIROS 
1-4 Chefe de Gabinete PC-09 
14 Asseesor PC-07 
14 Secretário Administrativo PC-03 

SECRBTARIA-GERAL 
01 Secretário-Geral FC-10 
01 Secretárlo-Geral Adjunto PC-09 
02 Assessor PC-07 
02 Secretário Administrativo FC-03 

COORDENADORIA CE APOIO 
ADMINISTRATIVO 

01 Coordenador PC-06 
02 Secretário Administrativo PC-02 

51.04 - ANEXO II - CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO NO CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 
PC-09 Chefe de Gabinete 16 
FC-X0 Secretário-Geral 01 
FC-og Secretário-Geral Adjunto 01 
FC-07 AssesEor 20 

51.05 - ANEXO II - CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO NO CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO (continuação) 
FC-03 Secretário Administrativo 20 

52 - Projetc de Lei da Câmara n* 100, de 2006-Conipl. (n* 123/2004- 
Compl., ca Casa de origem), que "Institui o Estatuto Naciontl da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos 
das Leis n*B 8.212 e 8.213, arrJbas de 24 de julho de 1991, da 
Ccnsolidaçfio das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decr«to-Lel 
n" 5.452, de 1* de maio de 1943, da Lei n' 10.189, de 14 de 
fevereirc de 2001, da Lei Complementar n' 63, de 11 de janeiro de 
1990; e revoga as Leis n^s 9.317, de 5 de dezembro de 1996, c 
9.841, de 5 de outtbro de 1999". (Voto Parcial n* 26, de 2096) 

52.01 - § 2' dc art. 1* t 
52.02 - § 4' dc art. 13; 

Data; 11/05/2009 10 ; 0612ft 

Página 18 de 49 

Não Abitencác Brapoo Nulo Quorum Geral Resultado 
75 3 4 9 9 373 422 Mantido , 

7a 3 49 B 373 422 Mantido 

7a 3 50 B 372 422 Mantido 

79 3 50 B 372 422 Mantido 
60 3 49 B 373 422 Mantido 
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CaB» If m Daflcrielo flla 
Qf) 52.03 - caput do art. 15; 267 

52.04 - parágrafo único do art. 15; 2B3 
52.05 • inciso 2X11 do S }• ào art. 17/ 225 
52.06 - inciso XXVIH do | l* do art. 17, 225 
52.07 - § 3- do art. 17; 3BL 
52.06 - parágrafo único do art. 52; 2B0 
52.09 - 5 2# do art. 55; 263 
52.10 - caput do art. 60; 262 
52.11 - parágrafo único do art. 60; 276 
52.12 - art. 69. 242 
52.13 - § 3' do art. 77; t 281 
52.14 - 5 4' do art. 5' da Lei n* 10.189, de 14 de fevereiro de 2031# 273 

acrescido pelo art. 85 do projato. 
53 - Projeto de Lei da Câmara n* 96, de 2006 (n* 6.469/2005# na Casa 

de origemi, que "Diapfie sobre as Carreiras dos Servidores do 
Ministário Público da OniSo, fixa os valores de oua remuneração; 
revoga a Lai n* 9.953, de 4 dc janeiro de 2000, e a Lei n' 10.476, 
de 27 de junho de 2302, e di outras prorldènclas*. Neto Parcial 
n' 27, de 2006) 

53.01 - art. 22. 260 
54 - Projeto da Lei da câmara n* 97# de 2(306 (n* 5.845/2005# na Casa 

de origem), que "Diipõe sobre as Carreiras dos Servidores do Poder 
Judiciário da União, revoga as Leia n*8 9.421, de 24 de detembro 
de 1996, 10.475, de 27 de de 2002, 10.417, de 5 de abril de 
20 02, e 10.944, de 16 de setembro de 2004; e dá outras 
providências". (Veto Parcial n* 26, de 2006) 

54.01 - 5 2" do art. 14; 272 
54.02 - inciso IV do art. 15; e 272 
54 .03 - art. 23. 2*9 
55 - Projeto de Lei da Câmara n* 71, de 2002 (n* 5.828/2001, ns Casa 

de origem)# que "Dispõe sobre a informatização do processo 
judicial; altera a Lei n* 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código 
de Processo Civil; e dá outras providencias», (Veto Parcial n* 29, 
de 3006) 

55.01 - S 4# do art. 11; 283 
55.02 - 5 3" dc art. 13; 231 
55.03 - caput do art, 17"; 231 
55.04 - parágrafo único do art. 17; 231 
55.05 - parágrefo único do art. 154 da Lei n* 5.869, de 11 de janeiro de 232 

1973 - Cddigo dc Proceaao Civil, com a redação dada pelo are. 20 
do projeto de lei; e 

55.06 - art. 21. 269 

O 
Data: 11/05/2009 ibjos^b 
Página 19 de 49 

Não Abstenção Branco Nulo Quorum osral Assaltado 
9(. 2 49 8 373 422 Mantido 
63 3 50 8 372 422 Mantido ' 
138 2 47 10 375 422 Mantido 
130 2 47 10 375 422 Mantido 
79 3 50 9 372 422 Mantido 
80 3 50 9 372 422 Mantido 
101 2 48 8 374 422 Mantido 
101 49 6 373 422 Mar. tido 
82 3 50 9 372 422 Mantido 
na 3 50 9 372 4 22 Mar. ti do 
70 3 50 9 372 422 Mantido 
7',. 3 65 6 357 422 Mantido 

82 3 49 0 373 422 Mantido 

ej 3 49 9 373 422 Mantido 
B* 3 49 9 373 422 Mantido 
9," 3 49 9 373 422 Ma.itldo 

7fi 3 52 8 370 422 Mantido 
7* 3 51 9 371 422 Mantido 
75 3 51 9 371 422 Mantido 
7-» 3 51 9 371 422 Mantido 
7f 3 53 8 369 422 Mantido 

6:. 3 77 B 345 422 M«nt ido 

IN5 
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C»a Itam Daieficlo 
CD 57 " Projeto de Lei de Convereâo n* 22, de 200S (oriundo de Medlde Proviaôris n- 31«, de 300S) , que "Alteri ,«■ ial» n*e 8.213, de 24 

de julho de 1991, e 9.796, de 5 de meio de 1999, aumenta o valor 
doe heneC Lotos da prevtdftnota soe lai; e revosa a Medida Proviadria 
n" 316, d: 11 de agosto de 2006! disposltlvoa dao Lei» n"B 8,213, 
de 24 de (ulho de 1991, 8.444, de 20 de julho de 1992, e da Medida 
Provisória n*. 3.187-13, de 24 de agosto de.20Dlf a-a Lei n* 
10.699, de 9 de juliio do 2003'. (Veto Parcial n* 31, de ZOOíi 

57.01 - art. 5*! e 21j 
57.02 * inciso E do art. 7". 278 
58 - Projeto de Lei da Cgraara n" 114, de 2006 (n* 7.19372006, na Casa 

de origeral, "Altera a deatinaçgo de receitas decorrentes da 
Contrihulçio para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica 
Macional - CONDECINS, criada pela Medida Pròvisôri» n' 2.328-1, de 
6 de aeteiihro de 2091, visando no financiamento de programas e 
projecoe voltados para o desenvolvimento das «tlvidades 
audiovisuais; altera a Medida Provisdria n* 2.228-1, de 6 de 
setembro de 2001, e a Lei n' 8.685, de 30 de julho de 1993, 
prorrogando e instituindo meoaniemoo de fomento d atividado 
audiovlauali e d& ontras providíncias". (Veto parcial n* 33, de 
2006) 

58.01 - inciso IV do art. 2*. 279 
59 " Projeto de Lei da Câmara n* 12, de 2062 (n* 4.358/2001, na Casa da origem), gue "Diapde cobre o transporte rodoviário de cargaa 

por conta de terceiros e mediante remuneração e revoga a Lei n" 
6.813, de 10 de julho de 1980'. (veto Parcial n* 3. de 2007) 

89.01 - art. 20. 275 
60 " Projeto de Lei da câmara n* 46, de 2006 [n* S.191/2005, na Casa de origem), que "Dá nova redação aos arco. 95 e 96 da Lei n' 

4.504, de 30 de novembro de U64. qu» dispõe sobre o Estatuto da 
Terra". (Veto Parcial n* 4, de 2007) 

60.01 . inciso XIII do art. 95 da Lei n* 4.504, de 30 de novembro de 261 
1964, com a redação dada pelo art. 1" do projeco. 

62 - Projeto de Lei da Câmara n- 127, ds 2C06-complementar (n- 
249/2005-Complementar, na Caca de origen) , que "Dispõe sobre a 
politica de resseguro, retrocaseSo e sua intermedlaçlo, ac 
operações de co-seguro, as contratações de seguro no exterior e as 
operações em moeda eetrangeira do setor securltárioj altera o 
Decreto-Lsl n'" 73, de 21 de novembro de 1966, e a Lei n* 8.OU, de 
12 de abril da 1990,- a dá outras providências". (Veto Parcial n* 
6, de 2007) 

62.01 - S 1" do art. 11| 283 
62.02 - 5 2" do art. 11; 293 
62.03 - 5 3" do art. 11; 281 
62.04 - caput do i 4" do art. llj 281 
62.05 - Inciso t do $ 4* do art. 11; 281 
62.06 - inciso II do S 4" do art. ILj 
62. 07 - s 5" do art. 11; 
62.08 - S 6' do art. 11; 
62.09 - parágrafo único do art. 23; 

281 
281 
281 
284 

IO Data: 11/05/2004 ia;Q6!2B 10 
Página 20 de 49 

Mio Abstenção Branco Nulo Quorum Osral Raanltadc 

an 3 52 9 370 422 Mantido 
eo 3 52 9 370 422 Mantido 

79 3 53 6 369 422 Mantido 

6? 3 49 6 3 73 422 Mantido 

101 2 49 9 373 <22 Mantido 

7ti 3 53 B 369 422 Mantido 
75 3 53 a 369 422 Mantido 
75 3 52 8 370 422 Mantido 
75 3 51 9 371 422 Mantido 
7 ^ 3 51 9 371 422 Mantido 
75 3 51 9 371 422 Mantido 
75 3 51 9 371 422 Mantido 
le 3 52 8 370 422 Mantido 
75 3 52 8 370 422 Mantido 
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Ç«»« lc«a Duertçtq ala Kto 
Cp 63.1.0 - parâgraío Oívíco do «rt. 16 dò D«qr^ta-L«l r»* 71, de 21 de 381 75 novembro 4« 1966, cero a redeçlo dada pelo «rt. 27 do projet?; e 63.11 - S 3# do art. 3* da Lei n- 6.011, de 12 de abril da 1990. con a 200 Ti 

redaçSo dada pelo «rc. 2» do projeco. 
61 - ?rojeto de Lei da Câmara n* 42, de 2QQ6 (n* 787/2001, na Ca»« de 37'' 00 

origem), que "laatitul dlretrleea nacional» par# a cobrança de terífas para a pre»taçao doe «orviço» de abaateclmento d» iyia e 
dá outras provldéRciaa". (veto Total n* 7, d« 2097) £4 - Projeco de lei de Converaío a* 26, de 1Q06 {oriundo da Metida 
Proviedria n* 32B/2006), que "Diepòe aobre a praataçfto de arxllio financeiro pela Bniío ao» Estado» e ao» Municípios, no exertlcto 
de 3006, com a objecivo de fomentar as exportíçíes do Fel»; alter» 
ac Lei» n%». 8.346, de 21 de outubro dt 1991, â,3B7, de 10 te 
dszembna de 1991. 10.665 de 30 de «brll de 2004, 11,051. da 29 de 
deietnbro de 2004. 10.811, de 29 de deaentoto de :003. 11.114, de l 
de julho de 200«, 11.119, de 25 de «mio de 20DS. 7.713, de 22 de 
derembeo da 1988, 9.250, de 26 de detemhro de 1995, 11.281, de 20 de fevereiro de 2006, o Decreto-Leí n* 1.S93, d« 21 de deicnbro de 
1577, a Medida Provi»6ri» n' 2.163-15, de 34 de agosto de 3W1, e 
a Lei n* 10.16B, de 29 de dezembro de 2000; e dl outra» providência»*. tVeto Parcial n* 9, de 2007) 64.01 - capuc do «rt, 1* da Le: n* 11.119. de 25 de maio de 3005, com a 276 «7 
redaçâo dada pelo art. IS do projato/ 64.02 - inciso I do art. 1* da Lei n' ll.llí, da 35 da maio de 20JS, com 27» «o a redaçao dada pelo art. 15 do projeto; 64.03 - ínciao II do art. !• d* Lei n' 11.119, de 25 da maio de 2105. 276 6ci com » redaçío dada pelo art. 15 do projeto; 64.04 - caput do incino )CV do art. 6* da Lei n* 7.713, de 32 da d««mbro 276 en de 1988, com a redaçâo dada pelo are. 16 do projeto; 64,0$ - «línea •«• do inciao XV do art. 6* d» Lei n* 7.713, de 22 de 376 €0 
dezembro de 1938, com a redaçâo dada pelo art. 16 do projeto/ 64.06 - «línea "b" do Inciso XV do art. 6» d« Lei n* 7.713, de 22 de 276 8r> dezembro da 1988, com a redaçío dada pelo «rc. 16 do projato; 64.07 - caput do inciso III do «rc. 4* da Lei r.' 9,250, de 26 da 276 «•? dezembro de 1995. com « redaçSo dada polo art. 17 do projet:»; 64.08 - «línea •«■* do ineiao líl do «rc. 4* da Lei b* 9.350, da 25 de 276 bíi deeefrOoro de 1995, cow « radaçío dada pelo «rc. 17 do projet»; 64.09 - alínea "b" do inciso Zll do «rt. 4* da Lai n* 9.2S0, de 2S de 276 eo detetftbro de 1995, com a redaçSo dada pelo art. 17 do projet»; «4.10 - capuc do Ínciao VI do art. 4* da Lei n* 9.250, de 26 de deiembro 276 80 de 1995, com a redaçlo dada pelo art. 17 do projato; 64.11 - alínea ■«" do inciso V! do art. 4* da Lei n* 9-350, de 26 de 276 60 
dezembro de 1995, com a redaçâo dada pelo «rc. 17 do projet»; 64.13 - alínea "b" do ínciao V: do «rc. 4* da Lei n* >.250, da 26 de 276 ea 
dezembro d« 1995. com a rcdaçâo dada pelo art. 11 do projet»; 64.13 - capuc do ineiao II do «rt. B* da Lei n% 9.250. de 26 de dezembro 274 en 
dí 199S, com a redaçào dada pelo art. 17 do projeto; 64.14 - capuc de alínea "b* do ínciao IJ do «rt. 8* dá Lei n* 9.230, do 37$ «y 
2t de dezembro de 1995, com » redaçâo dada pelo art. 17 do projeto; 64.15 - Item 1 da alínea •b* do inciso II do art, 8* à* l^i n* 9.260, da 174 eo 26 de dezembro de 1995, com « redaçSo dada pelo art. 17 do 
projeto; 64.16 - itere 3 d» allne» "b" de iacleo 22 do art. 8* da Lei n* 9.250, de 27Í Bo 2í de dezembro de 1995, com a redaoSo dada peio «rt. 17 do projeto; 

O 

Data; 11/15/5809 18-.06; 28 
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fbstsnqKo Btaaco Kulo Quorum 25£âl Reaultado 
3 53 8 369 422 Mantido 
3 56 8 366 432 Mantido 
3 54 e 368 422 Mantido 

56 G S66 4 22 Mantido 
56 e 366 422 Mantido 
56 e 366 432 Mantido 
56 a 366 432 Mant ido 
56 8 366 422 Mantido 
55 5 367 422 Mantido 
55 S 367 422 Mantido 
55 5 367 422 Mantido 
56 e 366 422 Mantido 
56 ( 366 422 Mantido 
66 e 366 422 Mant ido 
56 i 266 422 Mantido 
56 i 366 422 Mantido 
56 i 366 422 Mantido 

56 366 421 Mantido 

56 a 366 422 Mantido 
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Caia Xf m Ditericio Sln 
çjp 64.17 - Item 3 da alínea "b" do inciso 11 do art. 0' da Lei n* 9.250, de 276 

26 de deret*bro de 1995, com a redaçÃo dada pelo art. 17 do 
projeto; 

64.18 - item 4 da alínea "b" do inciso II do ait. 6' da Lei n* 9.250, de 278 
26 de dezenbro de 1995, com a redaçâo dada pelo art. 17 do 
projeto; 

64.19 - item 5 da. alínea "b" do inciso II do art. B' da Lei n* 9.250, de 276 
26 de dezenbro de 1995, com a redaçfto dada pelo art. 17 do 
projeto; 

64.20 - caput da alínea mc' do inciso ir do art. 8' da Lei n* 9.250, de 276 
26 de dezenbro de 1995, com a redaçâo dada pelo art. 17 do 
projeto; 

64.21 - Item 1 d» alínea "c* do inciso II do ait. 8* da Lei n* 9.250, de 276 
26 de dezenbro de 1995, com a redação dada pelo art. 17 do 
projeto; 

64.22 • item 2 ds alínea "c" do inciso II do art. B* da Lei n* 9.250, de 276 
26 de dezenbro de 1995, com a redação dada pelo art. 17 do 
projeto; 

64.23 - caput do 1 4* do art. 8* da Lei n' 9.250, de 26 de dezembrc de 276 
1995, com 4 redaçâo dada pelo srt. 17 do projeto; 

64.24 - inciao I do S 4 • do art. a* da Lei n4 9.2SO, de 26 de dezenbro 276 
de 1995, com a redação dada pelo art. 17 do projeto; 

64.25 - inciao II do 5 44 do art. 8" da Lei n4 9.250, de 26 de dezembro 276 
de 1995, com a redação dada pelo art. 17 do projeto; 

64.26 - inciso Itl do S 4' do art. 8* da Lei n* 9.250, de 26 de deiembro 278 
de 1995, com o redação dada pelo art. 17 do projeto; 

64.27 ■ inciso IY do 5 4 * do art. 8* da Lei n" 9.250, de 26 de dezembro 278 
de 1995, com a redação dada peio art. 17 do projeto; 

64.28 - inciso V do 5 4* do art. 0* da Lei n" 9.250, de 26 de dezembro 276 
de 1995, com a redação dada pelo art. 17 do projeto; 

64.29 - caput do art, 10 da Lei n4 9.250, de 26 de dezembro de 1995, com 276 
a redaçâo dada pelo art. 17 do projeto; 

64.30 - inciao I do art. 10 da Lei n' 9-250, de 26 de dezembro de 1995, 276 
com a redação dada pelo art. 17 do projeto; e 

64.31 - inciso 11 do art. 10 da Lei a* 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 278 
com a redaçâo dada pelo art. 17 do projeto, 

65 Projeto de Lei de Conversão n4 4, de 2007 (oriundo da Medida 
Provisória n4 335/2006) que "Di nova redsçâo a dlspoaitivoe das 
Leis n" s 9.636, de 15 de maio de 1998, 8.666, de 21 de junho de 
1993, 11.124, de 16 de junho ds 2005, 10,406, de 10 de janeiro de 
2002-Código Civil, 9.S14, de 20 de novembro de 1997, e 6.015, de 
31 de dezenbro de 1973, e doa Decretos-Leia n*a 9.760, de 5 de 
setembro de 1946, 271, de 28 ds fevereiro de 1967, 1.876, de 15 de 
julho de 1981, e 2.398, 21 de dezembro de 1987; prsvÔ medidas 
voltadas a regularização fundiirla de inrereiee social em imóveis 
da União; s d& outras providfincias". (Veto Parcial n4 12, de 2007) 

65 .01 - 5 74 do srt. 17 da Lei n* 8.666, de 21 de junho de 1993, cotn a 275 
redaçâo dada pelo art. 3" do projeto; 

65.02 - caput do art. 16; 282 
65.03 - § l4 do art 16; 262 
65.04 - S 24 do srt. 16; 282 
65.05 - S 3' do art. 16; 282 
65.06 - caput do art 17; 282 
65.07 - parágrafo Único do art. 17; 282 

Data: 11/05/200) 16:06:28 
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wao Abstenção Branco Nulo Quorum Oeral Raiultadc 
71 2 55 6 367 422 Mantido 

7C 2 55 8 367 422 Mantido 

7C 2 55 6 367 122 Mantido 

?? 2 55 a 367 422 Mantido 

ir 2 55 B 367 422 Mar. tido 

T* 3 55 0 367 422 Mantido 

77 2 55 8 367 422 Mantido 

71 2 55 6 367 422 Mantido 

74 2 54 9 368 422 Mantido 
7=» 2 54 9 368 422 Mantido 

79 2 55 8 367 422 Mantido 
7-» 2 55 Õ 367 422 Mantido 

7* 2 55 e 367 422 Kant ido 

7? 2 SS 6 367 422 Mantido 

2 55 8 367 422 Mantido 

1 62 8 360 422 Mantido 

76 2 54 8 368 422 Mantido 
76 2 54 8 368 422 Mantido 
'/« 2 53 9 369 422 Mantido 
7A 2 53 9 369 422 Mantido 
74 2 53 9 369 422 Mantido 
76 2 53 9 369 422 Mantido 



Jll^, Congresso Nacional 

Apuração Final dos Vetos 

C««« lt«» l)«»cricSo glj, 
65.08 - caput do art 18 j 181 
65.09 - caput do incise I do art. ISi 382 
65.10 - alínea "a» do inciso 1 do art. 18; 282 
65.11 - alínea "i* do inciso I do an. 18; 382 
65.12 - alínea "e" do inciso I do art. 18; 282 
65-11 - inciao 11 do art. 18; 282 
65.14 - parágrafo único do art. 18; 282 
65.15 - caput do art 19; 282 
65.16 - inclao I do art. 15: 292 
65.17 - inciso 13 do art. 19; 282 
65.18 - inciso III do art. 19; e 282 
65.19 - parágrafo único do art. 19. 282 
66 Frojeto do Lei de Conversão n* 13, de 2007 (oriundo da Medldt 

Frovisúria n* 340/2D06) gus "Efetua alterações na tabela do 
imposto de renda da pessoa fiaica; diapõe sobre a redução a 0 
(zero) da aliquota da CPMF naa hipóteses que menciona; altera as 
Leia n"9 7.713, de 22 de dezembro de 198B, 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, 11.128, de 21 de junho de 2005, 9.311, de 24 de 
outubro de 1996, 10.260, de 12 de julho de 2001, 6 .194, de 19 de 
dezembro de 1971, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 9.432 de 8 de 
janeiro de 1997, 5.917, de 10 de setembro de 1973, 8.402, de B de 
janeiro de 1992, 6,094, de 30 de agosto do 1974, 8.884, de 11 de 
junho de 1594 , 10.865, de 30 de abril de 2004, 8.706, de 14 de 
setembro de 1893 ; revoga dispositivos das Leis n*B 11.119, de 25 
de maio de 2005, 11.311. de 13 de junho de 2006, 11.196, de 21 de 
novembro de 200S, e do Decreto-Lei n* 2.433, de 19 de maio de 
1988; e dâ outraa providências". (Veto Parcial n' 13, de 2007) 

66.01 - inciso XV do caput do art. 1' da Lei n" 8.402, de 8 de janeiro 27» 
do 1992, ccm a redaçlo dada pelo art. 14 do projeto; 

56.02 - caput do art. 1" da Lei n* 6.094, de 30 de agosto de 1974, com a 27» 
redação dada pelo art. 15 do projeto; 

66.03 - 5 1 " do ert, 1* da Lei n* 6 .094, de 30 de agosto de 1974, com a 27» 
rcdacSo dada pelo art. 15 do projeto; 

66.04 - inciso I do caput do art. 6* da Lei n* 8.706 , de 14 de setembro 277 
de 1993, cem a redaçSo dada pelo art. 18 do projeto; 

66.05 - inciso II do caput do art. 6' da Lei n' 8.706 , de 14 de 276 
setembro de 1993, coe a redação dada pelo art. 18 do projeto; 

56.06 - inciso til do caput,do art. 6" da Lei 6.706, de 14 de setenbro 277 
da 1993, cora a redação dada paio art. 18 do projeto; 

66.07 - inciso IV do caput do art. 6' da Lei n" 6.706, de 14 de aetembro 27» 
de 1993, ccm a redaçlo dada pelo art. 18 do projeto; 

66.03 - inciso V do caput do art. 6* da Lei 8 .706, de 14 de setembro de 27» 
1993, com a redação dada pelo art. 18 do projeto; 

66.09 - caput do art. 6--A da Lei n" 8.706, de 14 de aetembro de 1993, 27» 
com a redação dada pelo art. 19 do projeto; 

66.10 - inciso 1 do caput do art. 6*-A da Lei n* 8.706, de 14 de 27» 
setembro de 1993, cora a redação dada pelo art. 19 do projeto; 

66.11 - inciso 11 do caput do art. 6,-A da Lei n" 8.706, de 14 do 27» 
setembro de 1993, cora a redaçSo dada pelo art. 19 do projeto; 

Data:' 11/05/2019 :8:06:3s 
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Não Abftsnclo Branco Nulo Quorum Oaral Saaultadô 
76 2 54 B 368 422 Mantido 
76 2 54 8 368 422 Mantido 
76 2 54 8 368 432 Mant ido 
76 2 54 8 368 422 Mantido 
76 2 54 8 368 422 Mantido 
76 2 54 8 360 422 Mantido 
76 2 54 B 366 422 Mantido 
76 2 54 8 366 422 Mantido 
76 2 54 8 368 422 Mantido 
76 2 54 6 366 422 Mantido 
1'' 2 54 8 368 422 Mantido 
7f 2 54 8 368 422 Mantido 

BI 2 53 6 369 422 Mantido 

f 1 2 52 8 370 422 Mantido 

PI 2 52 B 370 422 Mantido 

Bi 2 52 8 370 422 Mantido 
Pí 2 52 9 370 422 Mantido 

B i 2 51 9 371 422 Mantido 
BI 2 53 e 369 422 Mantido 

91 2 53 0 369 422 Mantido 

BI 2 53 8 369 422 Mantido 

ti 2 53 B 369 422 Mantido 

RI 2 53 B 369 422 Mantido 

ro 
cm 
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casa 
CD 

Itaa 
66.12 

66.13 

66.14 
66.15 
66.16 
66 .17 
66.18 
66.19 
66.20 
66.21 
66.22 
66.23 
66.24 
66 .25 
66.26 
68 

68.01 
69 

Pascriclo 
- inciso III do caput do art. 6#-A da Lei n" 8.706, de 14 de 
s-tembro de 1S93, com a redaçío dada pela art. 19 do projeto; 
- parágrafo único do art. S*-A da Lei n* 8.706, de 14 de eeterbro 
d- 1993, com a redaçáo dada pelo art. 19 do projeto,■ 
- caput do art.20? 
- inciso I do art. 20; 
- inciso II do art. 20; 
- inciao III do art. 20; 
- inciso IV do art. 20? 
- inciso V do art. 20; 
- parágrafo único do art. 20; 
- art. 21; 
- art. 22; 
- caput do «rt 23/ 
• inciso 1 do art. 23; 
- inciso li do art. 23; e 
- alínea "a" do inciso II do art. 25. 
Projeto de Lei de ConversSo n* 11, de 2007 {oriundo da Medida 
Provisória n* 352/2007} que "Dispõe sobre os incentivos As 
indústrias de equipamentos para TV Digital e de componentes 
eletrônicos semicondutores e sobre a proteção â propriedade 
Intelectual das topografias de circuitos integrados, instituindo o 
Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de 
Semicondutores - PADIS e o Programa de Apoio ao Deaenvolvimen-o 
Tecnológico da Indústria de Equipamentos para a TV Digital - 
PATVD; altera a Lei n* 8.666, de 21 de junho de 1993; e revogi o 
art. 26 da C^ei n* 11.196, de 21 de novembro de 2005". 
{Veto Parcial n* 15, de 2007) 
- art. 63. 
Projeto de Lei de Conversão n' 13, de 2007 {oriundo da Medida 
Provisória n" 351/2007) que "Cria o Regime Especial de Incentivos 
para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI; redur para 24 
(vinte e quatro) meses o prazo mínimo para utilizaçHo doo créditos 
da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição paro o 
Financiamento da Seguridade Social - COPINS decorrentes da 
aquisição ds edificaçóes; amplia o prazo para pagamento de 
impostos e contribuições; altera a Medida Provisória n* 2.158-35, 
de 24 de agosto de 2001, e as Leis n's 9.779, de 19 de janeiro de 
1999, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.666, de 8 de maio de 2003, 
10.637, do 30 de dezembro de 2002, 4.502, de 30 do novembro da 
1964, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 10.426, de 24 de abril de 
2002, 10.833, de 29 de dezembro do 2003, 10.892, de 13 do julho de 
2004, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9,427, de 26 de dezembro de 
1996, 10.433, de 26 d- abril de 2002, 10.048, de 15 de março de 
2004, 10.B6S. de 30 de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 
2004, 11.195, 21 de novembro de 2005; revoga dispositivos das Leis 
n*B 4.502, de 30 de novembro de 1964, 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, e do Decreto-Lei n* 1.593, de 21 de dezembro de 1977; e dá 
outras providências".(Veto Parcial n* 17, de 2007) 

flin 
27É 

27fi 

27E 
277 
27E 
27£ 
275 
275 
275 
275 
275 
234 
234 
234 
275 

Data: n/os/joog iS:0Ê:2e 
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Hão Abstenção Branco Nulo Quorum Oeral Reiultado 
61 2 53 6 369 422 Mantido 
81 2 53 8 369 422 Mantido 
8 t 2 53 B 369 422 Mantido 
81 2 54 8 368 422 Mantido 
8". 2 54 8 360 422 Mantido 
61 2 54 8 368 422 Mantido 
83 2 54 8 368 422 Mantido 
B? 2 54 B 360 422 Mantido 
8 > 2 53 9 369 422 Mant ido 
B? 2 53 9 369 422 Mantido 
81 2 53 9 369 422 Mantido 
122 2 53 11 369 422 Mantido 
12 3 2 54 9 368 422 Mantido 
123 2 54 9 368 422 Mantido 
a-* 2 54 8 368 422 Mantida 

7*1 2 56 8 366 422 Mantido 
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6 9.01 - S 3* do art. 2*; 275 
69.02 - art. 81 da Lei n" 9.430, de 27 de deze-nbro de 19J6, com a 277 

redaçào dada pelo art. 15 do projeto; 
69.03 - art. 13-A da Lei n* 8.023, de 12 de abril do 199D, com a redação 26D 

dada pelo art. 37 do projeto,- 
69.04 - caput do art. 39; 275 
69.05 - S !• do art. 39; e 275 
69.06 - S 2' do art. 39. 275 
70 Projeto de Lei de Conversão n* 6, de 2007 (oriundo da Medida 

Provisória nÉ 341/2006) que "Altera as Lais n"B 9.557, de 3 de 
junho de 1998, 10.480, de 2 de julho de 2002, 11.314, de 3 de 
julho de 2006, 11.344, de B de setembro de 2006, 1L.355. 11.356, 
11.357 e 11.358, de 19 de outubro de 2006, 8.025, de 12 de abril 
de 1990, e 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 11.457, de 16 de 
março de 2007, e dá outras providências". 
(Veto Parcial n* 18, do 2007) 

7 0.01 - parágrafo único do art. 11 da Lei n' 11.355, de 19 de outubro de 235 
2 006, com a redação dada pelo art. S# do projeto; 

70.02 - art. 27 da Lei n" 11.355, de 19 de outubro de 2006, com a 233 
redação dada pelo art. 5" do projeto; e 

70.03 - art. 2B da Lei nm 11.355, de 19 de outubro de 2096, com a 233 
redação dada pelo art. 5* do projeto. 

71 Projeto de Lei de Conversão n* 10, de 2007 (oriundo da Medida 
Provisória n' 349/2007) que "Institui o Fundo de Investimento do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FI-FGTS, altera a Lei n* 
8.036, de 11 de maio de 1990, e dá outras providências".(Veto 
Parcial n* 19, do 2007) 

71.01 - caput da art. 4"; e 22B 
71.02 - parágrafo único do art. 4#. 228 
72 Projeto de Lei da câmara n* 66, de 2006 (n* 4,733/2004, na Casa de 

origem) que "Dá nova redação ao art. 894 da consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n* 5.452, de 1* de 
maio de 1943, e à alínea "b" do inciso III do art. 3* da Lei n' 
7.701, de 21 de dezembro de 1988, para modificar o proceaBamento 
de embargcs no Tribunal Superior do Trabalho".(Veto parcial n* 21, 
de 2007) 

72.01 - alínea "b" do inciso I do azt. 894 da Consolidação das Lelg do 234 
Trabalho - CLT, aprcvada pelo Decreto-Lel n* 5.452, de 1* de maio 
de 1943, cora a redação dada pelo art. 1* do projeto. 

73 Projeto de Lei do Congresso Nacional n" 2, de 2007, que "Dispõe 
sobra as dirotrizes para a elaboração e execução da Lei 
Orçamentâiia de 2008 è dâ outias providências".(Veto Parcial n* 
26, de 20C7) 

73.01 - 5 5" do art. 13; 276 
73.02 - s 2* do art. 14; 276 
73.03 - inciso VII do 5 1' do art. 19; 276 
73.04 - alínea "e" do inciso VI do art. 25; 273 
73.05 - caput do art. 27; 235 
73.06 - parágrafo único do art. 27/ 237 
73.07 - alínea "d" do inciso II do art. 39; 273 

O 
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Não Abstençlo Branco Nulo Quorum Oeral Resultado 
82 2 54 e 368 422 Mantido 
81 2 53 9 369 422 Mantido■ 
101 1 51 9 371 422 Mantido 

81 2 55 0 367 422 Mantido 
81 2 55 8 367 422 Mantido 
87 2 55 8 367 422 Mantido 

1?5 2 51 9 371 422 Mantido 

127 2 51 9 371 422 Mantido 
227 2 52 8 370 4 22 Mantido 

128 2 55 9 367 422 Mantido 
128 2 55 9 367 422 Mantido 

1 16 3 61 e 361 422 Mantido 

60 2 56 8 366 422 Mant ido 
BO 2 56 8 366 422 Mantido 
611 2 56 8 366 422 Mantido 
83 2 55 9 367 422 Mantido 
121 2 55 9 367 422 Mantido 
M8 2 56 9 366 422 Mantido 
82 2 55 10 367 422 Mantido 
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73.03 - 5 2' do arC. -4 5; 233 
73.09 - S 3' do art. 45; 23Í 
73.10 • S 3* do art. 98; 236 
73.11 - S 1* do art. 100; 271 
73.12 ■ 5 3* do art. 126: 239 
73.13 - caput do art. 131; 255 
73.14 - incÍBO 1 do art. 131; 26", 
73.15 - inciso II do art. 131? 268 
73.16 - Inciso IH do art. 131; 268 
73.17 - S 1* do art. 131; 268 
73.10 - s 2* do 4rt. 131; 268 
73.19 • 5 3" do art, 131; 268 
73.20 - itera XXXVII do Anexo II; 24< 
73.21 - item XXX7III do Anexo 11; e 244 
73.22 - itera 4 da Seção II do Anexo CV. 245 
74 Projeto de Lei da Câmara n' 84, de 2000, (n" i.542/1991, na Caea 262 

de origem), que "Dispõe «obre a propiciação de comultaa às 
empregadas e servidoraa públicas para atanção integral à «aúde da 
mulher, naa situações que especifica".(Veto Total n" 16, da 2007) 

75 Projeto de Lei de ConverBâo n* 15, de 2037, (oriundo da Medida 
ProviDÓria n* 359/2007), que "Altera as Leis n"a 10.355, de 26 de 
dezembro d® 2001, 10.855, de 1" de abril de 2004, 8.112, de 11 de 
dezembro ds 1990, 11.457, de 16 de março de 2007, LO.910, de 15 de 
julho de 2004, 10.026, de 22 de dezembro de 2003, 11.171, de 2 de 
setembro ds 2005, e 11.233, de 22 de dezombro de 2005; revoga 
dispositivos daa Leis n*s 11.302, de 10 le maio de 2005, 10.J97, 
de 15 de dezembro de 2004. 8.212, 
de 5 de dezembro de 1996, 10.593, 
11.098, de 13 de janeiro de 2005, 
8 dá outras providências". 
(Veto Parcial n* 22, de 2007) 

75.01 - S 2* do art. 92 da Lei n' 8.112, de 11 de dezembro de 1990. cora 236 
a redação dada pelo art. B" do projeto; 

75.02 - § 6* do art. 12 da Lei n" 11.457, de 16 de março de 2007, cora a 236 
redação dada pelo art. 9* do projeto; 

75.03 - caput do S 7* do art. 12 da Lei n' 11.457, de 15 do março de 236 
2007, com a redação dada pelo art, 9" do projeto; 

75.04 - inciso I do S 7" do are. 12 da Lei n* 11.457, de 16 de março de 236 
2007, cora a redação dada pelo art. 9" do projeto; 

75.05 - inciso 11 do § 7- do art. 12 da Lei n" 11.457, de 16 de março de 236 
2007, com a redação dada pelo art. 9* dc projeto; 

75.06 - inciso III do 5 7" do art. 12 da Lei n" 11.457, de 16 de março 236 
de 2007, cora a redação dada pelo art. 9' do projeto; 

75.07 - § 8" do art. 12 da Lei n* 11.457, de 16 de março de 2007, com a 236 
redação dada pelo art. 9' do projeto; 

75.08 - S 2' do art. 11 da Lei n' lC.e26r de 22 de dezembro de 2003, com 238 
a redação dada pelo art. 12 do projeto; e 

75.09 - art. 15 236 

de 24 de julho ds 1991, 9.317, 
de 6 de dezembro de 2002, 
11.080, de 30 de dezembro 2004; 

Data; 11/05/2009 19 : 05 ; 25 
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Nlo Abstenels Brsnco Nulo Quorum gsral Resultado 
121 2 55 9 367 122 Mantido 
121 2 55 9 367 122 Mantido 
118 2 56 8 366 122 Mant ido 
6 3 2 56 8 366 422 Mantido 
117 1 57 a 365 122 Mantido 
9? 1 54 11 36B 422 Mantido 

1 55 10 367 422 Mantido 
1 55 9 367 122 Mantido 

89 1 55 9 367 422 Mantido 
8^3 1 55 9 367 422 Mantido 
8 9 1 55 9 367 422 MantIdo 
90 1 55 8 367 422 Mantido 
113 1 56 8 366 422 Mantido 
11.3 1 56 8 366 422 Mantido 
11.2 1 56 0 366 422 Mantido 
91 2 58 9 364 422 Mantido 

3 23 2 53 8 369 422 Mantido 
323 2 53 8 369 422 MantIdo 
1 23 2 53 8 369 422 Mantido 
124 2 52 6 370 422 Mantido 

123 2 53 8 369 422 Mantido 

1 23 2 53 8 369 422 Mantido 

3 23 2 53 8 369 422 Mantido 

321 2 53 8 369 422 Mantido 
3 23 2 53 8 369 422 Mantido 
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CD 76 Projeto do Lei da cSnara n* 10, de 2007, (n* 7.5S9/200S, na C«>« de origem), que "Modifica as conpetíneias o a estrutura 

organizacional da fundaçSo CoordenaçZo de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Hlvel Superior - CAPSS, de que trata a Lei n* 6 .405, de 
9 de janeiro de 1992 ; e altera as Leis n'i 8.405, de 9 de janeiro 
de 1992, o 11.273, de 6 de fevereiro do 2506, que autoriza a 
concessão de bolsas da estudo e de pesquisa a participantes dt 
programas de formaçSo inicial e continuada de professores para 
educaçSo básica".(Veto Parcial n" 23, de 2007) 

76.01 - parágrafo único do art. 3". 275 
77 - Projeto de Lei de Conversão n' 16, de 2D07, (oriundo da Medida 

Provisória n" 358/2007), que "Altera dispneitivos das Leis n"s 
11,345, de 14 de setembro de 2006, 8.212, de 24 de julho de 1791, 
e 8 .685, de 20 de julho de 1993, e dâ outras providencias" . (Veto 
Parcial n" 24, de 2007) 

77.01 - caput do art. 4"-A da Lei n" 11.345, de 14 de setembro de 2106, 281 
com a redaçlo dada pelo art. 2" do projeto; 

77.02 - S 1" do art. 4"-A da Lei n" 11,345, de 14 de setembro da 20J6, 280 
com a redaçlo dada pelo art. 2" do projeto; 

77.03 - 5 2" do art. 4*-A ds Lei n" 11.345, de 14 de setembro de 2036, 280 
com a redaçlo dada pelo art. 2" do projeto; 

77.04 - caput do art. 7"; 280 
77.05 - § 1" do art. 7"; e 280 
77.06 * S 2° do art. 7", 280 
79 - Projeto da Lei da Câmara n" 43, de 2007'Complementar, (n" 

77/2007-Complementar, na Casa da origem), que "Altera a Lei 
Complementar n" 123, de 14 de dezembro da 2006". (Veto Parcial n" 
27, de 2007) 

79.01 - alínea "g" do inciso XIII do 5 1" do art. 13 da Lei Complementar 281 
n' 123, de 14 de dezembro de 2006, com a redaçâo dada pslo art. 1" 
do projeto; 

79.02 - incleo XIV do S 1" do art. 17 da Lei Complementar n" 123, de 14 281 
de dezembro de 2006, com a redaçâo dada pelo art. 1" do projeto; 

79.03 - inciso VI do 5 S" do art. 18 da Lei Complementar n* 123, de 14 281 
de dezembro de 2006, com a redaçâo dada pelo art. 1* do projeto; 

79.04 - 5 5' do art, 79 da Lei Complementar n" 123, de 14 do dezembro do 281 
2306, com a redaçâo dada pelo art. 1* do projeto; 

79.05 - caput do S 6" do art. 79 da Lei Complementar n" 123, de 14 de 281 
dezembro de 2006, com a redaçâc dada pele art. 1" do projeto: 

79.06 - inciso 1 do 5 6" do art. 79 da Lai Complementar n" 123, de 14 de 281 
dezembro da 2 006, com a redaçâc dada pele art. 1" do projeto; 

79.07 - inciso II do S 6" do art. 79 da Lai Complementar n" 123, de 14 280 
de dezembro de 2006, com a redoç&o dada pelo art- 1" do projeto; 

79.08 - 5 7" do art. 79 ,da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 280 
2006, com a redaçâo dada pelo art. 1" do projeto; 

79.09 - 5 8" do art. 79 da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro ds 280 
2006, cora a redaçâo dada pelo art. 1" do projeto; 

79.10 - art. 79-A da Lei Ccmplementat n* 123. de 14 da dezembro de 2006, 280 
cnm a redaçâo dada pelo art. I" do projeto; e 

79.11 - inciso I do art. 3". 280 

Data. ii/os/2009 ia;0G:28 
Página 27 de 49 

Nâo Abstenção Branco Hulo Quorum Sarai Resultado 

0* 2 54 8 360 422 Mar. tido 

73 2 55 9 367 422 Mantido 
7^ 2 56 9 366 422 Mantido 
7* 2 55 9 367 422 Mantido 
1* 2 55 9 367 422 Mantido 
16 2 55 9 367 422 Mantido 
In 2 56 8 366 422 Mantido 

76 2 55 6 367 422 Mantido 

7* 2 54 9 368 422 Mantido 
2 54 9 368 422 Mantido 

IR 2 55 8 367 422 Mant ido 
7S 2 55 B 367 422 Mantido 

7* 2 55 8 367 422 Mantido 
715 2 57 8 365 422 Mantido 

75 2 57 8 365 422 Mantido 

75 2 56 9 366 422 Mantido 

7S 2 56 9 366 422 Mantido 

75 2 57 S 365 422 Mantido 

ro 
(D 
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£lM ÍÍÍ5 21» 
CD 00 " Peojeco d» Convsr»»o n# II, d« 2007, (oriundo da Mndld» Proviaôti» n* 309/2007}, que "Acraac# « alter» tUapniltlvoa daa 

Laia n*» Ifl.iBJ, d» IA d» ir.ato de 21103, 10,211, de 5 de íunho de 2C01, 10.893, de 11 de julMO de 200^, 5.917, de 10 de «etewbro de 1973, 11.4S7, de 16 de fferçd de 2007, e 1.630, 4e 25 de fevereiro de 1993, para criar e Secretaria Bapecial d» Porto®, a dá outraa providência»4. (veto Parcial n* ia, d« 2007) S3.0I - S 4* do ert. 24-A da Lei n* 10.603, de 20 de nalo de 2003, com a 277 redaçÃo dada pelo art. 3* do projete» 80.03 - inciso IJ do parágrafo único do art. 6'; 27í 
80.03 - incito IV do parégrafo único do art. 6*; 27» 
80.04 - caput do are. 15; a 214 
80.05 - parágrafo taicc> único do art. 15. 271 
81 - Projeco de Lei da Câmara n* 44, de 2006, In* 1.830/2005, na Caea 27í de origem), gue "Denoffiice "Viaduto Almirante Heleno de Barroe Nunca- o viaduto a ter conítruldo no trevo entr» a BR-116 e a RJ- 130. no Município de Terefidpolia, Citado do Rio de Janeiro*. (Veto Total n* 38. de 2007) 83 - Projeto de Lei da Câmara n* 121, do 2007, (n* 3.741/2000, na Casa de origaml , que "Altera « revoga di»potitl/a« da Lei p* 6.404, de 15 de derembro de 197$, e da Lei n* 6-305, de 7 de 

dezembro de 1976, e estende àe aocledadee de grsnde porte dlepoeigCe» relativa» » ejaboraçíc a divulgação de domonatraçfie* 
flnanceicaa''. (Veto Parcial n* 40, de 2007) 83.01 - art. 101 da Lei n* 6 .404, de 15 de derembro de 1976, com a 203 
redaqâo dada pelo art. 1* do projeto. 85 - Projeco de Lei da Ciisara n* 26. d» 2007, <n* 2.800/2003, na Caea 274 de origem), qua "Altara o art. 3* da Lei n* 9.254. de 7 de 
fevereiro de 1996, para modificar a denorainaçKo d« cargo» da Carreira de follcla Civil do Distrito Faderal". (Veto Total n' l, de 2000) B6 - Pcojeto de L«1 da Câmara n* 78, d« 200$, (»• 7.154/02, na C»e* 260 
de origem), gu» "Altera o are. 96 da Lei n4 «.213, de 24 de julho da 1991, para prever renúncia & »po»entadorl« concedida pelo Fagime Cerai da Previdir.cl» saciai". (Veto Total n* 2, de 2008) 87 - Pcojeto de Lei da Câwapa n* 88, da 2007, (n* 1.990/2007, na Casa 
de origem), que "Dtapde sobre o reconhecimento formal dae centraie «indicaia para oa fina que «gpecifica, altera a ConBolldaçío das 
Lei» do TrabalhO'CLT, aprovada pelo Decreto-Lei R' 5.453, te l4 de ftato de 1943, e dâ outraa providência»". (Veto Parcial r»4 4, de 
:DO0> 

87.01 - att. fi*. 221 
88 - Projeto de Lei de ConvereSo n4 2. de 2008, (oriundo da Medida 

Proviaória n* 398/2007), que "macitui oa princípios e tbjttivoe 
doa $erviçoe de radiodifusão píiblici ciqíloraâoa pelo Poder 
Lx&cutivo ou outorgados a entidades de eua «dtnlniatraçlo Itidiretaj «utorija o Poder Bxecutlvo a conttituir a Eropreea Sraail de 
Coct.uaicaçío • ESC; altera a Lei n" S.070. de 7 de julho de 1966; e 
dá outraa provídíoclaa". (veto Parcial n4 5, de 2008) 88.01 - caput do art. 31 e l«< 

ôft.oi • parágrafo talco do art. 31. 261 

CO 
o 

Data; u/ís/joos lí-as.ja 
PSglna Se de 49 

Nâo Abetanolc Branco Wulo Quorum Qeral Reeultedo 

n 2 59 8 363 432 Mantido 
7*' 3 56 9 366 422 Mantido 
ff 2 58 9 366 422 Mantido 
li 2 56 9 366 422 Mantido 
7- 2 S7 0 365 422 Mantido 
Í1 2 55 8 367 422 Mantido 

7í 2 6* 0 368 422 Mantido 
84 2 54 0 368 422 Mantido 

369 422 MAncldo 

55 II 367 4 22 Mantido 

104 2 52 10 370 422 Mantido 
96 2 54 5 368 422 Mantido 
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y^ericlo 
- Projeto d« L«i do Congre«ao Nacional n* 31 f d« 2007, tjua 
"Diapõa aobre o Plano Plurianual para o período Z0Qfl/'201I,'. 
iHenaagetn n% Ift, de 20Q6'CKt (Veto Parcial n* 6, de 2008) 

89.01 - 5 3* do art. 10; 
89.02 - 5 1' do att. 11; 
99.03 - S 2' do art. li; 
89.04 - Anexo I - Programas de Ooverno - Piaallíticos - Programa 5001 - 

Apoio ao Desenvolvimento Urbano de Wuaiclpio»^ - Açjio 7116 - Apoio 
à Conatruça© de Ponte de írcerlígaçto entre a AvwUda Jaime 
Tavares e Bairro Alta Espeiança em Sío Luís - MAr 

89.05 - Anexo 1 - Programa» de Governo - Pinallaticoa - Programa 6001 - 
Apoio ao DesenvoLvitneuto Urbano de Municípios; - AçSo 7H3S - Apoio 
à Conitruçao de Ponte Interligando os Balrroa Ce.itro e Porto 
Arraial no Município do Gaspar - SC» 

89.06 - Anexo I - Programae de Governo « Fluallsticoa • Programa 6001 - 
Apoio ao Desenvolvimento Urbano de Municípios; - Ação 7J2B - Apoio 
à Construção de Travesoa subterrânea aa Avenida Vi He Roy na ^rea 
do Centro Cívico de Boa Vista - RR; 

89.07 - Anexo 1 - Progcamae de Gcverno ' Finallatlcoa - Programa 6001 - 
Apoio ao Desenvolvimento Urbano de Município»; - Açío 7H46 - Apoio 
â Implantação do Trecho Anhangdera - Conjunto Vera Cruz da Avenida 
Leste - Oeste no Município de Goiânia - CO; 

89.08 ^ Anexo I ^ Progranae de Governo - Fionlisticos - Programo 6001 - 
Apoio ao Desenvolvimento Urbano de Municípios; - Açfto 7K10 - Apoio 
â Segtnda Etapa da Interlicação Aeroporto Herclllo Lux - 
Florianópolis - Via Bxproata Sul - SC; 89.09 - Anexo I - Programas de Governo - FinalIáticos • Programa 6001 - 
Apoio ao Desenvolvimento Urbano de Municípios; - AçSo 7L08 - Apoio 
Âs Obras de AdegraçSo Viária da Avenida Antônio Carlos em Belo 
Horizonte - MO; 

89.10 - Anexo 1 - Programas de Gcverno ♦ Finalíetlco» - Programa 6001 - 
Apolo «o De a envolvi mento Urbano de Muaiclpios; - Açao 7H20 - 
implantação ou Mslhorla de Obras de lafra-estrut-ira Urbana; 

89.11 - Anexo 1 - Progremaa de Gcverno - Flaalletlcos ■ Programa 6001 - 
Apolo ao Daeenvolvimento Uxbano de Municípios; - Açío 7IS2 - 
Implantação ou Mslhorla do Obraa de Infra-estrutura Urbana cm 
Coromzndel - MO; 

89.12 - Anexo I - Programas de Gcverno - Pitalleticos - Programa 6001 - 
Apoio ao Deaenvolvimsnto Urbano do Mutlcíplos; - AçSo 7F:39 - 
Implantação ou Melhoria de Obraa de Hfra-eatrotura Urbana na 
Regifio Metropolitana de Maceió - AL; 

89.13 - Anexo I - Programas de Gcvomc - Piaallstico» - Programa 6001 - 
Apoio ao DeaenvoLvimento Urbano da Munlclpioe; - AçSo 7H53 - 
Implantação ou Kslhoria de Obras de Itfra-estrutura Urbana na 
Regiâc Wetropollcana de Recife - PE; 89.34 - Anexo I - Programas de Governo - Pinallatlcos • Programa 6001 - 
Apoio ao Desenvolvimento Urbano de Municípios; - Açío 7K8Q - 
Inplantaç&o ou Mslhorla de Obras de tufca-estrutura Urbana na 
RegiSo Metropolitana de Salvador - BA 

89.35 - Ansxo I - Programas de Governo - Pinalistico" - Programa 6001 - 
Apoio ao Desenvolvimento Uibano de Municípios; - Aç^o 7t46 - 
implantação ou Mslhotia de Obras de lafra-estrutura Urbana no 
Município de Aparecida de Goiânia - GO; 

elm 

270 
216 
216 
230 

O 

Data; u/os/joo? aSiOEias 
Página 29 de 49 

Nlo AbstsnçSo Sranco Nulo Ouorum Oanl Rssultad< 

7* 2 58 a 364 422 Mantido 
141 1 56 8 366 422 Mantido 
141 1 56 0 366 422 Mantido 
174 2 58 8 364 422 Mantido 

121 2 58 8 364 422 Kantido 

111 2 58 8 364 422 Mantido 

171 2 SB 8 364 422 Mantido 

121 2 57 9 165 422 Mantido 

121 2 57 9 365 422 Mantido 

121 2 58 8 364 4 22 Mantido 

131 2 58 8 364 422 Mantido 

121 2 58 8 364 4 22 MantIdo 

HO \ 60 S 362 422 Mantido 

81 2 57 B 365 422 Mantido 

e - 2 57 8 365 422 Mantido 
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CD a9-IS - An«xo I - írogrww® de Governe - ?in»líatic<j« - Progvame 6001 - 274 BZ Aaalo ao &a»»nvolvlTimntc Urbano ô® ^uniciptomj - Açlo 7K50 - 

Itiplantaçao ou Melhoria de Obrae de Infra-estrvtura Urbana no KitvicSplo d« CaucBia - CEr as, 17 - Anexo r - Programa o de Governo - FlnalSacico» - Programa 6001 • 3T5 «i 
Aeoio ao Deaenvolvimantc Urbano de Víuniclpioa i - Açâo 7H8S - inplantaçSo ou Melhoria de obraa de Infca-eatrttura Urbana no 
Mjnieipio de Comrlpe - AL; 89.18 - Anexo 2 - Programas da Governo - Finallacico» - Programa 6001 - a^S 81 
Apolo ao Deaw/oLvimentc Urbano de Mvmicíptoej - AçrSo 7X40 - leplar.taçío tn» Melhoria de Obras de iníta-eefcMtura Urbana no 
Minicípio de Cuiabá - mi 89.19 - Anexo I - Programa» de Governo - Pinallaticoí - Programa 6001 - 2?4 Bi 
Apolo ao Peaenvolvimentc Urbano de Município»; - Açâo 7H54 - 
lapXantaçfto ou Melhoria de obraa de Infra-tetrutura Urbana no 
Município de 520 Joa6 • SC: 89.20 - Anexo I * PrograwAB da Governo - Flnalíeticoí - Programa 6001 - 2U 82 
Apoio ao Oesenvolvimentc Urbano dc Município»; - Açfco 7K10 - Obra» 
de iníxa-èatTutura Urbara no Município de Joio Pessoa - no Betado dt Paraíba; 89.21 - Anexo i - Programa» da Governo - rinalí»tica« - Programa 6001 - 2",4 87, 
Aooío ao Deaenvolvlmento Urbano de Municípios; - Ação 7X73 - 
RsvitaUtaça» da Avenida PUnto Arlindo de Nes no Município de 
Cnapecô - SC, 89.22 - Anexo 1 - írograroas de Govertio - FlnallsticoB - Programa 6009 - IH 82 
Sducaçâo por Alcemância par# Agricultura PamUiar; -'Açio 7K04 - 
Implantação Se Centro Famílias de Fatmção por Alternância - 
CSFPA; 89.23 - Anexo I - írograma» d» Governo ' ?inalI»tico« - Programa 0101 - 2^i B2 
C2alificaçRo Social e Profiaaional - açíq 7L34 - Qualificação 
ProClsaional para o Agrcnegácio 89.24 - Anexo I - Programas de Governo - Pinailatleop - Programa 0122 - 273 62 
Serviços Urb*no» fl© Agua e Kagoto - açSo 7H89 - Apoio i a-nplsntaç&o Siafcema íe EagotaipenicJ Sanitário noa MuaicCpio» da Zona da Mata do Satado da Alagoa»; 69.25 - Anexo C - Programaa da Governo - Pinailacicoe - Programa 0122 - 213 ec Serviço» Urb»noa d« Agua e B»goto - Ação 7tl5 - Apoio i 
Implantação # Ampliação de SietemaB de B»got»m«nto Sanitário em ttJnlcíplo© cU. RIOE da Capital Federal e Entorno; 89.26 - Anexo I - Programa» da aovamo - Pinallaticoe - Programa 0122 - 2^3 ei 
Serviço» Urbano» d© Agua o Esgoto - Aç&o 7139 - Apolo 4. 
Implantapio de Sistema de Esgocamento Sar.ítãríç na Região 

• Mftteopolitan» de Natal - RN; B9.Z7 - Anexo I - Programa» de Governo • Pin&IÍ«ticoe - Programa 0122 - 213 91 
Serviços Urbano» de Agua a Eagoto - Ação 7X04 - Apolo 4 
Implantação de Sistema» de Esgotamento sanitário na Bacia Hidrográfica do Complexe Eetoatlano Lagunar Mur.d»d-Manguab« - AL; 89.28 - Anexo I - Programas âe Governo - Clnaltatiooa - Progiama 0350 - 213 «1 
Desenvolvimento da Econcmla Cafeelra - AçSo 7L07 - Apoio ao Cooperatlvieco da lavoura cafeelra e entidades «fins - Nacional; 89.29 - Anexo J - Progtaraa 4í Governo ■» FinalS»tleo« - Programa 0379 - 2'3 P.\ 
De»envolvinieBco da Agricultura Irrigada - Ação URU - Implantação do Perímetro do IrcigaçSo de Jenipapo com 200 fia no Estado do Piauí; 89.30 - Anexo I - Programa» dí Governo - Pinallatico» - Programa 0319 - 273 ti 
Osaenvolvimeaco da Agricultura Irrigada - Ação 5536 - Implantação do Projeto Canal do Sertão Ferrvawbuoano no Estado de Pernaabuco; 

Data; 11/05/2009 10:06:20 
Página 30 de 45 

i»nção Braago Nulo Quorum Qarsl p»»nlt»da 
56 8 366 422 Mantido 

S« 8 366 422 Mantido 

56 8 366 422 Mantido 

55 6 367 422 Mentido 

56 6 366 422 Mantido 

56 fl 3B6 422 Mantido 

56 8 366 422 Mantidos." 
Vf 

57 8 365 422 Manttdo-i* 

57 8 365 422 Mantido 

57 9 363 423 Mantido 

59 B 363 422 Mantido 

59 8 363 422 Mantido 

59 8 363 423 Mantido 

S9 8 363 422 Mantido 

59 fl 363 422 Manfcide 
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Anexo I * Programa» de Ooverao - Plnalísticoe - Programa 0379 - 
Desenvolvimento da Agricultura Irrigada - AgXo 7G99 - Implantação 
de Projetos de Irrigação no EB:ado do Rio Grande do Sul; 

69.32 - Anexo 1 > Programas de Governo - Finallaticoa - Programa 0379 - 
Desenvolvimento da Agricultura Irrigada - Ação 7H6 5 - Implantação 
do Perímetro de Irrigação Corrsntina no Estado da Bahia; 

69.33 - Anexo I - Programas de Governo - Finalíaticos - Programa 0471 - 
Ciência, Tecnologia e Inovação para Inclusão e Desenvolvimento 
Social - Ação 7J4 4 - Implantação de Miniusinas para Produção de 
31odlese2 ao Nordeste; 

69.34 - Anexo I - Programaa de Governo - Finalíeticoa - Progrsme Oíis - 
tnfra-Estrutura Hídrica - AçJo 100J - Conotruçgo di Barragem 
Umari-Madalena no Estado do Ceará; 

8 9.35 - Anexo 1 - Programas de Governo - FinaUstlcos - Programa 0515 - 
infra-Estrutura Hídrica - Açfio 1P17 - construção d& Barragem 
Kanguape no Estado da Paraíba; 

09.36 - Anexo I - Programas de Governo - FinalLfiticos - Programa 0515 - 
infra-Estrutura Hídrica - Ação 5256 - Construção da Adutora do 
Italulc cor 45 Jtm no EaCado do Maranhão/ 

89.37 - Anexo 1 - Programas de Governo - FinaUaticos - Programa 0515 - 
InEra-Eetrutura Hídrica - AçSo 7065 - ImplantacSo de Slatema 
Adutor no Eixo Jaguaribe-lcapuí com 60 Kti, no Estado do Ceará; 

99.38 - Anexo I - Programas de Governo - Flnalíatlcoa - Programa 0S15 - 
infra-Estrjtura Hídrica - AçSo 7H7Í - CoiBtruçgo dl Barragem de 
Paeao da Ferraria no Município de Dom Pelrlto, 

89.39 - Anexo I - Programas de Governo - Flnallstlcoa - Programa 0515 - 
Infra-Eatratura Hídrica - AçSo 7123 - ConitrucBo d« Barragem 
Tinguis no Estado do Piauí; 

89.40 - Anexo I - Programas de Governo - Pinalístiooe - Programa 0515 - 
Infra-Eatrutura Hídrica - AçSo 7X34 - ConatruçSo d» Barragem de 
Castelo no Rio Poty no Eatado do Piauí; 

89.41 - Anexo I - Programae de Governo - FinaUstlcos - Programa 0515 - 
Infra -Est rutura Hídrica - AçSo 7190 - ConstruçSo d« Barragem no 
município do Quarda-Mor no Estado de Mlnsa Gerale; 

9^-12 - Anexo I - Programas de Governo - Flnalíatlcoa - Programa 0515 - 
Infra-Eetrutura Hídrica - AçSo 7J25 - Implementação do Projeto 
MultiLagoa no Município de Campina Grande na Paraíba; 

89.43 - Anexo I - Programas de Governo - Finallatlcoa - Programa 0S31 - 
Desenvolvimento da Infra-Eatrutura Aeroportuária - Ação 7G75 - 
Ampliação do Aeroporto de Barreiraa - BA; 
- Anexo X - Programas de Governo - Pinallatlcoa - Programa 0S31 - 
Desenvolvimento da Infra-Estrutura Aeroportuária - Ação 7H93 - 
Ampliação do Terminal de Paoaageiroa e Sistema de Pistas do 
Aeroporto do Ribeirão Preto - SP; 

89.45 - Anexo 1 - Progrsmas do Governo - Flnallstlcoa - Programa 0S31 - 
Desenvolvimento da Infra-Estrutura Aeroportuária - AçSo 7J53 - 
Aitipiiaç5o a Reforma do Aeroporto João Durval Carnsíro, em Feira de 
Santana - BA; 

89.46 - Anexo X - Programas de Governo - Flnalleticos - Programa 0531 - 
Desenvolvimento da Inf ra-Eatrutura Aeroportuíria - Ação 7K48 - 
Construção do Aeroporto Internacional de São Raimundo Nonato - PI; 

89. 47 - Anexo I - programae de Governo - Flnallstlcoa - Programa 0531 - 
Desenvolvimento da Infre-Eetrutura Aeroportuária - Ação 7M37 - 
Conatrução da Aeroporto Regional de Caroae na Região NordestB; 

89,40 - Anexo I - Programas de Governo - FinaUstlcos - Programa 0561 - 
Aprimoraiaento da Execução Penal - Ação 7110 - Implantação da Caeas 
de custódia no Eetado do Rio á« Janeiro; 

3íp 
273 

NSo Abafnção Branco Nulo Quorum Garal Raiultado 
59 9 263 422 Mantido 

56 9 364 422 Mantido 

58 9 364 422 Mantido 

273 

02 

fc2 

274 62 

57 

57 

57 

57 

56 

57 

363 

363 

363 

365 

365 

365 

364 

422 Mantido 

422 Mantido 

422 Mantido 

422 Mantido 

422 Mantido 

422 Mantido 

422 Mantido 

422 Mantido 

422 Mantido 

4 22 Mantido 

422 Mantido 

422 Mantido 

422 Mantido 

422 Mantido 

422 Mantido 
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CT a9-49 - Anexo 1 - Programa* de Governo - Pinailaticoa - Programa 1008 - 273 IncluaSo Digital - Açâo 7Ha6 - Apoio a implantação de rede de 

acesso à Internet; 
B9.50 - Anexo 1 - ProgramaB de Governo - Finalístico» - Programa 1025 - 273 

Promoção da Sustentabilidade de Espaço» Sub •Regionais - PR0HE30 - 
Açfio 7M44 - Construção de Trecho Rodoviário - Criciúma/Içara no 
Sul - no Estado de Santa Catarina; 

S9.51 - Anexo 1 - Programas de Governo - Pinalísticos - Programa 1025 - 273 
Promoção da Sustentabilidade de Espaços Sub-Regionais - PROKESO - 
Açâo 5E95 - Apoio i Implantação de Infra-Estnaturi Urbana na 
Região integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno 
(RIDE) ; 

8 9.52 - Anexo ] - Prograaaa de Governo - Finallsticoa - Programa 1025 - 273 
Promoção da Sustentabilidade de Espaçoe Sub-Regionala - PROhESO - 
Açâo 7FB7 - Apoio à Implantação da Infra-Eitrutura Social e 
Económica em Corumbá • no Estado de Mato Grosso do Sul; 

59.53 - Anexo 1 - Programas de Governo - Finalísticoa • Programa 1027 - 273 
Prevençáo e Preparação para Desastres - Ação 7P8a - Apolo a Obras 
Preventivas de Desastres em Camapuã - no Estado da Mato Groiso do 
Sul; 

89.54 - Anexo 1 - Programas de Governo - PinaUstlcos - Programa 1042 - 273 
Energia nos Sistemas Isoladoi - Ação 7CI41 - Implaataçáo da Usina 
Hidrelétrlca de Cotingo - Cachoeira de Tamanduá com 200 MW e 
Sistema de Tranemiflaão Associado cora 70 KM de Extensão (RR) r 

39.55 - Anexo 3 - Programas de Governo - Flnallsticos - Programa 1044 - 272 
Energia Alternativa Renovável - Ação 7G10 - Ampliação das Fontes 
Alternativas de Energia Eólica - Fortaleza - no Estado do Ceará; 

89.56 - Anexo 3 - Programas de Governo - Pinalísticos - Programa 1044 - 272 
Energia Alternativa Renovável - Ação 7ja4 - implantação de 
Projetoa para a Dlaserainaçâo do Uso de Aquécedoxoa Termoesolates 
pelos Coasumidores Residenciais e ComerciaiB de Energia Elétrica; 

89.57 - Anexo I - Programas de Governo - Pinalísticos - Programa 1045 - 273 
Brasil com Todo Gás - Ação 7F47 - Implantação do Sasoduto Urucu - 
Porto Velho - no Estado de Rondônla; 

9 9.59 - Anexo I - Progranas do Governo - Pinai líticos - Programa 1061 - 271 
Brasil Escolarizado - Ação 7J34 - Aquialção de Transporte Eicolar 
para as APAES; 

89.59 - Anexo 1 - Progranas de Governo - FinalÍBticos - Programa 1062 - 273 
Desenvolvimento da Educação Proflaalonal e Tecnológica - Açlo 7J3 3 
- Implantação de Centro Federal de Educação Tecnológica em 
Municípios do Estado de Mina» Gerais; 

89.60 • Anexo 1 - prograTA» de Governo • Pinalísticos - Programa 1062 - 273 
Desenvolvimento da Educação. Profiflsional e Tecnológica - Açlo 7J79 
- Implantação e Modernização de Centro» de EducaçSo & Distância; 

89.61 - Anexo T - Programas da Governo - Finalleticos - Programa 1073 - 273 
Brasil Universitário - Ação 7QS3 - Implantação da Universidade 
Federal do Planalto Catarinense - UPEPLAN - no Estado de Santa 
Catarina* 

8 9.62 ' Anexo I - progranas de Governo - PinaUstlcos - Programa 1073 - 275 
Brasil Universitário - Ação 7073 - Implantação da Universidade do 
Norte do Rio Grande do Sul - Uninorte; 

89.63 - Anexo 1 • Prograasas de Governo - Pin&llsticôs - Programa 1073 - 275 
Brasil Universitário - Ação 7090 - Expansão do Bneitvo Superior - 
Implantação do Campus da UFU em Monte Carmslo-MO; 

89.64 - Anexo C - Progranas de Governo - Pinalísticos - Programa 1073 - 275 
Brasil univeraitário - Ação 7091 - Criação da Universidade do 
Triângulo Mineiro em Itu rama-MO; 
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89.65 - Anexo I - Progratras de Governo - Finalliticos - Programa 1073 - 275 

Brasil UniTeraltário - Ação 7J05 - Implantação da Unlveraidade 
Federal do Seridô; 

89.66 - Anexo I - Programa» de Governo - FlnalíaticoB - Programa 1073 - 275 
Eraail UniTeraitário - Açâo 7J09 - Implantáç&o da Universidade 
Federal do Sudoeate Goiano com aade em Jataí-OO; 

89.67 - Anexo I - Programa» de Governo - Finallsticoa - Programa 1073 - 275 
Brasil Unireraitário - Ação 7J15 - ImplantaçSo de Campi da 
Univeraidade Federal de Santa Catarina; 

89.68 - Anexo I - Programas de Governo - Finallatlcoa - Programa 1073 - 275 
Erasll UniTarsitfirio - Ação 7J30 - ExpansSo do Ensino Superior - 
Campus de Pau doa Ferros; 

89.69 - Anexo I • Programas de Governo - Finalísticoa - Programa 1073 - 275 
Eraeil Universitário - Ação 7J43 - Implantação da Universidade 
Federal do Delta do Pamaíba; 

89.70 - Anexo I • Programas de Governo - Finallsticoe - Programa 1073 - 275 
Brasil Universitário - Açâo 7Jt4 - Expansflo de Ensino Superior no 
Funiclpio de Colinas no Estado do Tocantins; 

09.71 - Anexo I - Programas de Governo - Finallsticoa - Programa 1073 - 275 
Brasil Universitário - AçSo 7J?l - Expans&o do Ensino Superior - 
Campus de Cachoeiro de Itapemirira - ES; 

89.72 - Anexo I - Programas de Governo - Finallsticoa - Programa 1327 - 275 
Sistema Único de Segurança PQblica - SUSP - Açío 7H79 - Instalação 
de Equipamentos de Segurança Enlblica na Região Metropolitana do 
Rio de Janeiro; 

89.73 - Anexo I - Programas de Governo - Finallsticoa - Programa 1327 - 274 
Sistema Único de Segurança Pública > SUSP - Ação 7J30 - Apoio a 
Implantaçáo e Modernização de Eatruturaa Flaicas de Unidades 
Funcionais de Segurança Pública no Eetado do Amapá; 

89.74 - Anexo I - Programas de Governo - FinallBtlcos - Programa 1137 - 274 
Reabilitaç£o de Áreas Urbanas Centrais - Açáo 7M41 - Obras de 
Infra-Estrutura Urbana no Município Beléa - no Estado do Pará; 

89.75 - Anexo 1 - Programas de Governo - Finallsticoe - Programa 1156 - 274 
Pesquisa e Desenvolvimento para a Competitividade e 
Sustentabilidade do Agronegôcio - Ação 7C85 - Apoio ao Sistema 
Nacional de Pesquisa Agropecuária; 

89.76 - Anexo I - Programas de Governo - Finalístico» - Programa 1166 - 274 
Turismo Social no Brasil: Uma Viagem de Inclusão - Ação 10WO - 
Participação da União na Elaboração, Execução e Acompanhamento do 
PRODETUR JK; 

89.77 - Anexo I - Programas de Governo - Pinalleticos - Programa 1166 - 274 
Turismo Social no Brasil; Uma Viagem de Inclusão - Ação 7F64 - 
Adequação do Sistema Viário de Acesso ao Aeroporto Intemacicnal 
dos Guararapes Gilberto Freyre - Recife, no Estado de Pernambuco; 

89.78 - Anexo 1 - Programas de Governo - Finallsticos - Programa 1166 - 274 
Turismo Social no Brasil:-Uma Viagem de Inclusão - AçSo 7H59 - 
Con»truçSo de Marina Pública na Praia de Camburl em Vitória - ES; 

89.79 - Anexo I - Programas de Governo - Finallsticos - Programa 1220 - 272 
AasistÔncia Ambulatorial e Hospitalar Especializada - Ação 1103 - 
Construção do Hospital Regional da Região Bragantina no Estado de 
Sio Paulo; 

89.00 - Anexo 1 - Programas de Governo - Finallsticos * Programa 1220 - 273* 
Asslatência Ambulatorial e Hospitalar Especializada - Ação 7K52 - 
Construção de Unidade Acoplada da Rede Sarah de Hospitais no 
Espírito Santo; 
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çrj 89.81 - An»xo I • Program#» de Governo - FinalJatlco» - Programo X250 - Eaporte c Later de Cidide - AçSo 7317 - implantaçio âo Centro Olítrçico Poliaeportivo da Paraíba na Cidade da Joio Paaooa - PB,- 89.82 - Anaxo J - Programao da Goveimo - Flnolloticoí - Programa 1250 - Koporto e Larer da Cidada - Açlo 7109 - Implaniaçlo e KodatnlsaçSo da Infra-antriture parn taporta aaereatlvo e de Later no Município d» Pedra» íe Fogo - no E»t«do da Peraíba; 89.83 - Anexo 1 - Programas de Governo - Flnsllecieo» - Programa 129S - DeacanttalUapRo doa S-ata»^» da Transporte Ferroviário Urbano de Paaaagelro» - AçEo 7064 - XwplantatSa de Trech© Bubterrlneo do Sistema de Trena Urbano» de Porto Xlagre em Canoa» - RS> 89.84 - Anexo t - Programas da Governo - Finalístico» - Programa 1295 - baacantralitacio doa 8:aoenaa de Transporte Ferrovilrio Urbano de Passageiro» - Aç&o 7S3) - Implantaelo ou «elbwias de Obx»« de Infra-Eatrutura Urbana no Huniciplo de Cajaeeixas-PB; 83.85 - Anexo I - Programas de Governo - Finallecico» - Programa 1295 - Deacentrallzaclo doa Sistemas de Tranaporte Peirovllrio Urbano de Passageiro» - Açlo 7H73 - Apoio 4 Implantação do Trecho MaracanaO- ■Varanguape do Sistema de Tren» Urbano» de Fortaleça - CS; 89.86 - Anexo 1 • Programa» da Governo - Finalletlcoí - Programa 1295 - OescentralicacSo doa Sistemas de tranaporte Ferroviário Urbano de Passageiro» - Açlo 7J17 - Apoio 1 Implantaçlo do Trecho Barreiro* Teresa CrlíCina do Siatema âs Ttan» Urbanos de Belo Korlronte - MO; 89.87 - Anexo I - Programa» de Governo - Finalíatlco» - Programa 1395 - Desceritralleaçao dos Sistemas de Traneporte Ferroviário urbano de Passageiros - Açio 7J92 - Apoio á Implantaçlo do Trecho Barreiro* Calefata-Hoapleais do Sistema de Trens Urbanos da Balo Horisonte- W3: 89.88 - Anexo I - Programa» de Governo * Finalíatlco» - Programa 1395 - Oescentrallzaçáo dos Sistemas de Transporta Fsrroviário urbano d« Passageiros - Aç&o 7S>2« - ConatmçJo, expanslo e malhorla d» malha metroviárla da TRBIfsORí - Empresa da trens Urbano» de Porto Alegra; 89.89 - Anexo X - Programa» da Governo - Pinalistlooi - Progranw 1308 - Revitalização da Bacia» Hidrográfica» em sltuaçio de vulnarabilldada « Degr»daç*o Amblestal - Açáo lOOl • Recupíraçao e Presarvacáe da Bacia do Rio doa Sinoa; 89-90 - Anexo 1 - programa» de Governo - Finallecico» - programa 1305 - Revitalizaçio da Bacia» Kidrogtáficss em situação de Vulnerabilidade a DegradaçAo Ambiental - AçSo 'G24 - Recuperaçáo e Preaervacáo da Bacia d© Rio Acazad no Estado da Ceará; 89.91 - Anexo 1 - Programa» de Governo - PiRalletico» - programa 133S - Tranelerênçla de Renda com Condicioaalídada» - Bolsa Família - Açáo 7X75 - Apolo a Projeto» de Qu*llficaçáo Profiaaional » de Pto<l\içio Aísoclativa A* Famílias BíMflclátiae do Progrsena Bolsa ramtllar 89.92 - Anexo X * Programa» de Governo - Pinalletlco» ■ Programa 1346 - Qualidade Arnhiectal - içao 7096 - Programa Especial de Saneamento Rural no Estado de Santa Catarina; 89.93 - Anaxo X - Programas da Governo - Pinallatico» * Programa 1375 - Deaenvolviaeato do Sna^no da Pds-Graduaçáo a d» Pesguisa Clantífica - Açáo 71.23 * Enaino da Pda*Oraduaçlo e da Peegulsa Cientifica na Amazónia- 
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69.94 - Anexo I • Programa» de Governo - Finalístloos - Programa 1430 - 271 

Deaenvolvioento Hacrorreglonal Sustentável - Açáo 7L32 - Drenagem 
ce iguaa pluvial a na Regiio Integrada de Desenvolvimento do DP e 
Entorno - RIDE; 

69.95 - Anexo I - Programa» de Governo - Finallaticos - Programa 1430 - 272 
Desenvolvimento Hacrorreglonal Sustentável - Açáo 7H17 - Apoio a 
Pitojetoe de Desenvolvimento do Setor Agropecuário; 

89.96 - Anexo I - Programa» de Governo - Plnalíatioos - Programa 1456 - 273 
Vetor LogI»tlco Amanônico - AçSo 7F68 - Construção de Contorno 
Rodoviário - no Município de Boa Vlata (Sul-Norte • km 496, 1C - 
524,10) - na BR-174 - no Estado de Koralna; 

89.97 - Anexo I - Programas de Governo - Finallaticos - Programa 1456 - 273 
Vetor Logístico Amaidnico - AçSo 7G55 - Conatruçio de Anel 
Rodoviário - no Município de Ji-Paraná - na BR-364 - no Estado de 
SondÔniaj 

89.98 - Anexo I ■ Programas de Governo - Flnallsticos - Programa 1456 - 273 
Vetor Logístico Amanfinlco - Açâo 7169 • AdequaçSo de Trecho 
Rodoviário - Divisa RO/MT - Divisa RO/AC - na BH-364 - no Estado 
de Rondônis; 

89.99 - Anexo I - Programas de Governo - Finallsticoa - Programa 1456 - 273 
Vetor Logístico Amanônico - Açâo 7188 - Construçáo de Trecho 
Rodoviário - Cantá - Novo Paraíso - na BS-432 - no Estado de 
Roraima; 

39.100 - Anexo I - Programas de Governo - Flnallsticos - programa 1456 - 273 
Vetor Logístico Amanônico - AçSo 7M18 - Construçío de Trecho 
Rodoviário - Sío Joáo da Baliza - Caroebe • Entra Rios - na ER-210 
- no Estado de Roraima; 

89.101 - Anexo I - Programas de Governo - Flnallsticos - Programa 1456 - 273 
Vetor Logístico Aiaaz6nico - Açio 7M19 - Construção de Ponte sobre 
o Rio Madeira - na Divisa RO/AC - na BR-364 • no Estado de 
Rondônia; 

89.102 - Anexo I - Programas de Governo - Finallsticos • Programa 1456 - 271 
Vetor Logístico AmanBnico - Açâo 7M27 - Adequaçáo de Trecho 
Rodoviário - Brasília - Cristalina (RIDE) - na BR-04O - na Regiáo 
Centro-Oeste; 

89.103 - Anexo I - Programas de Governo - Finalístico» - Programa 1456 - 273 
Vetor Logístico Amanínico - Açlo 7M3S - Conatruç&o de Trecho 
Rodoviário - cametá - Novo Repirtimento - na BR-42J - no Estado do 
Pará; 

69.104 - Anexo I - Programas de Governo - Flnallsticos - Programa: 1457 - 271 
Vetor Logístico Centto-Norte - Açio 5E1S - Construção de Trecho 
Rodoviário - Peixe - Paraná - Taguatinga -na BR-242 - No Estado do 
Tocantins; 

89.105 - Anexo I - Programas de Governo - Flnallsticos - Programa: 1457 - 270 
Vetor Logístico Centro-Norte - Açio 5ES0 - Construção de Ponte - 
no Município de Imperatriz - na Estado do Maranhioi 

89.106 - Anexo I - Programas de Governo - Flaallatleoe - Programa: 1457 - 273 
Vetor Logístico Centro-Norte - Açio 5E99 - conotruçio da Ferrovia 
Norte-Sul - Trecho Anâpoila-Porangatu; 

89.107 - Anexo I - Programas da Governo - Finallsticoa - Programa: 1457 - 274 
Vetor Logístico Centro-Norte - Açio 7FS4 - Conetruçio de Trecho 
Rodoviário - Chapedinha - Diviía MA-P1 - na BR-222 - no Estado do 
Maranhio; 

89.108 - Anexo I - Programas de Governo - Finallsticos - Programa: 1457 - 274 
Vetor Logístico Centro-Norte - AçSo 7F8S - Construção de Trecho 
Rodoviário - Presidente Dutra -Tlmon - na BR-22S - no Eetado do 
Maranhao; 
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PP ss.lDí - An«r.a 2 - ?To&t*mh* de Governo - - PrQgr«w«i 1457 - 275 g* V«tor Logístico C«ntro-Korce - AçSo 7006 - construção de Trecho Rodoviário • Barrelrink»» - Oiviea MX/Pi - na SR-402 - no Eetedo do MaranhJo; B9.110 - Xnexo J - ?rogr®ni»« de oovamo - flnoXiaticos - PcogratrA: 1457 - 373 64 

Vetor Logístico Centro-horte - Açâo 7G07 « ReitauraçSo d® lr®cho Rodoviário - Pcrlkorô - Orozinbo - na BA-llS - no Estado do yaranhâo,* 
69.111 - Anexo I - Programas de Goveína - Mnallatico® - Programa; 1457 • 271 6.' Vetor Logíacico Centro-Norte ' Açio 7112 - Conscmçio de Trecho podoviârio - Bragança - Vleeu - na BR-10B - no Ratado do Pará; 69.112 - Anexo I - Pcograna» de Governa - PinallatlcoB • Programas 1457 - 270 Bt. Vecor Uglstíco Centro-Norta - Açio 7172 « Conatruçio de Ttecbo Rodoviário - Dlvia» Pl/wv - Dlvlaa RA/TO - na Bá-21S * no Secado do Maranhlo; 
69.113 - Anexo t - ?rograr>aa de Governo - Pinalletlcoa - Programa: 1457 - 27) 6: Vetor Logíacico Centro-Korte - Açlo 7175 - ConstruçSo da Ecluea da Cainã de Eatrelco no Ric Tocantins - no Betado de Tocancine; 89.114 - Anexo I - Programas de Governo - Pinalletlcoa - Programai 1457 - 276 6'> Vecor Logístico Centro-Korte - Açlo TJIO - Adegusçlo de Trecho Rodoviário - Estiva - Miranda do Norc® - na BR-135 - no Estado do Parmnháo.- 69.115 - Anexo I - ?rogramaa de Governo - Plnaliscico» - Programa: 1457 - 270 es Vetor Logletico Centro-Korte - Açáo 7J26 - Construção de Trecho Ferroviário • Estreito - Balsas -• r» Eatado do Waranhao» 69.115 - Anexo I - «rograwae de Governo • Plnallatico» - Programai 14S7 - 372 62 vetor Logístico Centro-Korte - Açío 7375 - oonstruçío de Trecho Rodoviário - Diviaa TG/FA - Dlviaa to/ma - na 0ft-2l5 - no Facsdo do Tocantins; 
89.117 - Anexo 1 - Programa» de Governo - Pinallstlcos - Programa: 1457 • 27o «s Vetor Logístico Centro-Korts - Açio 7K)0 - Duplicaçíode Trecho Rodoviário - Sío LUÍS - Miranda do Worca » na SR-133 ' no ístado 

do Maranhão; 
89.11» - Anexo I - Programas de Governo - ftnaltetlcoa - Programa: 1456 - 273 6i Vetor Logística Lests - Açáo 7K2< - Construção do terminal pObllco de contéiner de Praia Mele. de água» profundas no Estado do Espírito Santo; 89.119 - Anexo I - Programas d» Governo - finalJatlcoa - Programat 1458 - 273 63 vstor Logístico Leste - AçSo 10MH - ConstruçSo de Trecho Rodoviário - na BR-367 - no Estado de Mines Osrsis) 
69.120 • Anexo X - Programas de Governo - Pinallsticos - Programa; 1456 - 271 6^ Vecor Logístico Leste - AçSo 7Zfl5 - ConstruçSo « Pavimentação de Rodovias Federais no Estado de Mina» Gerais; 69.121 - Anexo 1 - Programa a de Govarno - PinalJeticos - Programa: 1458 - 375 74 Vetor Loglatieo Leate - Açio 7267 - ConstruçSo de Trecho Rodoviário - antroncamerto BR-153 - Dlvlea MG/Q0 - na BR-3<4 - no Estado de Minas Gerais; 
8 9.123 - Anexo I - Programas de Governo - Pinalístlcca - Programa: 145B - 279 7a Vetor Logístico Leste - AçSo 7G15 - Adequação de Trecho Rodoviário • Trevo de Carvelo - Corto mo de Montes Claroa - Trevo de Nirabela - na BR-135 - no Batado de Minas Oscaisj 69.123 - fjtexo 2 - Programas de Governo - PltiaHatlcos - Programa; 1458 • 274 77 

Vetor Logístico Leate - AçSo 7069 - ConstruçSo do Contorno d# Campos dos Soytare» na áR-içi « no Sarado do Rio de Janeiro; 
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Pj] 89.124 - Anexo I - Progranat da Governo - Pinal£«ttco« - Programa: 1456 - 273 

Vetor Logístico Leata - AçSo 7HI3 - AdequaçSo de Trecho Rodoviário 
- Sâo João Dal Rey - Illclnea - na BR>-265 - no Estado de Minaa 
Gorais; 

89.125 - Anexo I - Progranae de Governo - Finalletlco» - Programa: 145S - 273 
Vctor Logístico Leste - Aç5o 7119 - Conatniçto de Trecho 
Rodoviário - Patos de Minas - Divisa MO/SP - na BR-164 - no Estado 
de Minas Gerals; 

89.126 - Anexo 1 - Progranaa de Governo - Finallstlcos - Programa; 1458 - 273 
Vetor Logístico Lsste - Açio 7164 - Construçio de Ferrovia - 
Brasília (DF) - Pirapora (MG) - Nacional; 

89.137 - Anexo J - Prograntas de Governo - Pinalífltícos - Programa: 1458 - 274 
Vetor Logístico Leete - Açfto 7180 - ConatruçSo de Contorno 
Rodoviário - no Município de Vitória - na BR-101 - no Eatado do 
Espirito Santo; 

89.128 - Anexo 1 - Programa» de Governo - PinalI»tieoa - Programa; 1458 • 273 
Vetor Logístico Leste - AçSo 7J99 - Adequação de Trecho Rodoviário 
- Rio Bonito - Divisa RJ/ES - na BR-101 - no Estalo do Rio de 
Janeiro; 

89.12 9 - Anexo 3 - Programas de Governo - Finallaticoa - Programa; 1458 - 274 
Vetor Logístico Leste - Açao 7K13 - Construção da Ferrovia Borte- 
Sul - Anípolis - Brasília - na Regiáo Centro-Ocats; 

89.13 0 - Anexo 3 - Programas de Governo - Finallaticos - Programa; 1458 - 274 
Vetor Logístico Leete - AçSo 7K5g - Adequaçáo de Trecho Rodoviário 
~ na BR-262 - no Estado do Espirito Santo; 

89.131 - Anexo I - Programas de Governo - Finallaticos - Programa 1459 - 274 
Vetor Logístico Nordeste Setentrional - AçSo 7E90 - Adequação de 
Trecho Rodoviário - Carpina - Entroncamento BR-232 - na BR-<O0 - 
no Eatado de Pernambuco; 

89.132 - Anexo I - Programas de Governo - Finalístico» - Programa 1459 - 274 
Vetor Logístico Nordeste Setentrional - Açio 7F65 - Melhoranento 
da Infra-Estrutura Portuária no Porto de SUAPE (P3) t 

39.13 3 - Anexo Z - Programas de Governo - Finallaticos - Programa 1459 - 274 
Vetor Logístico Nordeste Setentrional - Açlo 7162 - Construção de 
Trecho Rodoviário - Correntes •» Entroncamento BR-316 - na BR.-424 - 
no Estado de Alagoas; 

69.134 - Anexo I - Programas de Governo - Finallaticos - Programa 1459 - 274 
Vetor Logístico Nordeste Setentrional - Ação 7J06 - Restauraçio de 
Trecho Ferroviário - Macau - Natal - no Estado do Rio Grande do 
Norte; 

89.13 5 - Anexo 3 - Programas de Governo - Finallstlcos - Programa 1459 - 274 
Vetor Logístico Nordeste Setentrional - Açáo 7J08 - Recupereç5o de 
Trecho Ferroviário - Mossord (RN) - Souza (pb) - na Regiio 
Nordeste; 

69.136 - Anexo 3 - Programas de Governo - Finalístico» - Programa 1459 - 275 
Vetor Logístico Nordeste Setentrional - Açio 7J12 - Adequação de 
Trecho Rodoviário - Macalba -Moaaorô - na BR-304 - no Estado do 
Rio Grande do Norte; 

89.137 - Anexo 1 - Programas de Governo - Pinalletieos • Programa 1459 - 275 
Vetor Logístico Nordeste Setentrional - Açáo 7K46 - Recuperaçáo de 
Trecho Ferroviário - Juazeirlnho(PB) - Suape(PE) - na Região 
Nordeste; 

8 9.13 6 - Anexo 1 - Programa» do Governo - Finallstlcos - Programa 1459 - 275 
Vetor Logístico Nordeste Setentrional - Açio 7K54 - Construçáo de 
Trecho Rodoviário - na BR-437 » no Estado do Rio 3rande do Rort»; 

O 
Data: 11/05/2009 16:06:28 
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Não Abatencio Branco Nulo Quorum Qeral Resultado 
79 1 60 9 362 422 Mantido 

B 363 422 Mantido 

61 8 361 422 Mantido 

59 a 363 4 22 Mantido 

61 8 361 422 Mantido ' 

60 8 362 4 22 Mantido' 

60 8 362 422 Mantido. 

61 8 361 4 22 Mantido 

60 8 362 422 Mantido 

56 a 364 422 Mantido 

59 B 363 422 Mantido 

58 8 364 422 Mantido 

59 e 363 422 Mantido 

58 8 364 422 Mantido 

5B 9 364 422 Mantido 

Ca) 
CD 
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^t>n Qwaagício aig 
£J3 99.139 - An<xo i - ProggauM» de flaverno - FinaHetico» - Programa 145!» - 3";3 Vator Logíatlco Hardaate Settmtricnal • AçSo - Conatruçio âe Ponte «obre o Rio Poty - no Município de Tereaina * na Bfl-34J - no Betado do Piauí; 8S.140 - Amexo I - Progranaa d» Governo - flneltacicoe - Programa 1450 - 275 Vetor t^aglatlcc Mordeste Meridional - Aç*o 7459 - ConstruçSa de Trecho RodavUrlo - Juazeiro - Dlvlaa ba/sb - na BR-235 - no Escada da Sahla; «9.141 - Anexo r - Programaa de Governo - Finalletlcoa * Programa 1440 - 275 Vetor Logístico Hordeate Maxidiottal - Açio 7G14 - Duplicação de Trecho Rodaviixie/ a partir do Aercporto de Salvador até o Viaduto na BR'334 (ligaçio CIA-Aeroportol; 89.142 - Anexo 1 - Programaa da Governo ■ Finallatlcoé - Programa 1461 • VZ Vetor Logístico Centro-Budeete - Pgío 7Loo - flceaeo ao Porto do Ria de Janeiro - 8» 193 - RJ; 89.3 43 - Anexo I - Programa» de Governo - Finalletlcc» - Programa lt€l - SM Vecor Logtactco Centro-sudeetc - Aglo 1KS4 - Estudo», Projetos e ConstruçSo de Contorne Ferroviário - no Município da Curitiba - no Estado do Paraná; 69.144 - Anexo 1 - programa» de Governo - Pinalletlco» - Programa 1461 - 274 Vetor Logístico cantrc-sudeate - Açâo 7F95 - Adeduaçáo de Trecho Rodoviário - Coronel Vivida - Pato Branco - na BR-156 • nc Estado do Paranáj 09.145 - Anexo I - programa» de Governo - Plnalletlcoa - Programa 1461 - 274 Vetor Logletico Centro-Sudeste - Xçao 7G59 - featauragio de Trecho Rodoviário - Patos de Minaa • Entroncamento BE-263 - na 8P-354 - no Estado de Klnaa Gerai»r 89.146 - Anexo 3 - Programa» da Governo - Finalístico» - Programa 1461 - 274 Vetor Logletlco Centro-Sudeete - áçlo 7084 - Conttruçlo d» Trecho Rodoviário - Divis» MT/GO (Luiz Alves) - Entroncamento BR-153 (Uruaçu) - na BR-080 - no Estado 6e Colis j 89.147 - Anexo t - Programas de Governo - Pinaiiteioo» - Programa 1461 - 274 Vstor Logístico Ceotro-Sudeste - Aç&o 7127 - Adequaçio de Trecho Rodoviário - Anápolis - Rialma ■ as BR-151 - no Estado de Goiás; 89 .14» - Anexo 1 - Programas de Governo - Flnaltaticae - programa 1461 - 374 Vetor Logístico Centco-Sudeste - áçáo 7J2« - Adequaçáo de Contorno Rodovlácic - no Kurviclpio de Goiânia (Kntroacamenco Anápolis - Entroncamento Ouapó) • na aR-060 • no Estado de Ooíás} 

09.119 - Anexo l - Programas de Governo • PJnaltsticos - Programa 1461 - 2t< Vetor Logístico Centro-audeste - Xçâo 7140 - Adaguaçáo de Trecho ROdeviáric - Goiânia • Jat»í - na aa-oça - no zstsdo da Ooiáa; 99.150 - Anexo I - Programa» de Governo - PinsUstico» - Ptograma 1461 - 274 Vetor Logístico Centro-âudaots - Açâo 7J95 - Adsquaçío de Trecho Rodoviárie - Anápolis - Divisa GO/TO - na BR-153 - no Estada de Goiá»; 89.151 - Anexo r - Programas de Governo • FinaUstlcos - Programa 1461 - 374 Vetor Logístico Ceatro-Sudeste - Açáo 7J97 - Adequação de trecho Rodoviário - na BH-lBl - no Estada do Espirito Santo; 69.153 • Anexo I - Programas de Governo • Finalístico» - Programa USX - 274 Vetor Loglatico Cencro-Sudeste - Açâo 7RI9 - Construção dt Trecho fextovlirlo - Cascavel (PR.) - Dourados (MS) - Rhtacsjú IMS) ■ no» Estado» do Paraná e do Mato Grossa do Sul; 69.153 - Anexo I - Programas de Governo - Flnallatico» - Programa 1441 - 274 vetor Logístico Cencro-Sude»ta - Açáo 1K20 - Construção de Trecho 
Ferroviário - Maracajá (MS) - Dourado» (MS) - Cascavel (PH) - noa Estados d* Mato Grosso do Sul e do Paranár 

O 

Data: 11/05/3689 lfl)â6i2B 
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Mio Abstsacao Branco Halo puorua Osral Rfsultado 
t; 1 57 » 365 422 KARCldo 

»n l SB 8 364 422 Katitldo 

1 59 a 363 122 Mantido 

80 1 58 a 364 122 Mantido 

81 1 56 8 364 422 Mantido 

ÍJ 1 57 8 365 *32 Mantido 

7» 1 61 8 361 422 Mantido 

71 l €06 362 122 Mantido 

74 1 61 » 361 423 Fantido 

78 1 61 0 361 422 Fsntído 

O* J 60 6 362 432 Mantido 

77 1 61 S 3«1 422 Mantido 

7? 1 61 S 361 423 Mantido 

7« l 60 t 362 <22 «antldo 

74 1 60 í 362 132 Kantido 
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C»»a Xt«m maerielo elm 
CD 89 •154 - Anexo I - Programas de Governo - Pinallitlco» - Programa 14E1 - 274 Vetor Logístico Centro-Sudeste - Ação 7H5 - Construção d« 

Terminal Intermodal de Transbordo FerrovrSrto em Três Lagoas - no 
Estado da Mato Grosso do Sul; 

Í9.15S - Anexo 1 - Programas de Governo - Finallstieos - Programa 14£1 - 274 
Vetor Logístico Cantro-Sudeste - Ação 7M23 - Conatrução de 
Contorno Rodoviário - no Município de Pot do Iguaçu (Lesteí - nas 
BR-277/469 - no Estado do Paraná; 

êS.ISS - Anexo I - Programas de Governo - PlnalIsticoB - Programa 1461 - 274 
Vetor Logístico Centro-Sudeste - Ação 7M24 - Adequação de Trecho 
Rodoviário - Entroncamento BR-4;4 - Entroncamento BE-080 - na BR- 
251 - no Estado de Goiás; 

59.157 - Anexo I - Programas de Governo - Flnalleticos - Programa 1461 - 274 
Vetor Logístico Centro-Sudeste • Ação 7M2B - Construção de Trecho 
Ferroviário - Iplrsnga - Guarapuava - no Estado do Paraná; 

89.158 - Anexo 1 - Programas de Governo - Finalletlcos - Programa 146 2 - 274 
Vetor Logístico Sul - Ação 10HZ - Construção de Contorno 
Ferroviário - no Município de Jaraguá do Sul - no Estado de Santa 
Catarina; 

49.159 - Anexo I - Programas de Governo - Plnalliticos - Programa 14(2 - 275 
Vetor^Logístico Sul - Ação 10KD - Construção de Trechos 
Rodoviários na BR-470 no Estado do Rio Grande do Sul; 

49. 160 - Anexo I - Programas de Governo - Finallatlcoa - Programa 14(2 - 275 
vetor Logístico Sul - AçSo 7054 - Conatrução de Anel Rodoviário - 
no Município da Santa Maria - no Estado do Rio Grande do sul; 

49.151 - Anexo 1 - Programas de Governo - Finallstieos - Programa 1462 - 275 
Vetor Logístico Sul - Açáo 7122 - Conatrução de Trecho Rodoviário 
- Paula Freitas - Lapa - na BR-(76 - no Eatado do Paraná; 

49.162 - Anexo I - Programas de Governo - Pinaliaticos - Programa 14(2 - 275 
Vetor Logístico Sul - Ação 7183 - Construção de Trecho Rodoviário 
- Goio-erê - Iporã - na BR-272 - no Estado do Paraná; 

39.163 - Anexo I - Programas de Governo - Finallstieos - Programa 1462 - 275 
Vetor Logístico Sul - Ação 7F49 - Construção de Trecho Rodoviário 
- Porto de Carapinho - Município de Cocos - na BR-03D - no Estado 
da Bahia; 

39.164 - Anexo I - Programas de Governo - Finallstieos - Programa 1462 - 275 
Vetor Logístico Sul - Açâo 7F50 - Construção de Trecho Rodoviário 
- Divisa PI/BA - Divisa BA/MG - na BR-13S - no Estado da Bahiá; 

"•1" ' Anexo I - Programas de Governo - Finallstieos - Programa 6043 - 275 
Apoio ao Desenvolvimento do Setor Agropeculrlo - AçSo 7097 - 
Desenvolvimento da Fruticultura; 

99.166 - Anexo I - Programas de Governo - Finallaticos - Programa 6043 - 274 
Apoio ao Desenvolvimento do Setor Agropecuárlo - AçSo 7098 - 
Deaenvolvimento da Fruticultura no Eatado do Rio Grande do Sul; 

89. 167 - Anexo X - Programas de Governo - Finallstieos - Programa 6033 - 273 
Apoio ao Desenvolvimento do Setor Agropecuárlo - Ação 7H17 - Apolo 
a Projetos de Desenvolvimento do Setor Agropecuárlo; 

89 .168 - Anexo I - Programas de Governo - Finallstieos - Programa 6033 • 274 
Apoio ao Desenvolvimento do Setor Agropecuárlo - Açâo 7129 - 
Inplantação do Distrito Agroinduatrlal de Mossorfi/EN; 

89,169 - Anexo 1 - Programas de Governo - Pinalíatleos - Programa 6003 - 274 
Apolo ao Desenvolvimento do Setor Agropecuárlo - AçSo 7Jao - 
Fomento á Assistência Técnica e Extensão Rural para Pequenos e 
Médios Produtores Rurais; 

Q 
Datã: 11/05/2009 18 ; 06128 
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Hão Abstenção Branco Nulo Quorum 9aral Rssultado 
77 1 62 6 360 422 Mantido 

80 1 59 0 363 422 Mantido 

77 1 59 9 363 422 Mantido 

70 1 59 9 363 422 Mantido 

70 1 59 9 363 422 Mantido 

79 1 60 8 362 422 Mantido 

71 1 59 B 363 422 Mantido 

BC! 1 58 8 364 422 Mantido 

80 1 58 8 364 422 Mantido 

79 1 59 8 363 422 Mantido 

71 1 59 8 363 422 Mantido 

79 1 59 8 363 422 Mantido 

79 1 60 8 362 422 Mantido 

60 1 60 8 362 422 Mantido 

79 1 60 8 362 422 Mantido 

79 1 60 ,0 362 422 Mantido 



_ Congresso Nacional 

Apuração Final dos Vetos 

Caan Item Deacriclo 8ÍP 
39.170 - Anexo I - Programes de Governo - FinaltaCicoa - Programa 6C0? - 272 

■^««IduoH SSlidoe Urbanoi - Ação 10SI - Apolo a Siatemaa Públicos 
Consorciados de Manejo de Resíduos sólidos cm Municípios com mala 
de 50 mil Habitantes ou Integrjntea de Rsgióes Metropolitanas; 

89.171 - Anexo I - Programas de Governo - Pinallaticos - Programa 9989 - 274 
Mobilidade urbana - Açâo 7G63 - Implantarão de Linhas de Metrô no 
Hio de Janeiro; 

89.172 - Anexo I <■ Programas de Governo - Finalisticos - Programa 9989 - 274 
Mobilidade Urbana - AçSo 7H26 - Implantarão da 1* Etapa do Metrô 
de Curitiba - Trecho Pinhei.rin.7o - Cabral - PR; 

89.173 - Anexo I - Programas de Governo - Finalisticos - Programa 99B9 - 274 
Mobilidade Urbana - Açio 7H76 - Apoio à ImplantaçSo de Sistema do 
Transporte de Passageiros sobre Trilhos em Maceió • AL? 

89.174 - Anexo 2 - Programas de Governo - Finallaticoa - Programa 9989 - 271 
Mobilidade Urbana - Ação 7J93 - Apoio ã Implantação do Trecho 
Vitória-Vila Velha do Sistema de Trens Urbanos de Vitória - ES; 

89.175 - Anexo I - Programas do Governo - Finalisticos ■ Programa 9989 - 273 
Mobilidade Urbana - Ação 7J94 - Apoio As Obras de Interligação 
Rodoviária Mauá-Guarulhos - Avenida Jacu-Pêssego - SP; 

89.176 - Anexo Z - Programas de Governo - Finaltaticoe - Programa 9989 - 273 
Mobilidade Urbana - Ação 7K09 - Apoio & Implantação do Trecho 
Estação da Luz - MauS do Sistema de Trena Urbano» de São Paulo - 
SP? 

39.177 - Anexo I - Programas de Governo - FinalIsticoB - Programa 9991 - 274 
Habitação âc Intoresee Social - Ação 1102 - Apoio à Construção de 
Tasas Populares em Municípios do Estado de Alagoas; 

09.178 - Anexo I - Programas de Governo - Finallaticoa - Programa 9991 - 27L 
Habitação de Interesse Social - Ação 7G26 - Apoio ao Poder Público 
para Construção Habitacional para Famílias de Baixa Renda na 
Cidade de São Luis - Estado de Maranhão; 

89.17 9 - Anexo I - Programas de Governo - Finalisticos - Programa 9991 - 274 
Habitação de Interesse Social - Ação 7156 - Apoio 1 Construçlo de 
Casas Populares em MLinicípíos do Estado de Santa Catarina; 

8 9.180 - Anexo II - Programas de Governo - Apoio As Políticas Públicas e 271 
foreaa Especiais - Programa 0225 - Gestão da política dos 
Transportes - Ação 7165 - construção de Ponte sobra o Rio Madeira 
- na BR-364 - no Estado de Rondônia; 

89.181 - Anexo II - Programas de Governo - Apoio As Políticas Pública# e 273 
Jvreas Especiais - Programa 0626 - Reaparelhamento e Adequação da 
Marinha do Brasil - Ação 7E11 - Construção de Submarino; 

89.182 - Anexo II - Prograiras de Governo - Apoio As Politicas Públicas e 274 
Areas Especiais - Programa 0626 - Reaparelhamento e Adequação da 
Marinha do Brasil - Ação 7E2I - Modernização de Submarinos; 

89.183 - Anexo II - Programas de Governo - Apoio As Políticas Públicas e 274 
Areas Especiais - Programa' 0627 - Tecnologia de Uso Aeroespacial - 
Ação; 7J87 - Desenvolvimento de Cargueiro Tático Militar de 10 a 
20 Toneladas (PROJETO KC-X) » 

09.1B4 - Anexo II - Programas de Governo - Apoio As Políticas Públicas e 275 
Areas Especiais - Programa 1172 - Fortalecimento da Gestão 
Administrativa e Piscai dos Municípios - PNAFM - Ação 7J89 - 
Capacitação de Gestores Públicos e Agente» Políticos Municipais 
nas Areas do Finanças e Tributação em Instituições de Ensino 
Federais; 

Data: 11/05/2009 ibi06:28 
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Kto Xb.t.r.g?.o Branec Kulo Quorum 0«r«l B«»ult»dn 
71 1 «2 8 350 422 Mancido 

7t. 1 63 8 359 422 Mantido 

7' 1 60 B 362 422 Mantido 

7Í 1 63 8 359 422 Mantido 

7Í 1 63 6 359 422 Mantido 

76 1 64 B 358 422 Mantido 

7*: 1 63 s 359 422 Mantido 

77 1 62 B 360 422 Mantido 

e." 1 62 8 360 422 Mantido 

71 i 62 8 360 422 Mantido 

77 1 62 8 360 422 Mantido 

7» 1 61 8 361 422 Mantido 

79 1 60 8 362 422 Mantido 

77 1 60 8 362 422 Mantido 

77 1 59 8 363 422 Mantido 
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Caa» I tam Daacriçgo 
QD "'89-ia5 " Anexo II - Programaa de Governo - Apoio àa Politicas Pdblicas e Áreas Especiais - Prcgrama 1172 - Fortalecimento da Oest&o 

Administrativa e Fiscal dos Murlclpios - PNAPM - AçSo 7J90 - 
Capacitaçâc de Gestores Públiccs e Agentes Políticos Municipais 
nas Areas de Finanças e Tributação. 

90 - Projeto de Lei de ConvereSo r.' 5, de 2008 (oriundo da Medida 
Provisória n* 403/20C7), que -cispOe sobre o exercício da 
atividade de franquia postal, revoga o § !• do art. I* da Lei n' 
9.074, de 1 de julho de 1995, e dá outras providênciasw. (Mensagem 
n* 28, de 2008-CN) 
{Veto Parcial n* 7, de 2008) 

Bia 
275 

Nlo 
7° 

Abstenção Branco 
1 59 

Nulo 
8 

Quorum 
363 

Peral Reajltado 
422 Mantido 

90.01 - § 2 " do art. l*í 276 7P 1 58 9 364 422 Mantido 
90.02 - 5 3' do art. 1'í e 276 7H 1 58 9 364 422 Mantido 
90.03 - § 4 * do art. 1*. 276 7f. 1 58 9 364 422 Mantido 
93 

93 .01 
94 

- Projeto ce Lei da Câmara n* 37, de 2007 (n* 4.20S/2001, na Casa 
de origem), que "Altera dispositivos do Decreto-Lel n* 3.689, de 3 
da outubro de 1941 - código de Processo Penal, relativos á prova, 
e dâ outras providências". (Mer.sagetn n" 47, de SOOS-CNl 
(Veto Parcial n" 10, de 2008) 
- 5 4" do art. 1S7 do Decreto-lel n* 3.689, de 3 de outubro de 
1941. com a redaçao dada pelo art. 1" do projeto. 
- Projeto da Lei da Câmara n" 18, de 2006 (n" 3.248/2004, na Caea 
de origem) , que "Dlapdc sobro a organiraçêo judlciíria do Distrito 
Federal e dos Terrltdrioa e revoga as Leie n"s 6,7S0, de 10 de 
dezembro de 1979. 8.185, de 14 de maio de 1991, 6.407, de 10 de 
janeiro de 1992, e 10.601, da ]0 de dezembro de 2003, exceto na 
parte em que instituíram e regularam o funcionamento doa aerviçoe 
notariais e de registro no Distrito Federal". (Meneagem n" 52. de 
200B-CN) 
(Veto Parcial n* 11, de 2006) 

361 Mant ido 

94.01 - art. 29? 283 C'1 1 61 8 361 422 Mantido 
94 .02 - caput do art. 42; 283 63 l 61 8 361 422 Mar.tido 
94 .03 - caput do parágrafo único do &rt 42; 283 69 1 60 9 362 422 Mantido 
94 .04 - inciso I do parágrafo único do art. 42; 283 6-' 1 60 9 362 422 Mantido 
94 .05 - inciso II do parágrafo único do art. 42; 283 6* 1 60 9 362 422 Mantido 
94 .06 - inciso III do parágrafo único do art. 42/ 283 6' 1 60 9 362 422 Mantido 
94.07 - inciso IV do parágrafo único do art. 42; e 283 69 1 61 a 361 422 Mantido 
94 .08 - parágrafo único do art. 91. 283 6o 1 61 8 361 422 Mantido 
95 

95.01 

- Projeto de Lei da Câmara n* 58, de 2006 (n# 6.350/2002, na Casa 
de origem), que "Altera os arta. 1.583 e 1.584 da Lei n- 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, para instituir e 
disciplinar a guarda compartilhada". (Mensagem n" 53, de 2008-CN) 
(Veto Parcial n* 12, de 2008) 
- S 4* do art. 1.5B3 da Lei n- 10.406, de io de janeiro de 2002 - 
Código Civil, com a redação dada pelo art. 1* do projeto. 278 7S 1 59 6 363 422 Mantido 

■Cs 
U 

) ) ■': r ) ' 
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If n Daacricio Sio 
S6 • Projeto de Lei da Câmara n* 44, de 1995 ín* 3.053/1989, na Casa 

de origem), que "Dispõe sobre aa Colôniae, Federaçfiea e 
Confederaçlo Nacional dos Pescadores, regulamentando o parágrafo 
único do art. 8* da Constituiçio Federal e revoga dispositivc do 
Decreto-Lci n" 221, de 26 de fevereiro da 1967". (Nenaagem n* 54, 
de 2008-0^1 
(Veto Parcial n* 13, de 2008) 

96.01 • parágrafo único do art- 1*; 25f 
96.02 - inciso II do art. 3"; 258 
96.03 - inciso i:i do art. 3'> 256 
96.04 - inciao V do art. 3*í e 256 
96.05 - inciso VI do art. J*. 268 
98 - Projeto de Lei de Conversão na 13, de 1008 {oriundo da Medida 

Provisória n* 415/2008), que "Altera a Lei n* 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que 'institui o Código de Trânsito Brasileiro-, 
e a Lei n* 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe «obre ae 
reetriçõea ao uao e à propaganda de produtos fumígeroa, bebida» 
alcoólica», medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos 
termos do S 4' do art. 220 da Constituição Federal, para inibir o 
consumo de bebida alcoólica por condutor de veiculo automotor, e 
dá outras providencias", mensagem n* 59, do 200B-CN) 
(Veto Parchal n" 15, de 2008) 

98.01 • caput do parágrafo único do art. 301 d» Lei n* 9.503, de 23 de 282 
«etembro de 1997, com a redaçâo dada pelo art. 5" do projetoj 

98.02 - inciso I do parágrafo único do art. 3 01 da Lei n* 9.503, de 23 282 
de setembro de 1997, com a redaçâo dada pelo art. 5P do projeto; 

98.03 - inciso II do parágrafo Único do art. 301 da Lei b* 9.503, de 23 282 
de setembro de 1997, com a redaçáo dada pelo art. 5a do projeto; e 

98.04 - inciso ttl do parágrafo Qnico do art. 301 da Lei na 9.503, de 23 282 
de setembro de 1997, com a reduçio dada pelo art. 5a do projeto. 

99 • Projeto de Lei de Converaâo n* 12, do 200B (oriundo da Medida 
Provisória na 417/2008) , que "Altera e acresce dispositivos i Lei 
n" 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que dispõe sobre registro, 
posse o conercializa;âo da armas de fogo e munição e sobre o 
Slscernôt Nacional de Armas - filaarm e define crimes', (Mensagem n* 
60, de 2006-CN) 
IVeto Parcial na 16, de 2008) 

99.01 - § 4* do art. 25 da Lei n* 10.826, do 2] do dozetnbro de 2003, com 276 
a redaçáa dada pelo art. Ia do projeto. 

100 - Projeto do Lei do Convoreâo na 11, de 2008 (oriundo da Medida 
Provisória na 416/2008), que "Altera a Lei na 11.530, de 24 de 
outubro de 2007, que institui o Programa Nacional cie Segurança 
Pública ccm Cidadania -Pronascl" . (Mensagem na 61. de 2008-01) 
(Veto Pardal na 17, de 2008) 

100.01 - inciso X do art. 6a da Lei na 11.530, de 24 de outubro de 2007, 271 
com a redaçâo dada pelo art. Ia do proje:o. 

Data: 11/05/2009 18:06=20 
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N&o Xbstsncâo Branco Nulo Quorum Sarai Rsiultado, 

102 0 56 8 366 422 Mar.tido 
100 0 55 9 367 422 Mantido 
190 0 55 9 367 422 Mantido 
100 0 55 9 367 422 Mantido 
85 í 58 10 364 422 Mantido 

72 1 58 9 364 422 Mantido-' 

7?. 1 58 9 364 422 Mantido 

72 1 58 9 364 422 Mantida. 

72 1 59 8 363 422 Mantido 

en 1 56 9 366 422 Mantido 

84 1 58 8 364 422 Mantido 
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Caat Xt»m 2}*aericio sim 
CD 101 " Projeto de Lei de ConverBio n* 8# de JOOB (oriundo de Medida Provisória n' 410/2007), que 'Acrescente ertlgc à Lei n' 5.Ô39, de 

8 de junho de 1973, criando o contrato de trabalhador rural por 
pequeno prazo; estabelece nomae transitórias sobre a 
aposentadoria do trabalhador mral; prorroga o prazo de 
contrataçSo de £ inaneiaraentos rurais do que trata o 5 6' do art. 
1* da Lei n* 11.524, de 24 de setembro de 2007; e altera as Leie 
n*B 8.171, do 17 de janeiro de 1991, 7.102, de 20 de junho de 
1993, 9.017, de 30 cie março de 1995, e 8.212 e B.213, ambas de 24 
de julho de 1991». (Mensagem n* 62, de 2008-CN) 
(Veto Parcial n- 18. de 2008} 

101.01 - caput do art. 4'; e 276 
101.02 - 5 6' do art. 1* d* Lei n* 11.524, de 24 de setembro de 2007, com 275 

a redaçâo dada pelo art. 4* do projeto. 
102 - Projeto de Lei da CSmara n0 36, de 2057 ín» 4.207/2001, na Casa 

de origem», qua "Altera dispositivos do Decreto-Lei n" 3.689, de 3 
de outubro de 1941 - código de Processo Penal, relativos & 
suspensão do proccsao, emendatio llbelli, mutatio llbellí e toa 
procedimeitos". (Mensagem n* 63, de 2008-CN) 
(Veto Parcial n" 19, de 2008} 

102.01 - caput do S 2* do *rt. 363 do Decreto-lei n* 3.689, de 3 de 266 
outubro de 1941, con a redaçSo dada pelo art. 1' do projeto; 

102.02 - inciso t do 5 2* do art. 363 do Decreto-Lei n' 3.689, de 3 de 266 
outubro de 1941, con a redaçSo dada pelo art. 1" do projeto; 

102.03 - inciso II do S 2* do «rt. 363 do Decreto-L«l n" 3.689, de 3 de 266 
outubro ds 1941, con a redaçAo dada pelo art. 1" do projeto; 

102.04 - inciso CI1 do 5 2* do art. 363 do Decreto-Lei n* 3.689, de 3 de 266 
outubro de 1941, con a redaçâo dada pelo art. 1* do projeto; 

102.05 - S 3" do art. 3S3 do Decreto-Lei n* 3.669, de 3 de outubro de 266 
1941, com a redaçâo dada pelo art. 1" do projeto; e 

102.06 - caput da art. 366 do Decreto-Lei n* 3,689. de 3 de outubro de 266 
1941, com a redaçâo dada pelo art. 1* do projeto. 

104 - Projeto de Lei de conversão n* 10, de 200B (oriundo da Medida 
Proviaórli n* 412/2308), que 'DispBo cobre a prorrogação do Regime 
Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da 
Entrutura Portuária - Reporto, instituído pela Lei n* 11.033, de 
21 de dezsmbro de 2304, e altera as Lei» jj*a 11-033, de 21 de 
dezembro 2004, e 9.433, de 8 de janeiro de 1997". (Mensagem a* 68, 
de 200B-CM) 
(Veto Parcial n" 21. de 2008) 

104.01 - caput da art. 2"; 276 
104.02 - caput do 5 4• do aurt. 14 da Lei n" 11.033, de 21 de dezembro de 276 

2004, com a redaçâo dada pelo art. 2* do projeto; 
104.03 - inciso 1 do art. 14 da Lei n" 11.033, da 21 de cezetrbro de 2004, 276 

com a redução dada pelo art. 2* do projeto; 
104.04 - inciso ti do art". 14 da Lei n* 11.033, de 21 de dezembro de 276 

2004, com a redaçâo dada pelo art. 2* do projeto; 
104.05 - inciso III do art. 14 da Lei n* 11.033, de 21 de dezembro de 276 

2004, com a redaçâo dada pelo art. 2* do projeto; 
104.06 - inciso IV do art. 14 da Lei n' 11.033, de 21 de dezembro de 2*6 

2004, com a redaçâo dada pelo art. 2" do projeto; 
104.07 - inciso V do art. 14 da Lei n" 11.033, do 21 de dezembro de 2004, 276 

com a redaçâo dada pelo art. 2* do projeto; 
104.06 - caput da art, S-;' 259 

Data: 11/05/2009 iB.-of.-oe 
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Kío Abge.nclo Sraneo Wulo Quorom q«ral Bjeultado 

71 1 57 9 3S5 422 Mantido 
77 1 58 9 364 422 Mar,tido 

0 7 1 59 9 3S3 422 Mantido 

0^ 1 59 9 363 422 Mantido 
07 1 59 9 363 422 Mantido 
07 1 58 10 364 422 Mantido 
07 1 5fl 10 364 422 Mantido 
87 1 59 9 363 422 Mantido 

60 0 362 422 Mantido 
59 9 363 432 Mantido 
59 9 363 422 Mantido 
59 9 363 422 Mantido 
60 e 362 422 Mantido 
60 0 362 422 Mantido 
60 9 362 422 Mantido 
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Çmmã Xtam DeaerlcKo sia 
104.09 - alínea "a- do laclao II do art. 2* da leí n' y.433( de 0 de 253 

janeiro de 1997, com a redação dada pelo art. 5* do projeto; e 
104.10 - alínea "b" do inclao II do art. 2# da Lei n* 9.433, de 8 de 25" 

janeiro de 1997, cora a redaçao dada pelo art, 5* do projeto. 
105 • Projeto de Lei de Conversão a* 14, de 2000 (oriundo da Medida 

Provisória n' 413/2008), que "Dispõe sobre medidas tributárias 
destinadas a estimular oa inveacimentos e a modernização do setor 
de turismo, a reforçar o sistena de proteção tarifária brasileiro, 
a estabelecer a incidência de forma concentrada da Contribuição 
para o PlS/Paaep e da Contribuição para o Flnanclanento da 
Seguridade Social - Cofin» na produção e comercialização de 
álcool; altera aa Leia n^s 10.165, de 30 de abril de 2004, 11.488, 
de 15 de junho de 2007, 9.710, de 27 de novembro de 199B, 11.196, 
de 21 de novembro de 2005, 10.537, de 30 de dezembro de 2002, 
10,833, de 29 de dezembro de 2003, 7,689, de 15 de dezembro de 
1983, 7.07Ô, de 20 de dezembro de 1982, 9,250, de 56 de dezembro 
de 1995, 9.430, de 27 de dezembro de 1995, 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, 11.051, de 29 de dezembro de 200<, 9.393, de 19 
de dezembro de 1996, B.213, de 24 de julbo de 1991, 7.856, de 24 
de outubro de 1989, e a Medida Provisória n' 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001i e dá outras providências*. (Mensagem n* 69, de 
2008-CNJ 
(Veto Parcial n' 22, de 2008) 

105.01 - 5 12 do art. 50-J da Lei n- 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 26fl 
com a redação dada pelo art. 32 do projeto. 

106 - Projeto de Lei de Conversão n* 15, de 2008 (oriundo da Medida 
Provisória n# 418/2008), que "Altera as Leia n^a 11.508, de 20 de 
julho de 2007, que dispõe aobre o regime tributário, cambial c 
administrativo das Zonas de Processamento de Exportação, e 8.256, 
de 25 de novembro de 1991, qus cria áreas de livre comércio nos 
nunlcipioa de Boa Vista e Bonfim, no Estado de Roraima; e dá 
outras providências". (Mensagem n* 75, de 2ooa-CN) 
(Veto Parcial n* 23, de 2008) 

106.01 - caput do art. IB-A da Lei n# 11.508, de 20 de julho de 2007, com 275 
a redação dada pelo art. 2" do projeto; 

105.02 • § 1* do art. ie-A da Lei n' 11,508, do 20 de julho de 2007, com 275 
a redação dada pelo art. 2* do projeto; 

106 .03 - 5 2' do art. 18-A da Lei n" 11.5QB, de 20 de julbo de 2007, com 275 
a redação dada pelo art. 2" do projeto? 

106.04 - 5 3" do art. 18-A da Lei n" 11.508, de 20 de julho de 2007, com 275 
a redação dada pelo art. 2* do projeto; 

106.05 • S 4" do art. IS-A da Lei n' 11.508, de 20 de julbo de 2007, com 275 
a redação dada pelo art. 2* do projeto; 

106.06 - § S" do art." 18-A da Lei n* 11.508, de 20 de julbo de 2007, cora 275 
a redação dada pelo art. 2* do projeto; 

106.07 - 5 6* do art. 1B-A da Lei n' 11.508, de 20 de julho do 2007, com 27S 
a redação dada pelo art. 2* do projeto; 

106.08 - S 7" do art. 18-A da Lei n* 11,SOB, de 20 de julho de 2007, com 275 
a redação dada pelo art. 2* do projeto; 

106.09 - S 8* do art. 1B-A da Lei n" 11.508, de 20 de julho de 2007, com 275 
a redação dada pelo art. 2* do projeto; 

106.10 • S 9* do art. 18-A da Lei n* 11.506, de 20 de julho de 2007, com 275 
a redação dada pelo art. 2* do projeto? 

106.11 - S 10 do art. 16-A da Lei n' 11.508, de 20 de julho de 2007, com 275 
a redação dada pelo art. 2" do projeto; 

106.12 - S 2' do art. 3',- 275 

Data: ii/os/2oos i8:06;2a 
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Não Abstsnc&o Branco Nulo Quorum 3sraX Rsaultad 
92 0 59 8 363 422 Mar. tido 
97 0 60 8 362 422 Mantido 

7° 1 66 B 356 422 Mantido 

77 1 61 8 361 422 Mantido 

77 1 61 8 361 422 Mantido 

7 T 1 60 9 362 422 Mantido 

7 1 1 60 9 362 422 Mantido 

7" 1 60 9 362 422 Mantido 

7" 1 60 9 362 422 MantIdo 

7 ' l 61 8 361 422 Mantido 
77 1 61 8 361 422 Mantido 
77 l €1 8 361 422 Mantido 
7'j 1 61 8 361 422 Mantido 

77 1 61 B 361 422 Mantido 

7 •' 1 61 8 361 422 Mant ido 
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si» gSo 
lOí.li - S 4* do «rt. 3»; 37J 7R 
105.14 - câput do i 2* do «rt. ♦* da Lai n* 8.25$, da J5 de novembro de 27J 

3.591, cow a tfedaçio dade pelo *rt. 5' do ptolete; 1Õ6.1S - alínee do s 2' do «rt. 4* d» Lei n' 8.25$, de 25 de novembro 37( 7^ 
de 1991., zoa. a redacto dada pelo «rt. 5* do pcojeto; 106.16 - alínea "b1" do S 2* do m. 4' da Lei rv* 8.256^ de 25 de novembro 27< 1?. 
de 1991, com a ledaçâo dada pelo art. 5* do projeto; 

10$.17 «■ alínea "c" do | 2' do att. 4* da lei n' 8.25$. de 2S de novembro 27< 1* <Jc 1991, com a redacSo dada paio art. 5* do proJetoi los.ja - alínea -d- do S 2* do art. 4' da Ui n' 9.2St, de 25 da novembro 27< 7? 
de 1991. co» a xtdaç&o dada pelo axt. S' do projeto; 106-19 - alínea "e" do 5 2* do art. <• d* Lei n* 0.256, d« 25 de navçirbro 27< 7 1 dfc 1991, com a redaçSo dada pelo art, s* do ptajeto; 106.20 - allna» •£« da S 2% do art. «» d« Lei n* 3.256^ de 25 de navembro 2?< 7a 
de 1991, com a redaç&o dada pelo art. 5* do pro^etb} 106.21 - caput do | 2* do art- 7- da Lei n* B.256, de 25 de novembro d» 274 7« 1591, com a redaçío dada peio art. 5' do projfttO) 

106.22 - Incleo I do S 2* do art. T da Lei n* 6.256, de 25 de novembro 27( 7« da 1991, com a redaçSo dada pelo axt. 5' do proíeto; 106.23 - inciao ti do S 2* do art. 7' da Lei jq« B.256,'de 35 de novembro 27í 1<\ da 1991. com « redaç^o dada pelo art- 5* do projetor 106.24 - InoiBo III do S i* do art. T d». Lei n- 8.256, de zs de novembro 275 74 de 1991, com a rcdaç&o dada pelo art. 5* do projetoj 106.25 inciao IV do 5 2" do «rc. 7" da Lei t>' a. 256. "de 25 de novembro 27S 7fl de 1991, com a redaçSo dada pelo are. 5* do proietOí 106.26 - tRcieo V do s 2- do art. 7* da Lei ti' 6.256, de 25 de novembro 275 74 
de 1991, com a redaçlo dada pelo art. 5* do projato; e 106.27 - are. 12 da Lei n* 6.256, de 25 de novembro de 1991, cor. a 275 76 
redaçâo dada pelo art. 5» do projetc. 107 - P roje to de Lei da CSmar* n* 49, de 1993 («• 2 242/1996, n» Caaa 25a 75 
de origem), que "Cria o ala Nacional de Vacinaçlo da Terceira Idade e o programa do vacinaçSo em peasoaa que tlcançaram a 
terceira Idade, internada ou recolhida» em instituic&a» 
geciácricas". {Menaagea rt* 76, de 2<KI6-CM (Veto Total n* 24, de 2038) 

113 - Projeco de Lei da Conversão n* 18, de 2008 (oriundo da Medida Provisória n* 422/2008), que "Ot nova redaçio ao $ 2*-S do art. 17 da Lei n* 0-666, de 21 da junho de 1993. que teju lamenta o inciao xrr do caput do art. 37 da Conatituíçío Federal a institui normas 
para llcitaqde» e contraio® da admiílstrapío pObltca". íwan»»g«w n* 99, de 3008-CN) 
(Veto Parcial ti' 32, de 2003) 113.01 - inciso IV do S 2'-B do are. 17 da Lei s\' 8-666, de 21 de junho 26J 65 de 1993, eom a redac^o dada polo art. 1* do projeto. 114 - projeto de Lei ds címsca n.' 67. de 2005 (n* 1.792/2001, na Casa 27) 40 
de origem), que "Altera diapositivoi da Lai «• 10,336. d« 19 de 
der «fabro de 2ú0x, que sln«fcitul a ContribuiçSo de Intervenção no Oomínlo Econfimieo incidente sobra a importação a 0 comerciallraçâo de petróleo e seus derivado*, gA« tutural e seus derivados, e álcool etílico Cômbu»tlv»l (Cide)-, para promover a equalitaçao d«a alIquotBB incidente» aobre o querosene à« aviaçto e a g»8olin& utilizada em aviaçflo". («eneagem n* 100, da 2001-CN) (Veto Total n" 33, ds 2008) 

€> 

• Data.* ij/js/aoo^ le-.osijo 
Página 45 de i9 

AbatanoAO Branco yulo Quoru» Qeral Reaultadõ 
3 60 fl 362 422 Mantido 
1 60 E 362 »2.2 Mantido 
1 8 363 422 Mantido 
1 58 8 363 422 Mantido . 
1 59 e 363 422 Mantido 
1 58 5 364 422 Mantido 
1 57 S 365 422 Mantida 
l 58 S 364 422 Mentido 
1 59 E 363 422 Mantido 
1 59 £ 363 422 Mantido 
1 59 E 363 422 Mantido 
1 60 { 362 432 Mentida 
1 «0 e 362 422 Mantido 
1 60 í 362 422 Mancido 
1 60 t 362 422 Mantido 
1 79 3 343 422 Mentido 

1 60 8 362 422 Mantido 
1 62 I 360 432 Mantido 
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Caaa Itam Caicrlclo sla 
qjj 116 - Projeto de Lei da Câmara n* 36, de 2006 (n* 5.245/2005, na Casa 

de origem), que "Mtfra o art. 7# da Lei n' 8.906, do 4 de julho 
de 1994, para diepor sobre o direito à Inviolabilidade do local e 
Instrumentes de trabalho do advogado, bem como de sua 
correspondência". (Meneagem n* 102, de 20O8-CN) 
(Veto Parcial n* 35, de 2008) 

116.01 - s 5* do art. 7- da Lei n' 0.506, de 4 de julho de 1994, cot* a 272 
redaçâo dada pelo art. 1' do projeto; 

116.02 - S 8* do art. 7* da Lei n* 8.906, de 4 de julho de 1994, con a 275 
redaçlo dada pelo art. 1* do projeto; e 

116.03 - S 9' do art. 7- da Lei n' 8.906, de 4 de julho de 1994, con a 273 
redação dada pelo art. 1* do projeto. 

117 - Projeto de Lei do Congresso Wacional n* 1, de 2008, que "DispOe 
sobre as diretrires para a elaboração e execução da Lei 
Orçamentária de 2009 o dâ outras providências^. (Mensagem n' 104, 
de 2008-CN) 
(Veto Parcial n* 36, de 2008) 

117.01 - S 1* do art. 4'; 264 
117.02 - inciso vil do art. ll; 247 
117.03 - inciso VIII do art. 11; 249 
117.04 - inciso XXI do art. 12; 269 
117.05 - S 3* do art. 13; 269 
117.06 - S 4* do art. 13; 27D 
117.07 - § 3' do art. 22; 36? 
117.00 - § 4• do art. 22; 24? 
117.09 - S 5* do art. 56; 251 
117.10 - inciso V do art. 72; 27D 
117.11 - S 5* do art. 95? 273 
117.12 - inciso 11 do S 2* do art. 108; 271 
117.13 - S 4* do art. 109? 271 
117 .14 - Anexo I 271 

Programa 1457 
Açâo 7M590C0 - Construção da Farrovia Norte-Sul - Trecho Belém/PA 
- Anápolis/GO; 

117.15 - item 5 da alínea "a" do inciso XII do Anexo III; 271 
117.16 - Inciso XXXIII do Anexo III; 255 
117.17 - inciso XXXV do Anexo III? 257 
117.18 - inciso XXXVI do Anexo III; 270 
117.19 - item 5 da Seção II do Anexo V; 272 
117.20 - item 7 da Seção II do Anexo V; e 272 
117.21 - item 8 da Seção II do Anexo V. 272 

Data: 11/05/2009 lB;06:2e 
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Abstsnçlo Branco Nulo Quorum Oaral Rasultado 

79 1 60 10 362 422 Mantido 

77 1 59 10 363 422 Mantido 

79 1 59 10 363 422 Mantido 

60 1 68 9 354 422 Mant ido 
mo 0 65 10 357 422 Mantido 
sr- 0 65 9 357 422 Mantido 
75 1 68 9 354 422 Mantido 
76 1 68 B 354 422 Mantido 
7fi 1 66 9 356 422 Mantido 
76 1 67 9 355 422 Mentido 
99 1 64 9 358 422 Mant ido 
96 0 63 9 359 422 Mantido 
76 1 66 9 356 422 Mant ido 
76 1 66 9 356 422 Mantido 
75 1 67 8 355 422 Mantido 
75 1 67 8 355 422 Mantido 
75 1 67 8 355 422 Mantido 

75 1 67 8 355 422 Mantido 
95 0 64 e 358 422 Mantido 
S-» 0 64 9 358 422 Ment ido 
76 1 66 9 356 422 Mantido 
71 1 66 9 356 422 Mantido 
74 1 67 8 355 422 Mantido 
7«í 1 67 8 355 422 Mantido 



íli,-, Congresso Nacioriál 

Apuração Final dos Vetos 

Catii It<m D^aegiçlo flim 
çp ^21 - Projeto de Lei de Conversão n* 19, de 2008 (oriundo da Medida 

Provisória n* 428/2008), que "Altera a legislação tributária 
federal, modificando aa Leis n'a 10.865, de 30 d« abril de 2004, 
11.196, de 21 do novembro de 2005, 11.033, da 21 de dezembro de 
2004, 11.484, de 31 de maio de 2007, 8.850, de 26 de janeiro de 
1994, 8.283, do 30 de dezembro de 1991, 9.481, de 13 de agosto de 
1997, 11.0S1, de 29 de dezembro de 2004, 9.493, de 10 de setembro 
de 1997, 10.925, de 23 de Julho de 2004; e dá outraa 
providências". (Mensagem n* 132, de 2C08-CN) 
(Veto Parcial n' 42, de 2008) 

121.01 - caput do art. 13; 271 
121.02 - parágrafo único do art. 13; 272 
121.03 - art. 16; 277 
121.04 - caput do art. 18; 263 
121.05 - caput do S 8* do art. 8° da Lei n' 10.925, de 23 de julho de 264 

2004, com a redaçao dada pelo art. 18 do projeto; 
131.06 - inciso l do S 8* do art. 8' da Lei n" 10.925, de 23 de julho de 252 

2004, com a redaçao dada pelo art. 18 da projeto; 
121.07 - inciso II do S 8• do art. 8' da Lei n* 10.925, de 23 de julho de 262 

2004, com a redaçáo dada pelo art, 18 da projeto; 
121.08 - 5 9- do «rt. 0* da Lei n* 10.925, de 23 de.Julho de 2004. com a 253 

redaçáo dada pelo art. 18 do projeto; 
121.09 - S 10 do art. 8" da Lei n' 10.925, de 23 de julho de 2004. com a 253 

redação dada pelo art. 18 do projeto; 
121.10 - caput do art. 20; 270 
121.11 - parágrafo único do art. 20; 278 
121.12 - caput do art. 21j 278 

f 121.13 - § 1' do art. 21; e 2^8 
121.14 - 5 2* do art. 21. 2,T0 
122 - Projeto de Lei de Conversáo n" 22, de 2008 (orivndo da Medida 

Provisória n* 432/2008), que 'Inatitul tiedida» de estímulo à 
liquidação ou regularização de dívidas originárias de operações de 
crédito rural e de crédito fundiário; altera as Leis n^a 11.322, 
de 13 de julho de 2006, 8.171, de 17 de janeiro de 1991, 11.524, 
de 24 de Eetembro de 2007, 10.186, de 13 de fevereiro do 2001, 
7.827, de 27 de setembro de 1989, 10.177, de 12 de janeiro de 
2001, 11.718, de 20 de junho de 2008, 8.427, de 27 de maio de 
1992, 10.420, de 10 de abril de 2002, o Decreto-Lei n* 79, de 19 
de dezembro de 1966, e a Lai r.* 10.978, de 7 de dezembro de 2004; 
e dá outraa providências*. (Nensagem n* 133, de 200B-CN> 
(Veto Parcial n" 42, de 200B) 

122.01 - alínea "b" do inciao II do art. 8". 252 

O 
Data: 11/05/2005 18:06:28 
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Não Abataogto Branco Nulo Quorum Qaral Ttasulfcado 

«0 1 62 B 360 422 Mantido 
"9 1 62 8 360 422 Mantido 
'4 1 61 9 361 422 Mantido 
va 0 58 9 364 422 Mantido 
n 0 58 9 364 422 Mantido 
93 0 59 6 363 422 Mantido 
93 0 5B 9 364 422 Mantido 
'•2 0 58 9 364 422 Mantido 
92 0 59 6 363 422 Mantido 
71 1 61 a 361 422 Mantido 
7 4 1 60 9 362 422 Mantido 
74 1 60 9 362 422 Mantido 
74 1 60 9 363 422 Mantido 
74 1 60 9 362 422 Mantido 

94 1 65 10 357 422 Mantido 
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Data: 11/05/2D09 IBjOSíJE 

Página 48 de 49 

Cast Itam Caacrlcio •tk-- 
CD 123 ' proj®to de Lei de Converoão n* 21, de 200ff (oriundo da Medida Provieória n* 431/200S), que "Diapõe sobre, a reestruturação do 

Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - TOPE, de que trata a 
Lei n' 11.357, de 19 de outubro de 2006, do Plano Especial de 
Cargos da Cultura, de que trata a Lei n* 11.233» de 22 de dezembro 
de 2005, dc Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos 
cm EducaçJc, de que trata a Lei n" 11.093, de 12 de janeiro de 
2005, da Carreira de Magistério Superior, de que trata a Lei n* 
7.596, de 10 de abril de 1907, do Plano Especial de Cargos da 
Departamento de Policia Federal, de que trata a Lei n* 10.662, da 
2B de maio da 2003, do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e 
Desenvolvimento Agrário, de que trata a Lei n* 11.090, de 7 de 
janeiro de 2005, da Carreira de Perito Federal Agrário, de que 
trata a Lei n* 10.550, de 13 de novembro de 2002, da Carreira da 
Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei n' 11.355, 
de 19 de outubro de 2006, da Csrreira de Fiscal Federal 
Agropecuário, de que trata a Medida Provisória n* 2.229-43, de 6 
de setembro de 2001, e a Lei n* 10.883, de 16 de junho de 2004, 
dos Cargos de Agente de InspeçBo Sanitária., e Industrial de 
Produtos de Origem Animal, Agente de Atividades Agropecuárias, 
Técnico de Laboratório c Auxiliar de Labcracôrlo do Quadro de 
Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, de 
qae tratam respectivamente aa Leis n'B 11.090, de 7 de janeiro de 
2005, e 11.344, de 8 de setembro de 2006, doa Empregos Públicos de 
Agentes de Combate ás Endemias, de que trata a Lei n* 11.350, de 5 
dt outubro de 2006, da Carreira de Policial Rodoviário Federal, de 
qae trata a Lei n' 9.654, de 2 de junho de 1998, do Plano Especial 
da Cargos do Departamento de Policia Rodcviária Federal, de que 
trata a Lei n* 11.095, de 13 de janeiro de 2005, da Gratificaçfto 
ds Desempenho do Atividade de Execuçáo e Apòio Técnico à Auditoria 
no Departamento Nacional de Auditoria do Sistema Único de Saúde - 
ODASUS, do Plano de Carreiras e Cargoa dc Hospital das Forças 
Armadas - PCCHFA, do Plano de Carreira e Cargos de Magistério do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, e do Plano de Carreira do 
Ensino Básico Federal; fixa o eocalonamento vertical e os valores 
doa soldos dos militares das Forças Armadas; altera a Lei n* 
8.745, de 9 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a contrataçáo 
por tempo determinado para «tender à neceasidade temporária de 
excepcional interesse público, a Lei n' 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos civis da União, das autarquias « das fundações públicas 
federais, a Lei n* 10.484, de 3 de julho de 2002, que dispõe sobre 
a criação ds Gratificação de Deeempenho de Atividade Técnica de 
Fiscalização Agropecuária - GDATPA, a Lei n' 11.356, de 19 de 
outubro de 2006, a Lei n* 11.507, de 20 de julho de 2007; institui 
sistemática para avaliação de desempenho dos servidores da 
adrainistraçio pública federal direta, autárquica e fundacional; 
ravoga dispositivos da Lei n* 8.445, de 20 de julho de 1992, a Lei 
n1 9.678, de 3 de julho de 1999, dispositivo da Lei n* B.460, de 
17 de setembro de 1992, a Tabela II do Anexo I da Medida 
Provisória n* 2.215-10, de 31 de agosto da 2001, a Lei n" 11.359, 
de 19 de outubro de 2006; e dá outras providências". (Mensagem 
n* 135. de 2008-CN) 
(Veto Parcisl n" 43, de 200B) 

123.01 - art. 14-Ada Lei n" 11,091, ds 12 de janeiro de 2005, com a 
redação dada pslo art, 15 do projeto; e 123 .02 - art. 175. 

Bia Não AbstSnçlo Branco Nulo Quorum Osgal 
,7f?' 

422 
361 

Mantido / 
Mantido ■ 
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1.153/1995, na Caga de 
1* do art. 225 da 

Caaa Item Deaericlo Sin 
124 - Projeto de Lei da CSmara n" 22# de 2007 (n* 4.679/2001, na Caoa 262 

de origem), que "Diepôe aobre a adiçSo de farinha de mandioca 
refinada, de farinha do raspa de mandioca ou de fécula de mandioca 
à farinha de trigo e seua derivados, adquiridos pelo poder 
público, e estabelece regime tributário eapecial para a farinha de 
trigo misturada, e dá outras providências' . (Mensagem n* 142, de 
200a-CN) 
(Veto Total n" 44, de 2008) 

125 Projeto de Lei da Câmara n* 93, de 2008 (n* 
origem) # que "Regulamenta o inciso VII do S 
Constituição Federal, estabelecendo procedimentos para o uso 
cientifico de animais; revoga a Lei n* 6.«38, de 8 de maio de 
1979; e dá outras providências". (Mensagon n" 143, da 2008-CN} 
(Veto Parcial n* 4S, de 2008) 

125.01 - S 1" do art. 11; 276 
125.02 - S 2" do art. 11? e 276 
125.03 - S 3" do art. 11. 276 
127 - Projeto de Lei da Câmara n" 25, de 2005 (n* 4.827/2001, na Caaa 141 

de origem), que "Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 
profiasáo de Musicoterapeuta". 'Mensagem t" 182, de 2008-CN) 
(Veto Total n* 47, de 2006) 

-t' 

i- ' 

11;1 !j 

Data - á/05/2005 18:06:28 
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Nto AbstençHo Branco Nulo Quorum Qaral Rasultado 
89 0 62 9 360 ^22 Mantido 

7^ 1 62 9 360 422 Mantido 
7-1 1 62 9 360 422 Mantido 
7< 1 63 6 359 422 Mantido 
!?♦! 3 56 31 366 422 Mantido 
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- Projeto de Lei do Senado n' 236, de 2001 {n* 6.307/2002, na 
Câmara dos Deputados), que "Altera oe arta. g*, 30, 32 e 07 da Lei 
n* 9.394, de 20 de dezembro do 1996, ccn\ o bbjetivo de tomsr 
obrigatório o inicio do enoino fundamental aos seie anos de 
idade". (Mensagem n' 43, de 200S-CN) (Veto Parcial n' 18, ds 2005) 

01 -inciso 11 do art• 30 da Lei n* 9.394, de 20rl2-1996, coma - 
redaçâo dada pelo art. 1* do projeto. 1 ; 

- ^rõjeto de Lei do Senado n# 586, de 1999 (nV 2.677/2000, na 
Câmara dos Deputados), que "Altera o incieo VI do art. 20 da Lei 
n* 8.036, de 11 de naio de 1990, que permite a utilização do FGTS 
para compra de casa própria, sm qualquer sistema do financiamento 
habitacional, e dá outras providlnclas». (Mensagem n* 119, de 

P 2005-CN) :Veto Total n" 30, de 2005) 
- Projeto de Lei do Senado n* 212, de l>99 (n* 6.915/2002, na 
Câmara doa Deputados), que "Regulamenta a comercialização de 
alimentos para lactentes e crianças de primeira infância e também 
a de produtos de puericultura correlatoi*. (Mensagem n* 3, de 
20Ó6-CN) iVeto Parcial n* I, de 2006) 

.37 ..01 - :inciflO- KCVIII do art. 3"; e 
^7.02 - parágrafo único do art. 4". 
40 - Projeto de Lei do Senado n* 601, de 1999 (n* 4.217/2001, na 

Câmara dos Deputados) , que "Dispõe sobre a gratuidade na inscrição 
^' no Cadastro de Pessoas Fleicai". (Mensagem n* 29, de 2006-CN) 

(Veto Total n' 8, de 2006) 
42 - Projeto de Lei do Senado n" 275, de 2005 (n- 5.655/2005, na 

Câmara dos Deputadoa), que "Dispõe sobre propaganda, financiamento 
e prestação de contas das despesas coro campanhas eleitorais, 
alterando a Lei n" 9.504, de 30 de setembro de 1997". (Mensagem n* 
40, de 2006-CN) (Veto Parcial n* 12, de 2006) 

42.01 - "caput" do art. 4C-A da Lei n* 9.504, de 30-9-1997, com a 
redaçâo dada pelo art. 1* do projeto; 

42.02 - parágrafo único do art. 40-A da Lei n' 9.504, de 30-9-1997, con 
a redaçâo dada pelo art. 1* do projeto; 

42.03 - "caput" do art. 54 da Lei n* 9.504, de 30-9-1997, com a redaçâo 
dada pelo art. 1" do projeto, 

42.04 - parágrafo único do art. 54 da Lei n* S.504, de 30-9-1997, com a 
redaçâo dada pelo art. 1' do projeto; 

42.05 - art. 90-A da Lei n* 9.504, de 30-9-1997, com a redaçâo dada pelo 
art. 1* do projeto; e 

42.06 - art. 94-3 da Lei n" 9.504, de 30-9-1997, com a redaçâo dada pelo 
art. L* do projeto de lei. 

44 - Projeto de Lei do Senado n' 85, de 2001 (n* 7.049/2002, na 
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre o Fundo Nacional de 
Deaenvolvinento Cientifico e Tecnológico - FNDCT; altera as Leis 
n"a 10.168. de 29 da dezembro de 2000, e 9.478, de 6 ds agosto de 
1997; e o Decreto-Lel n* 719, de 31 da julho ds 1969, e dá outras 
providânciae". (Mensagem n* 42, de 2006-CN) (Veto Total n* 14, de 
2006) 

45 • Projeto de Lei do Senado n* 230, de 2003 (n' 4.644/2004, na 
Câmara dos Deputados), que "Altera os arts. 75 e 76 do Decreto-Lei 
a* 37, de 18 de novembro de 1966, para regular o prazo de adniasâo 
temporária de embarcação astrangeira,,, (Mensagem n* €3, de 2D06- 
CN) (Veto Total n" IS, de 2006) 

í 43 

43 

*43 
•J4J 

44 

35 

/ 

Data: 11/05/2009 16:22:08 
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Abstenção Branco Nulo Quorum Qaral Resultado 

58 

S6 

60 

.60 

.fí ' ' -i I • 
Mantido 

Kantido 

,57 
& 
5.3 

tC 
60 
60 
60 

Kant ido-, 
FantidoT 
Mantido 

57 

57 
57 

57 
57 

57 

56 

60 

60 
60 

60 

60 

60 

60 

Mantido 

Mantido 
Mantido 
Mantido 

Mantido • 

Mantido 

Mantido 

Mantido 
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SO - Projeto de Lei do Senado n* S97, de 1999 {n# 3.073/^000, na 
Câmara doe Deputadoe)< ^je "Dispõe «obre a distribuição gratuita 
de medicanentos e materiais nccessáriog â sua aplicação e à 
monitoraçao da glicemia capilar aoa portadores de diabetes 
inacritoa em progranaa de educação para diabétlcoa". (Veto Parcial 
n* 23, de 2006) 

50.01 - art. 2*; 
50.02 - parágrafo único do art. 3*; 
50.03 - caput do art. 4"'; e 
50.04 - parágrafo único do art. 4*. 
61 - Projeto de Lei do Senado n* 219, de 2006 (n- 7.361/2006, ra 

Câmara doa Deputados), que "Estabelece diretriíea nacionais para o 
Banearnento básico; altera as Leia n'o 6.766, de 19 de dezembro de 
1979, 8.036, de 11 da maio de 1990, 8.666, de 21 da junho de 1993, 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei n* 6.528, de 11 de 
maio de 1978; e dá outraa providência»^, (Veto Parcial n* 5, de 
2007) 

61.01 - inciso V do art. 3*; 
61.02 - 5 1' do art. 3"; 
61.03 - 5 do art. 3"; 
61.04 - 5 3* do art. 3'; 
61.05 - art. 20; 
61.06 - inciso XII do «rt. 23; 
61.07 - caput do art. 28; 
61.08 - incieo I do art, 2B; 
61.09 - inciso II do art. 28; 
61.10 - inciso III do art. 28; 
61.11 - art. 32; 
61.12 - caput do art. 33; 
61.13 ' 5 1* do art. 33; 
61.14 - S 2" do «rt. 33; 
61.15 ■ caput do art. 34; 
61.16 * parágrafo único do art. 34; 
61.17 - § 4* do art. 42; 
61.18 -57* do art. 50; , . ; 
61.19 - art. 54; 
61.20 - art. 9#-\ da Lei n* 8.036, de 11 da maio de 1990, acrescido pelo 

art. 56 do projeto; 
61.21 - parágrafo único do art. 9'-A, da Lei r* 8.036, da II dc maio de 

199C, acreacido paio art. 56 do projeto; e 1 

61.22 - art. 59. , - 

Sim 

43 
43 
43 
43 

'J 

43 
43 
43 
43 
43 
43 
43 
43 
43 
43 
43 
43 
43 
43 
43 
43 
43 
43 
43 
43 
43 
43 

r ' * 
. r 1 

; i rv* 

. *ur ; • ■ ' : • - i 'i 

» jl jí • * 

Dâi-a: ll/05/:009 1B:22i08 
Página 2 de 5 

WS o AbsfcancSo Branco Mulo Quorum Oeral Besultadc 

13 0 3 1 57 60 Mantido 
1? 0 3 1 57 60 Mantido 
13 0 3 1 57 60 Mantido 
13 0 3 1 57 60 Mantido 

12 0 4 1 56 60 Mantido 
12 0 4 1 56 60 Mantido 
12 0 4 1 56 60 Mantido 
1? 0 4 1 56 60 Mantido 
12 0 4 1 56 60 Mantido 
12 0 4 1 56 60 Mantido 
12 0 4 1 56 60 Mantido 
12 0 4 1 56 60 Mantido 
12 0 4 1 56 60 Mantido 
i: 0 4 1 56 60 Mantido 
12 0 4 1 56 60 Mantido 
12 0 4 1 56 €0 Mant ido 
12 0 4 1 55 60 Mantido 
12 0 4 1 56 60 Mantido 
12 0 4 1 56 60 Mantido 
12 0 4 1 56 60 Mantido 
12 0 4 1 56 60 Mantido 
12 0 4 1 56 60 Mantido 
11 0 4 1 56 60 Mantido 
12 0 4 1 56 60 Mantido 
12 0 4 1 56 60 Mantido 

12 0 4 1 56 60 Mantido 

7:'^ r, • "i V " 
; i 4 - 
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78.01 
78 .02 
78.0 3 
78.04 
78 .05 
78J.b6 
78.07 
78 .08 
78 .09 
78.10 
78-.11 
78 .12 
78.13 
78.14 
78 .15 
78 .16 
78 . 17 
78.18 
76.19 
78.20 
76.21 
76 .22 
76 .23 
78 .24 
78 .25 
78 .26 
78 .27 
78.28 
78 .29 
78.30 
78.31 
78.32 
78 .33 

• l>rCí, 
Tu... - 

DaacricMc 
- Projeto de Lei do Senado n* 146, de 1996, (n* 5.456/2001, na 
Câmara doa Deputados), que "Dispõe sobre o regime tributArio, 
cambial e administrativo das Zonas de Drocessamento de Exporteçio, 
e dá outras providências". (Veto Parcial n* 25, de 20071 
- 52' do art. 3'j 
- inciso II do 5 1' do art. 6*; 

caput do 5 2* do artV 6";, 
-^inciso X, do S 2*.'do art.-6"t,r •"i v'_ ' ^ . 
•C ■inei>ò ^11 dtí..,Sr V, <So ,ajt. 1*1.. <•. - ínr.i .-«••■w* • 
- inciso III do 5 2" do árt. 6*./ ■ r;• r.íi; 
- S 3''...3o, art.-.,, 6*5;, •. . - n 
- caput do s 4" dò^axt,. 6*; • ..j I.^L- 

inciso.I do- S á-' do art.* V;". . , 
ihciio1 Il^do'5 4* do art. í"; 

- ça|>ut do 8,5* do-arjç, 6! ; j 
- inciso-1 do 5- $*''diO art. ' 6*, 4 » 
-/ínçifiò do? S. 5V do^ attr í*;-4'-*"' '• 

. r' " s» '*K T- "lí* >' - inciso ÍII do S S" do art. 6*; 
- S 6* .dç art. ',6 * i ' 
- art. T; <; „ ' , 
- caput do art."10í!> - í. "• 
- inciso i' do' art. 10; 
- inciso II do art. 10; 
- inciso III do art. 10; 
- inciso IV do art. 10; 
- inciso V do art. 10; 
- inciso VI do art. 10; 
- inciso VII do art. 10; 
- inciso VIU do art. 10; 
- caput do art. 11; 
- inciso I do art. 11; 
- inciso II do art, 11; 
- 5 1* dc art. 11; 
- S 2' dc art. 11; 
- 5 3' dc art. 11; 
- 5 4* do art. 11; 
- caput do art. 14; 

flim 

33 
33' 
33 
33 
33 
33 
33 
33 
33 
33 
33 
33 
33 
33 
33 
33 
33 
33 
33 
33 
33 
33 
33 
34 
34 
31 
31 
34 
32 
34 
33 
33 
32 

Data; 11/05/2006 1& : 2. ; os 
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H8q Abstaaçao Egaaco Nulo Quorum qsral Resultado 

12 1 \ ; 13 47. 60. Mantido 
J 12 1 13 47 60 Mantido 

j.2 1 13 47 60 Mantido 
12 1 13 47 60 Mantido 
12 1 13 47 60 Mantido 
12 1 13 47 60 Mantido 
12 1 13 47 60 Mantido 
12 1 13 47 60 Maptido 
IV 1" 13 47 60 Mantido 
12 1 13 60 Mantido 
12 1 13 47 60 Mantido 
12 1 13 47 60 Mantido 
12 1 13 47 60 Mantido 
12 1 13 47 60 Mantido 
12 1 13 47 60 Mantido . ÍT 

Mantido 12 1 13 47 60 
T2 1 13 47 60 Mantido 
1,2 1 13 47 60 Mantido 
12 1 13 47 60 Mantido 
12 1 13 47 60 Mantido 
12 1 13 47 60 Mantido 
12 1 13 47 60 Mantido 
12 1 13 47 60 Mantido 
12 1 12 48 60 Mantido 
x2 1 12 48 60 Mantido 
1.5 1 12 48 60 Mantido 
15 1 12 48 60 Mantido 
12 1 12 48 60 Mantido 
1.4 1 12 48 60 Mantido 
12 1 12 48 60 Mantido 
13 1 12 48 60 Mantido 
13 1 12 48 60 Mantido 
14 1 12 48 60 Mant ido 
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Caaa 
SF 

Item DesoricSo Bin yio Ajastanção Branco Nulo Ouorun Oeral R« eultadc 
78.34 - inciso I do art. 14; 32 1 12 1 48 60 Mantido 
78.35 - inciso II do art. 14; 34 12 1 12 1 40 60 Mantido 
78.36 - caput do inciso III do art. 14; 33 13 1 12 1 48 60 Mantido 
78.37 - alínea »a" do Inciso III do art. 14? 33 U 1 12 1 48 60 Mantido 
78.36 - alínea "b" do inciso III do art. 14? 31 15 1 12 1 48 60 Mantido 
78.39 - inciso IV do art. 14; 31 15 1 12 1 46 60 Mantido 
78.40 - caput do art. 16; 31 15 1 12 1 48 60 Mantido 
78 .41 - parágrafo único do art. 16; 31 35 1 12 1 48 60 Mantido 
78.42 - art. 19; 31 IS 1 12 1 40 60 Mantido 
76,43 - inciso I do art. 21; 34 32 1 12 1 48 60 Mantido 
78.44 - inciso III do art. 21; 31 3 5 1 12 1 48 60 Mantido 
78.45 - incise IV do art, 21; 31 15 1 12 1 48 60 Kantido 
78 .46 • S 1" do art. 21; 31 ] 5 1 12 l 48 60 Mantido 
78.47 - 5 2* do art. 21j e 34 12 1 12 1 48 60 Mantido 
78.48 - art. 26. 34 12 1 12 1 48 60 Mantido 
82 - Projeto de Lei do Senado a' 337, de 1999, {n* 2.516/2000, na 45 12 0 2 1 58 60 Mantido 

, ? Câmara doa Deputados), que "Acrescenta parágrafo ao art. 14 da Lei i :■ 
n* 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, no sentido de regular a • V . .. gratuidade dos honorários de perito». (Veto Total n* 39, de 2007) '* 

84 - Projeto de Lei do Senado n» 347, de 2003, (n» 4.747/2005, na 45 12 0 >2 1 '■se 60 Mantido 
Câmara dos Deputados) , que "Regulamenta o exercício da Arquitetura 
e do Urbanismo, autoriza a criação doa Ôrgâoa de Ciscalizfiçâo 
profissional e fixa as respectivas atribuiçSes". (Veto Total n# 

41, de 2007) . i 
91 - Projeto de Lei do Senado a* 340, de 1999 (n* 2.669/2000, na 

Câmara dos Deputados), que "DispOe sobre a instituição do %Dia 
Nacional do laigrante Italiano- e dá outras providências". 
(Mensagem n* 43, de a008-CN) 
(Veto Parcial n* 8, de 2000) 

91.01 - art. 2*; 
. f • K.V . . f * 97 - Projeto de Lai do Senado n* 156, de 2004 (n* 6.417/2005, na 

Câmara dos Deputados), que 'Altera a redaçâo do art. 2* da Lei n# 

5.517, de 23 da outubro de 3968, para dispor sobre a exigência de 
aprovação em Exame Nacional de Certificação Profissional para o 
exercício da proflssSo de Médico-Vetorinârlo a dá outras 
providências». (Menaagcm n* 43, de 20C6-CN) 
(Veto Total n*•14, de 2006) 

103 - Projeto de Lei do senado n* 403, de 2003 (n* 5.686/2005, na 
Câmara doa Deputados), que "Dispõe sobre o bloqueio do pagamento 
de beneficio da previdência social e dá outras providências". 
(Mensagem n' 64, de 2008-CN) 
(Veto Parcial n» 20, de 2008) 

103.01 - art. 4». 

44 
44 

13 
12 

58 
57 

L2 
í 2 
2 

60 
60 

Mantido 
Mantido 

50 60 Mantido 
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10Ô » Projeto d» Lei do Senâ/Jo" n' 42, d«"^001 <a» 7.14B/2002, na 
Cimara doa DepucadoeJ, que "Contède^ahlatl* po«t tsortem a Joio 
Cindido FaliBijerco, líder dakcWw\®dai ^evolca da DUbata, « aoa 
domala partlclpantaa do TCOviTBedto*. (íiíartaage» n* 67, de 2C0Ô-CNI 
<veto Parcial n* 36, de 20Ç.9> t 

105,01 - parágrafo toxico do art. *" 
llô - Projeto do Lei do Senada ^n.* 33^, dí ao^í; (h* 2.732/2006, na 

Cámwa doa Deputadoa). qu*,ffAlC6Y* « Lai çn' 5.324, de 20 de 
dereínbro do 1S$6, lei de Piratrlree t Baae» da SducaçSo, psra 
dlapor aobre a obrlgacoriedade do en»i1W <la vtifilcs oa cduceçío 
básica". ÍMenaegem n" 105. de 2006-qí) v. (Veto Parcial n- 37. da a«qe> — Z 

118.01 - caput do ort. 2* j o ^ ^^ 1 

f C i ^ 11J.D2 - parágrafo tSnico do are. $2 da tèl V' 3.294, d« 20 de deietnbro de 
1396, com a redac&o dada pelo are,., 'do projeto. 

113 - Projeto de bei do Senado n* 281-; de 2006 {n* J.513/2007, na 
Câmara do» Deputados?, que ."Crlá" o Programa Emprese Cidadá, 
deatífi^dò 2 protTogagáo da licença-'niterni^Ude nedienta corceasío 

, da iacencivo fiscal, e altera a lai n* 8.^12, de 24 de juUo de 
IÇn*. («enBagcn n' 127, dev 200&rCN> v , (Voto Parcial r>' 38, do 2008? ^ t-! 

113.01 - parágrafo dnlco do «rt. 5"r 
113.02 ' oaput do art. 64/ « ' j 
113.03 - Item 10 da alínea "e" do J 9* do att. 20 da l«l n" 6.212, de 24 

de julho de 1991, coa a reíaçáo dada ^«lo árt. 6* do projeto. 
128 - Projeto de Lei do Senado á# 57<_ds tflOl' la' 5.170/2001. tv> 

Câmara doa DeputadocJ, que "Altera 3í do Decreto.lai n* 
22l, de 28 de fevereiro de 1967 / para respotvaabilixar as 
proprietários ou ooncesaicAérios de r^praaaa pelo fofaento â 
aq^loiltura e ao pei^afsento do reaervàtftrlo, cora a finalidade de 
elevar a populaça© da respectiva ictiofsuna". (Mensagem n' 1B3, de 
2000-CN) 
(Veto Total n' 48, de 2008? 

129 - BrojetQ de Lei do Senado n" 62, de 3004 ín" 7.376/2004, n« 
Câmara doa DeputadooJ, que "Discipline o direito a alimento# 
gravidicoa e a forma como ele será «Jcercido e dá outra* 
providências", («enoagem n" 164, qe 2C0B-D?) 
(Veto Parcial n* *9, da 3008? 

129.01 - art 3"; 
229.03 - art. 4", 
123.03 - act. 5*; 
129.04 - arC. 8"; 
129 OS - art. 9mi 
129.06 - caput do art. 20» e 
129.07 - parágrafo ínico do art. 10 
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Ofício n0 (CN) Brasília, em 03 de J/hhLO de 2009. 

A Sua Excelência a Senhora 

Dilma Vana Rousseff 

Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República 

Assunto: Apreciação de Vetos pelo Congresso Nacional. 

V. ' i 
'A 

£ í 

Senhora Ministra, 
i > t 
' í r, 

■A " 

Encaminho a Vossa Excelência a Mensagem n0" sj ;, de 2009 (CN), do 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional, participandó ter síido mantido o 

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei do Senado n0 45, de 2001, que "Concede anistia post 

mortem a João Cândido Felisberto, líder da chamada Revolta da Chibata,-e aos demais 

participantes do movimento". V ;: a A ^ ; f ; «A , 

Atenciosamente, - •- r 

— -V 

■ ; I; 
i.r. ■ r A j-i 

tr , 
A - i ri t TA   _ . ■ ■■ ... . 

Senador HERÁCLITO 

1 RjCfibido 

oo 

•70CS . -2 :2 f ::C, v, 

vp!/pls01-045veto 

Secretaria de Expediente 

F,sái  ^ 



Mensagem n0 (CN) 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Participo a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em sessão 

conjunta realizada em 6 de maio do corrente ano, manteve o Veto aposto ao dispositivo a 

seguir discriminado do Projeto de Lei do Senado n0 45, de 2001, que "Concede anistia post 

mortem a João Cândido Felisberto, líder da chamada Revolta da Chibata, e aos demais 

participantes do movimento". 

Veto mantido: 

- parágrafo único do art. 1°. 

Congresso Nacional, em Qj áQjuvio de 2009. 

Senador JosêSamey 

Presidente 

Secretaria de Expediente 

 aS_ 
Fls. 62; 

vpl/pls0I-045veto 



—   - 

■ 

/ 

■ 
■ 

/ 
_ 



m 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ANTONIO CARLOS JÚNIOR 

Justificando a proposição, consigna a ilustre autora, inicialmente, 

que o seu objetivo é "reparar injustiça em relação ao marinheiro JOÃO 

CÂNDIDO FELISBERTO, líder, e aos demais participantes da chamada 

"Revolta da Chibata", episódio ocorrido em 1910 e que teve como 

consequência a abolição do castigo físico na Marinha do Brasil". 

Em seguida, após breve referência a depoimento segundo o qual 

as costas de um marinheiro examinado "assemelhavam-se a uma tainha 

lanhada para ser salgada", assinala que, depois de três dias de tensão, em que 

"os revoltosos ameaçavam bombardear a Cidade do Rio de Janeiro e os 

navios que não se rebelassem" e o Governo, por sua vez, "ameaçava 

bombardear os revoltosos caso não se rendessem", o Congresso Nacional 

rapidamente aprovou projeto de lei de anistia, da lavra do então Senador RUI 

BARBOSA. 

Prosseguindo, relata que, "não obstante a anistia aprovada pelo 

Congresso Nacional que garantiu o fim da situação de grave tensão e o fim da 

Revolta, os seus participantes foram excluídos da Marinha, muitos presos em 

condições desumanas e mesmo mortos, sob o pretexto do levante do Batalhão 

Naval ocorrido no começo de dezembro de 1910. O mais irónico é que muitos 

dos revoltosos da Rebelião da Chibata, inclusive JOÃO CÂNDIDO, foram 

leais ao Governo por ocasião do levante, tendo sido absolvidos pelo Conselho 

de Guerra da Marinha em novembro de 1912, não obstante tenham sido 

desligados da Armada. JOÃO CÂNDIDO, não obstante ser exímio navegador 

(elogiado pelas manobras que comandou no Encouraçado Minas Gerais - 

principal navio da Armada), com a saúde abalada pelas condições carcerárias 

que enfrentou e homem de poucas letras, passou a vender peixes e fazer 

pequenos biscates até sua morte em 1969, aos oitenta e nove anos, no 

ostracismo". 

Logo adiante, enfatiza ser do seu entendimento "que é chegada a 

hora de o Congresso Nacional recuperar a anistia que aprovou para os homens 

que se revoltaram e puseram fim aos castigos corporais, na Marinha de 

Guerra, anistia que foi desrespeitada à época. Um Estado que pretende 

consolidar e aprofundar a democracia deve resgatar a memória dos que 

lutaram por um País digno e civilizado". \ 

Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania 

N.*..A àxtX 
Fia. Qí f 

\ 



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ANTONIO CARLOS JÚNIOR 
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E, concluindo, transcreve vários trechos da justificação do então 

Senador RUI BARBOSA para o projeto de anistia, dentre os quais parece-nos 

suficiente reproduzir o seguinte, ipsis litteris: 

Esses homens aventuraram-se a meios bárbaros, na 

ameaça que nos fazem de bombardear a grande capital 

brasileira. Mas a isso foram levados pelas consequências 

irresistíveis da situação em que se tinham colocado, pelos 

desvios a que se tinham arrastado, na reivindicação de algumas 

pretensões, nas quais não se poderá deixar de reconhecer o 

caráter de um verdadeiro direito. 

As reclamações capitais existentes na base desse 

movimento correspondem a necessidades irrecusáveis. 

Aberto o prazo regimental, não foram oferecidas emendas ao 

projeto sob análise. 

Nos termos regimentais, cabe a esta Comissão não apenas 

examinar o atendimento dos requisitos preliminares de constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade, como também pronunciar-se sobre o mérito da 

iniciativa. 

Quanto aos apontados requisitos de constitucionalidade e 

juridicidade, nada vemos a objetar, porquanto, a teor do art. 48, VIII, da Lei 

Fundamental, cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da 

República, dispor sobre "concessão de anistia". Desse modo, a iniciativa não 

somente tem claro amparo constitucional, como procura utilizar-se da espécie 

normativa adequada, no caso, lei formal. . 

r 
E o relatório. 

II - VOTO 

Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania 

Fls. OS. 
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ANEXO AO PARECER N0 616, DE 2008. 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado n0 45, de 2001 (n0 7.198, de 
2002, na Câmara dos Deputados). 

Concede anistia post mortem a João 
Cândido Felisberto, líder da chamada 
Revolta da Chibata, e aos demais 
participantes do movimento. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.l0 É concedida anistia post mortem a João Cândido Felisberto, líder da chamada 
Revolta da Chibata, e aos demais participantes do movimento, com o objetivo de restaurar o 
que lhes foi assegurado pelo Decreto n0 2.280, de 25 de novembro de 1910. 

Parágrafo único. A anistia de que trata o caput produzirá todos os seus efeitos, inclusive 
em relação às promoções a que teriam direito os anistiados se estivessem permanecido em 
serviço ativo, bem como em relação ao benefício da pensão por morte. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



COMISSÃO DIRETORA 

PARECER N0 616, DE 2008 

ZÁ 

X 

Redação final do Projeto de Lei do 

Senado n0 45, de 2001 (n0 7.198, de 

2002, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto de Lei do 

Senado n0 45, de 2001 (n0 7.198, de 2002, na Câmara dos Deputados), que concede 

anistia "post mortem" a João Cândido Felisberto, líder da chamada Revolta da 

Chibata, e aos demais participantes, consolidando a Emenda da Câmara dos 

Deputados, aprovada pelo Plenário. 

/ 
Sala de Reuniõès da Com, 2008. sa 
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